
Nº. 202/2021  ÁGUA CLARA – MS, QUARTA-FEIRA, 15 DE SETEMBRO DE 2021.        ANO I 

 

www.pmaguaclara.ms.gov.br 
Página 1/63 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 
 

 

Criado pela Lei nº 834/2012, Alterado pela lei nº 868/2013 e Regulamentado pelo Decreto nº 07 de 23 de Janeiro de 2013. 

Água Clara – Capital Estadual do MDF, Lei Estadual nº 5.367/2019 

 

Gerolina da Silva Alves - Prefeita Muncipal             Sebastião  Ottoni - Vice – Prefeito 

Paula da Rocha Soares Pires - Procuradora Geral do Município                   Adriana Rosimeire Pastori Fini - Secretária Municipal de Educação   

Rozeneire Ignacia Rodrigues de Souza - Secretária Municipal de Saúde    Andreéle Marques André - Secretária Municipal de Desenvolvimento Econômico e Sustentável  

Denise Rodrigues Medis - Secretária Municipal de Finanças                           Cleison Vital Rodrigues da Silva - Secretário Municipal de Assistência Social, Trabalho e Habitação 

Ésio Vicente de Matos - Secretário Municipal de Esportes                               Glaycon Rodrigues Ignácio - Secretário Municipal de Infraestrutura  

Jurema Nogueira de Matos - Secretária Municipal de Cultura                        Leticia Rodrigues Feitosa Santana - Secretária Municipal de Meio Ambiente e Turismo 

Alessandra Leticia Vazquez de Souza – Controladora Geral do Município  Luciana de Jesus Campos da Silva - Secretária Municipal de Administração 

                                                                              Ouvidor Geral do Município 

Diário Assinado por: 

                                                                                                            
 

SUMÁRIO 
 

Gabinete da Prefeita 
Extrato do Contrato n° .......................................... 183/2021 
Extrato do Contrato n° .......................................... 184/2021 
Extrato do Contrato n° .......................................... 185/2021 
Extrato Termo Aditivo n° 004/2021 ao Contrato nº ... 040/2021 
Extrato Termo Aditivo n° 004/2021 ao Contrato nº ... 041/2021 
Extrato Termo Aditivo n° 004/2021 ao Contrato nº ... 042/2021 
Extratos das Notas de Empenho nºs  .......... 2373 a 2378/2021 
Extratos das Notas de Empenho nºs ........... 2380 a 2383/2021 
Portaria nºs ................................................ 544 a 741/2021 

 
GABINETE DA PREFEITA 

 
EXTRATO DO CONTRATO N° 183/2021. Processo 
Administrativo n° 160/2021. Dispensa de Licitação nº 
063/2021. Partes: Município de Água Clara/ MS através do 
Fundo Municipal de Saúde e a empresa Dife Distribuidora de 
Medicamentos Ltda. Objeto: CONTRATAÇÃO DE UMA EMPRESA 
PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS INJETÁVEIS E 
SIMILARES, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DIÁRIAS DO 

HOSPITAL MUNICIPAL NOSSA SENHORA APARECIDA, 
CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES, ESPECIFICAÇÕES E 
EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE TERMO DE REFERÊNCIA. 
Valor Total: R$ 2.520,00 (Dois mil, quinhentos e vinte reais). 
Vigência: O prazo de vigência será de 04 (seis) meses de 
10/09/2021 a 10/01/2022. Data: 10/09/2021. Assinantes: 
Contratante: Município de Água Clara – MS - Gerolina da Silva 
Alves - Prefeita Municipal e o Secretário Municipal de Saúde – 
Rozeneire Ignácia Rodrigues de Souza. Empresa Contratada:  
Dife Distribuidora de Medicamentos Ltda. – Crystian Evandro 
Lindner. 
 
EXTRATO DO CONTRATO N° 184/2021. Processo 
Administrativo n° 160/2021. Dispensa de Licitação nº 
063/2021. Partes: Município de Água Clara/MS através do 
Fundo Municipal de Saúde e a empresa Gyromed Com. e 
Distribuidora de Medicamento e Produtos Hospitalares Eireli. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE UMA EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE 
MEDICAMENTOS INJETÁVEIS E SIMILARES, PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DIÁRIAS DO HOSPITAL MUNICIPAL NOSSA 
SENHORA APARECIDA, CONFORME CONDIÇÕES, 
QUANTIDADES, ESPECIFICAÇÕES E EXIGÊNCIAS 
ESTABELECIDAS NESTE TERMO DE REFERÊNCIA. Valor Total: 

R$ 6.071,98 (Seis mil, setenta e um reais, noventa e oito 
centavos). Vigência: O prazo de vigência será de 04 (seis) 
meses de 10/09/2021 a 10/01/2022. Data: 10/09/2021. 
Assinantes: Contratante: Município de Água Clara – MS - 
Gerolina da Silva Alves - Prefeita Municipal e o Secretário 
Municipal de Saúde – Rozeneire Ignácia Rodrigues de Souza. 
Empresa Contratada:  Gyromed Com. e Distribuidora de 
Medicamento e Produtos Hospitalares Eireli. – Gircicley Amaral 
de Oliveira. 
 
EXTRATO DO CONTRATO N° 185/2021. Processo 
Administrativo n° 160/2021. Dispensa de Licitação nº 
063/2021. Partes: Município de Água Clara/ MS através do 
Fundo Municipal de Saúde e a empresa Pharmed Comercio e 
Distribuição de Produtos Hospitalares Eireli. Objeto: 
CONTRATAÇÃO DE UMA EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE 
MEDICAMENTOS INJETÁVEIS E SIMILARES, PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DIÁRIAS DO HOSPITAL MUNICIPAL NOSSA 
SENHORA APARECIDA, CONFORME CONDIÇÕES, 
QUANTIDADES, ESPECIFICAÇÕES E EXIGÊNCIAS 
ESTABELECIDAS NESTE TERMO DE REFERÊNCIA. Valor Total: 
R$ 8.670,20 (Oito mil, seiscentos e setenta reais, vinte 
centavos). Vigência: O prazo de vigência será de 04 (seis) 

meses de 10/09/2021 a 10/01/2022. Data: 10/09/2021. 
Assinantes: Contratante: Município de Água Clara – MS - 
Gerolina da Silva Alves - Prefeita Municipal e o Secretário 
Municipal de Saúde – Rozeneire Ignácia Rodrigues de Souza. 
Empresa Contratada: Pharmed Comercio e Distribuição de 
Produtos Hospitalares Eireli. – Gerçon Luiz Moreira dos Santos.  
 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO N° 004/2021 AO 
CONTRATO N° 040/2021. Processo Administrativo n° 
012/2021 – Pregão Presencial nº 002/2021. Partes: 
Município de Água Clara e a empresa A.R. Nunes & Cia Ltda. 
Objeto: Aditivo de Reajuste valor do contrato nº 040/2021. 
Aditamento: do valor - R$ 30.426,31 (trinta mil quatrocentos e 
vinte e seis reais e trinta e um centavo), sendo o valor global 
de R$ 1.613.431,09 (um milhão seiscentos e treze mil, 
quatrocentos e trinta e um reais e nove centavos), que deverá 
ser pago conforme consta em contrato, nas mesmas datas 
anteriormente acertada. Fundamento legal: A alteração 
contratual de que trata este instrumento é baseada no art. 65, 
inciso II, alínea "d", da Lei nº. 8.666/93 e demais alterações 
posteriores correlatas. Data: 20/08/2021. Assinantes: 
Contratante: Município de Água Clara – MS - Gerolina da Silva 
Alves - Prefeita Municipal - Secretaria Municipal de 
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Infraestrutura – Glaycon Rodrigues Ignácio - Secretaria 
Municipal de Educação – Adriana Rosimeire Pastori Fini - 
Secretaria do Meio Ambiente e Turismo – Letícia Rodrigues 
Feitosa Santana. Empresa Contratada: A. R. Nunes & Cia Ltda. 
– Rinaldo da Rocha Nunes. 
 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO N° 004/2021 AO 
CONTRATO N° 041/2021. Processo Administrativo N°. 
012/2021 – Pregão Presencial nº 002/2021. Partes: 
Município de Água Clara, através do Fundo Municipal de 
Assistência Social e a empresa A.R. Nunes & Cia Ltda. Objeto: 
Aditivo de Reajuste valor do contrato nº 041/2021. Aditamento: 
do valor – R$ 1.580,09 (um mil quinhentos e oitenta reais e 

nove centavos), sendo o valor global de R$ 94.879,89 (noventa 
e quatro mil oitocentos e setenta e nove reais e oitenta e nove 
centavos), que deverá ser pago conforme consta em contrato, 
nas mesmas datas anteriormente acertada. Fundamento legal: 
A alteração contratual de que trata este instrumento é baseada 
no art. 65, inciso II, alínea "d", da Lei nº. 8.666/93 e demais 
alterações posteriores correlatas. Data: 20/08/2021. 
Assinantes: Contratante: Município de Água Clara – MS - 
Gerolina da Silva Alves - Prefeita Municipal - Fundo Municipal de 
Assistência Social – Cleison Vital Rodrigues da Silva. Empresa 
Contratada: A. R. Nunes & Cia Ltda.   – Rinaldo da Rocha Nunes. 
 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO N° 004/2021 AO 
CONTRATO N° 042/2021. Processo Administrativo n° 
012/2021 – Pregão Presencial nº 002/2021. Partes: Município 
de Água Clara, através do Fundo Municipal de Saúde e a 
empresa A.R. Nunes & Cia Ltda. Objeto: Aditivo de Reajuste 
valor do contrato nº 042/2021. Aditamento: do valor - R$ 
7.882,33 (sete mil, oitocentos e oitenta e dois reais e trinta e 
três centavos), sendo o valor global de R$ 707.570,21 
(setecentos e sete mil quinhentos e setenta reais e vinte e um 
centavos), que deverá ser pago conforme consta em contrato, 
nas mesmas datas anteriormente acertada. Fundamento legal: 
A alteração contratual de que trata este instrumento é baseada 
no art. 65, inciso II, alínea "d", da Lei nº. 8.666/93 e demais 
alterações posteriores correlatas. Data: 20/08/2021. 
Assinantes: Contratante: Município de Água Clara – MS - 
Gerolina da Silva Alves - Prefeita Municipal - Fundo Municipal de 
Saúde – Claudio Manoel Freitas Mathias. Empresa Contratada: 
A. R. Nunes & Cia Ltda. – Rinaldo da Rocha Nunes. 
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PORTARIA Nº 544, DE 13 DE SETEMBRO DE 2021. 
“Dispõe sobre nomeação de servidor 

aprovado em Concurso Público Municipal 

para compor o Quadro Permanente de 

Pessoal desta Prefeitura Municipal e dá 

outras providências”. 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva Alves, 
no uso das atribuições que o cargo lhe confere, 

CONSIDERANDO o Resultado Final do Concurso Público 
Municipal para provimento de cargos do Quadro Permanente de 
Pessoal do Município de Água Clara - MS, Edital Nº 01/2020, 
devidamente homologado através do Termo de Homologação, 
publicado na data de 17/03/2021, no Diário Oficial do Município;  

CONSIDERANDO o Edital de Nomeação e Convocação 
Para Posse Nº 001/2021, publicado na data de 05/04/2021, no 
Diário Oficial do Município,  

RESOLVE: 
Artigo 1º - NOMEAR para compor o Quadro 

Permanente de Pessoal desta Prefeitura Municipal, a senhora 
CHRISTIANI DANTAS, classificada em 2º lugar, para ocupar o 
cargo de provimento efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, 
Nível I, Classe A, 40 (quarenta) horas semanais. 

Artigo 2º - A servidora ora nomeada, integrará o 
Quadro Permanente de Pessoal desta Prefeitura Municipal, logo 
após a sua posse. 

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo os seus efeitos aos cinco dias do 
mês de abril do ano de dois mil e vinte e um, revogadas as 
disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos treze dias do mês de setembro do 
ano de dois mil e vinte e um. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 

PORTARIA Nº 545, DE 13 DE SETEMBRO DE 2021. 
“Dispõe sobre nomeação de servidor 
aprovado em Concurso Público Municipal 

para compor o Quadro Permanente de 

Pessoal desta Prefeitura Municipal e dá 

outras providências”. 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva Alves, 
no uso das atribuições que o cargo lhe confere, 

CONSIDERANDO o Resultado Final do Concurso Público 
Municipal para provimento de cargos do Quadro Permanente de 
Pessoal do Município de Água Clara - MS, Edital Nº 01/2020, 
devidamente homologado através do Termo de Homologação, 
publicado na data de 17/03/2021, no Diário Oficial do Município;  

CONSIDERANDO o Edital de Nomeação e Convocação 
Para Posse Nº 001/2021, publicado na data de 05/04/2021, no 
Diário Oficial do Município;  

RESOLVE: 
Artigo 1º - NOMEAR para compor o Quadro 

Permanente de Pessoal desta Prefeitura Municipal, o senhor 
NELSON DE ASSIS GOES, classificado em 3º lugar, para ocupar 
o cargo de provimento efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, 
Nível I, Classe A, 40 (quarenta) horas semanais. 

Artigo 2º - O servidor ora nomeado, integrará o Quadro 
Permanente de Pessoal desta Prefeitura Municipal, logo após a 
sua posse. 

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo os seus efeitos aos cinco dias do 
mês de abril do ano de dois mil e vinte e um, revogadas as 
disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos treze dias do mês de setembro do 
ano de dois mil e vinte e um. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
PORTARIA Nº 546, DE 13 DE SETEMBRO DE 2021. 

“Dispõe sobre nomeação de servidor 

aprovado em Concurso Público Municipal 

para compor o Quadro Permanente de 

Pessoal desta Prefeitura Municipal e dá 

outras providências”. 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva Alves, 
no uso das atribuições que o cargo lhe confere, 

CONSIDERANDO o Resultado Final do Concurso Público 
Municipal para provimento de cargos do Quadro Permanente de 
Pessoal do Município de Água Clara - MS, Edital Nº 01/2020, 
devidamente homologado através do Termo de Homologação, 
publicado na data de 17/03/2021, no Diário Oficial do Município;  

CONSIDERANDO o Edital de Nomeação e Convocação 
Para Posse Nº 001/2021, publicado na data de 05/04/2021, no 
Diário Oficial do Município;  

RESOLVE: 
Artigo 1º - NOMEAR para compor o Quadro 

Permanente de Pessoal desta Prefeitura Municipal, a senhora 
ALINI FERNANDES RODRIGUES, classificada em 5º lugar, para 
ocupar o cargo de provimento efetivo de Auxiliar de Serviços 
Gerais, Nível I, Classe A, 40 (quarenta) horas semanais. 

Artigo 2º - A servidora ora nomeada, integrará o 
Quadro Permanente de Pessoal desta Prefeitura Municipal, logo 
após a sua posse. 

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo os seus efeitos aos cinco dias do 
mês de abril do ano de dois mil e vinte e um, revogadas as 
disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 
de Mato Grosso do Sul, aos treze dias do mês de setembro do 
ano de dois mil e vinte e um. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
PORTARIA Nº 547, DE 13 DE SETEMBRO DE 2021. 

“Dispõe sobre nomeação de servidor 
aprovado em Concurso Público Municipal 

para compor o Quadro Permanente de 

Pessoal desta Prefeitura Municipal e dá 

outras providências”. 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva Alves, 
no uso das atribuições que o cargo lhe confere, 

CONSIDERANDO o Resultado Final do Concurso Público 
Municipal para provimento de cargos do Quadro Permanente de 
Pessoal do Município de Água Clara - MS, Edital Nº 01/2020, 
devidamente homologado através do Termo de Homologação, 
publicado na data de 17/03/2021, no Diário Oficial do Município;  
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CONSIDERANDO o Edital de Nomeação e Convocação 
Para Posse Nº 001/2021, publicado na data de 05/04/2021, no 
Diário Oficial do Município;  

RESOLVE: 
Artigo 1º - NOMEAR para compor o Quadro 

Permanente de Pessoal dtesta Prefeitura Municipal, a senhora 
KATIUCE CANDIDA LOPO PEREIRA DE BRITO, classificada em 
6º lugar, para ocupar o cargo de provimento efetivo de Auxiliar 
de Serviços Gerais, Nível I, Classe A, 40 (quarenta) horas 
semanais. 

Artigo 2º - A servidora ora nomeada, integrará o 
Quadro Permanente de Pessoal desta Prefeitura Municipal, logo 
após a sua posse. 

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo os seus efeitos aos cinco dias do 
mês de abril do ano de dois mil e vinte e um, revogadas as 
disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos treze dias do mês de setembro do 
ano de dois mil e vinte e um. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
PORTARIA Nº 548, DE 13 DE SETEMBRO DE 2021. 

“Dispõe sobre nomeação de servidor 

aprovado em Concurso Público Municipal 
para compor o Quadro Permanente de 

Pessoal desta Prefeitura Municipal e dá 

outras providências”. 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva Alves, 
no uso das atribuições que o cargo lhe confere, 

CONSIDERANDO o Resultado Final do Concurso Público 
Municipal para provimento de cargos do Quadro Permanente de 
Pessoal do Município de Água Clara - MS, Edital Nº 01/2020, 
devidamente homologado através do Termo de Homologação, 
publicado na data de 17/03/2021, no Diário Oficial do Município;  

CONSIDERANDO o Edital de Nomeação e Convocação 
Para Posse Nº 001/2021, publicado na data de 05/04/2021, no 
Diário Oficial do Município;  

RESOLVE: 

Artigo 1º - NOMEAR para compor o Quadro 
Permanente de Pessoal desta Prefeitura Municipal, a senhora 
CLAUDIANE PERES FERREIRA, classificada em 7º lugar, para 
ocupar o cargo de provimento efetivo de Auxiliar de Serviços 
Gerais, Nível I, Classe A, 40 (quarenta) horas semanais. 

Artigo 2º - A servidora ora nomeada, integrará o 
Quadro Permanente de Pessoal desta Prefeitura Municipal, logo 
após a sua posse. 

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo os seus efeitos aos cinco dias do 
mês de abril do ano de dois mil e vinte e um, revogadas as 
disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-set. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos treze dias do mês de setembro do 
ano de dois mil e vinte e um. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 

PORTARIA Nº 549, DE 13 DE SETEMBRO DE 2021. 
“Dispõe sobre nomeação de servidor 

aprovado em Concurso Público Municipal 

para compor o Quadro Permanente de 

Pessoal desta Prefeitura Municipal e dá 

outras providências”. 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva Alves, 
no uso das atribuições que o cargo lhe confere, 

CONSIDERANDO o Resultado Final do Concurso Público 
Municipal para provimento de cargos do Quadro Permanente de 
Pessoal do Município de Água Clara - MS, Edital Nº 01/2020, 
devidamente homologado através do Termo de Homologação, 
publicado na data de 17/03/2021, no Diário Oficial do Município;  

CONSIDERANDO o Edital de Nomeação e Convocação 
Para Posse Nº 001/2021, publicado na data de 05/04/2021, no 
Diário Oficial do Município;  

RESOLVE: 
Artigo 1º - NOMEAR para compor o Quadro 

Permanente de Pessoal desta Prefeitura Municipal, a senhora 
NADIR SALES, classificada em 8º lugar, para ocupar o cargo de 
provimento efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, Nível I, 
Classe A, 40 (quarenta) horas semanais. 

Artigo 2º - A servidora ora nomeada, integrará o 
Quadro Permanente de Pessoal desta Prefeitura Municipal, logo 
após a sua posse. 

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo os seus efeitos aos cinco dias do 
mês de abril do ano de dois mil e vinte e um, revogadas as 
disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos treze dias do mês de setembro do 
ano de dois mil e vinte e um. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
PORTARIA Nº 550, DE 13 DE SETEMBRO DE 2021. 

“Dispõe sobre nomeação de servidor 

aprovado em Concurso Público Municipal 

para compor o Quadro Permanente de 

Pessoal desta Prefeitura Municipal e dá 

outras providências”. 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva Alves, 
no uso das atribuições que o cargo lhe confere, 

CONSIDERANDO o Resultado Final do Concurso Público 
Municipal para provimento de cargos do Quadro Permanente de 
Pessoal do Município de Água Clara - MS, Edital Nº 01/2020, 
devidamente homologado através do Termo de Homologação, 
publicado na data de 17/03/2021, no Diário Oficial do Município;  

CONSIDERANDO o Edital de Nomeação e Convocação 
Para Posse Nº 001/2021, publicado na data de 05/04/2021, no 
Diário Oficial do Município;  

RESOLVE: 
Artigo 1º - NOMEAR para compor o Quadro 

Permanente de Pessoal desta Prefeitura Municipal, a senhora 
GILDETE PEREIRA DE SOUSA, classificada em 9º lugar, para 
ocupar o cargo de provimento efetivo de Auxiliar de Serviços 
Gerais, Nível I, Classe A, 40 (quarenta) horas semanais. 

Artigo 2º - A servidora ora nomeada, integrará o 
Quadro Permanente de Pessoal desta Prefeitura Municipal, logo 
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após a sua posse. 
Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 

sua publicação, retroagindo os seus efeitos aos cinco dias do 
mês de abril do ano de dois mil e vinte e um, revogadas as 
disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos treze dias do mês de setembro do 
ano de dois mil e vinte e um. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
PORTARIA Nº 551, DE 13 DE SETEMBRO DE 2021. 

“Dispõe sobre nomeação de servidor 

aprovado em Concurso Público Municipal 

para compor o Quadro Permanente de 

Pessoal desta Prefeitura Municipal e dá 

outras providências”. 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva Alves, 
no uso das atribuições que o cargo lhe confere, 

CONSIDERANDO o Resultado Final do Concurso Público 
Municipal para provimento de cargos do Quadro Permanente de 
Pessoal do Município de Água Clara - MS, Edital Nº 01/2020, 
devidamente homologado através do Termo de Homologação, 
publicado na data de 17/03/2021, no Diário Oficial do Município;  

CONSIDERANDO o Edital de Nomeação e Convocação 
Para Posse Nº 001/2021, publicado na data de 05/04/2021, no 
Diário Oficial do Município;  

RESOLVE: 
Artigo 1º - NOMEAR para compor o Quadro 

Permanente de Pessoal desta Prefeitura Municipal, a senhora 
BRUNA BREDA DA SILVA, classificada em 12º lugar, para ocupar 
o cargo de provimento efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, 
Nível I, Classe A, 40 (quarenta) horas semanais. 

Artigo 2º - A servidora ora nomeada, integrará o 
Quadro Permanente de Pessoal desta Prefeitura Municipal, logo 
após a sua posse. 

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo os seus efeitos aos cinco dias do 
mês de abril do ano de dois mil e vinte e um, revogadas as 
disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos treze dias do mês de setembro do 
ano de dois mil e vinte e um. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
PORTARIA Nº 552, DE 13 DE SETEMBRO DE 2021. 

“Dispõe sobre nomeação de servidor 
aprovado em Concurso Público Municipal 

para compor o Quadro Permanente de 

Pessoal desta Prefeitura Municipal e dá 

outras providências”. 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva Alves, 
no uso das atribuições que o cargo lhe confere, 

CONSIDERANDO o Resultado Final do Concurso Público 
Municipal para provimento de cargos do Quadro Permanente de 
Pessoal do Município de Água Clara - MS, Edital Nº 01/2020, 
devidamente homologado através do Termo de Homologação, 

publicado na data de 17/03/2021, no Diário Oficial do Município;  
CONSIDERANDO o Edital de Nomeação e Convocação 

Para Posse Nº 001/2021, publicado na data de 05/04/2021, no 
Diário Oficial do Município;  

RESOLVE: 
Artigo 1º - NOMEAR para compor o Quadro 

Permanente de Pessoal desta Prefeitura Municipal, a senhora 
DANIELA OLIVEIRA LIMA, classificada em 13º lugar, para 
ocupar o cargo de provimento efetivo de Auxiliar de Serviços 
Gerais, Nível I, Classe A, 40 (quarenta) horas semanais. 

Artigo 2º - A servidora ora nomeada, integrará o 
Quadro Permanente de Pessoal desta Prefeitura Municipal, logo 
após a sua posse. 

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo os seus efeitos aos cinco dias do 
mês de abril do ano de dois mil e vinte e um, revogadas as 
disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos treze dias do mês de setembro do 
ano de dois mil e vinte e um. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
PORTARIA Nº 553, DE 13 DE SETEMBRO DE 2021. 

“Dispõe sobre nomeação de servidor 

aprovado em Concurso Público Municipal 
para compor o Quadro Permanente de 

Pessoal desta Prefeitura Municipal e dá 

outras providências”. 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva Alves, 
no uso das atribuições que o cargo lhe confere, 

CONSIDERANDO o Resultado Final do Concurso Público 
Municipal para provimento de cargos do Quadro Permanente de 
Pessoal do Município de Água Clara - MS, Edital Nº 01/2020, 
devidamente homologado através do Termo de Homologação, 
publicado na data de 17/03/2021, no Diário Oficial do Município;  

CONSIDERANDO o Edital de Nomeação e Convocação 
Para Posse Nº 001/2021, publicado na data de 05/04/2021, no 
Diário Oficial do Município;  

RESOLVE: 

Artigo 1º - NOMEAR para compor o Quadro 
Permanente de Pessoal desta Prefeitura Municipal, a senhora 
ROZANA SELMA DOS SANTOS LOPES, classificada em 14º lugar, 
para ocupar o cargo de provimento efetivo de Auxiliar de 
Serviços Gerais, Nível I, Classe A, 40 (quarenta) horas 
semanais. 

Artigo 2º - A servidora ora nomeada, integrará o 
Quadro Permanente de Pessoal desta Prefeitura Municipal, logo 
após a sua posse. 

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo os seus efeitos aos cinco dias do 
mês de abril do ano de dois mil e vinte e um, revogadas as 
disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos treze dias do mês de setembro do 
ano de dois mil e vinte e um. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

http://www.pmaguaclara.ms.gov.br/


Nº. 202/2021  ÁGUA CLARA – MS, QUARTA-FEIRA, 15 DE SETEMBRO DE 2021.        ANO I 

 

www.pmaguaclara.ms.gov.br 
Página 7/63 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 
 

 

Criado pela Lei nº 834/2012, Alterado pela lei nº 868/2013 e Regulamentado pelo Decreto nº 07 de 23 de Janeiro de 2013. 

Água Clara – Capital Estadual do MDF, Lei Estadual nº 5.367/2019 

 

PORTARIA Nº 554, DE 13 DE SETEMBRO DE 2021. 
“Dispõe sobre nomeação de servidor 

aprovado em Concurso Público Municipal 

para compor o Quadro Permanente de 

Pessoal desta Prefeitura Municipal e dá 

outras providências”. 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva Alves, 
no uso das atribuições que o cargo lhe confere, 

CONSIDERANDO o Resultado Final do Concurso Público 
Municipal para provimento de cargos do Quadro Permanente de 
Pessoal do Município de Água Clara - MS, Edital Nº 01/2020, 
devidamente homologado através do Termo de Homologação, 
publicado na data de 17/03/2021, no Diário Oficial do Município;  

CONSIDERANDO o Edital de Nomeação e Convocação 
Para Posse Nº 001/2021, publicado na data de 05/04/2021, no 
Diário Oficial do Município;  

RESOLVE: 
Artigo 1º - NOMEAR para compor o Quadro 

Permanente de Pessoal desta Prefeitura Municipal, a senhora 
MARIA CLARA PEREIRA DA SILVA, classificada em 15º lugar, 
para ocupar o cargo de provimento efetivo de Auxiliar de 
Serviços Gerais, Nível I, Classe A, 40 (quarenta) horas 
semanais. 

Artigo 2º - A servidora ora nomeada, integrará o 
Quadro Permanente de Pessoal desta Prefeitura Municipal, logo 
após a sua posse. 

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo os seus efeitos aos cinco dias do 
mês de abril do ano de dois mil e vinte e um, revogadas as 
disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos treze dias do mês de setembro do 
ano de dois mil e vinte e um. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
PORTARIA Nº 555, DE 13 DE SETEMBRO DE 2021. 

“Dispõe sobre nomeação de servidor 

aprovado em Concurso Público Municipal 

para compor o Quadro Permanente de 

Pessoal desta Prefeitura Municipal e dá 

outras providências”. 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva Alves, 
no uso das atribuições que o cargo lhe confere, 

CONSIDERANDO o Resultado Final do Concurso Público 
Municipal para provimento de cargos do Quadro Permanente de 
Pessoal do Município de Água Clara - MS, Edital Nº 01/2020, 
devidamente homologado através do Termo de Homologação, 
publicado na data de 17/03/2021, no Diário Oficial do Município;  

CONSIDERANDO o Edital de Nomeação e Convocação 
Para Posse Nº 001/2021, publicado na data de 05/04/2021, no 
Diário Oficial do Município;  

RESOLVE: 
Artigo 1º - NOMEAR para compor o Quadro 

Permanente de Pessoal desta Prefeitura Municipal, a senhora 
GILENE HELENA DA SILVA, classificada em 17º lugar, para 
ocupar o cargo de provimento efetivo de Auxiliar de Serviços 
Gerais, Nível I, Classe A, 40 (quarenta) horas semanais. 

Artigo 2º - A servidora ora nomeada, integrará o 

Quadro Permanente de Pessoal desta Prefeitura Municipal, logo 
após a sua posse. 

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo os seus efeitos aos cinco dias do 
mês de abril do ano de dois mil e vinte e um, revogadas as 
disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos treze dias do mês de setembro do 
ano de dois mil e vinte e um. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
PORTARIA Nº 556, DE 13 DE SETEMBRO DE 2021. 

“Dispõe sobre nomeação de servidor 
aprovado em Concurso Público Municipal 

para compor o Quadro Permanente de 

Pessoal desta Prefeitura Municipal e dá 

outras providências”. 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva Alves, 
no uso das atribuições que o cargo lhe confere, 

CONSIDERANDO o Resultado Final do Concurso Público 
Municipal para provimento de cargos do Quadro Permanente de 
Pessoal do Município de Água Clara - MS, Edital Nº 01/2020, 
devidamente homologado através do Termo de Homologação, 
publicado na data de 17/03/2021, no Diário Oficial do Município;  

CONSIDERANDO o Edital de Nomeação e Convocação 
Para Posse Nº 001/2021, publicado na data de 05/04/2021, no 
Diário Oficial do Município;  

RESOLVE: 
Artigo 1º - NOMEAR para compor o Quadro 

Permanente de Pessoal desta Prefeitura Municipal, a senhora 
PATRICIA ALINE DE OLIVEIRA BRITES, classificada em 18º 
lugar, para ocupar o cargo de provimento efetivo de Auxiliar de 
Serviços Gerais, Nível I, Classe A, 40 (quarenta) horas 

semanais. 
Artigo 2º - A servidora ora nomeada, integrará o 

Quadro Permanente de Pessoal desta Prefeitura Municipal, logo 
após a sua posse. 

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo os seus efeitos aos cinco dias do 
mês de abril do ano de dois mil e vinte e um, revogadas as 
disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos treze dias do mês de setembro do 
ano de dois mil e vinte e um. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
PORTARIA Nº 557, DE 13 DE SETEMBRO DE 2021. 

“Dispõe sobre nomeação de servidor 

aprovado em Concurso Público Municipal 

para compor o Quadro Permanente de 

Pessoal desta Prefeitura Municipal e dá 

outras providências”. 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva Alves, 
no uso das atribuições que o cargo lhe confere, 

CONSIDERANDO o Resultado Final do Concurso Público 

http://www.pmaguaclara.ms.gov.br/
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Municipal para provimento de cargos do Quadro Permanente de 
Pessoal do Município de Água Clara - MS, Edital Nº 01/2020, 
devidamente homologado através do Termo de Homologação, 
publicado na data de 17/03/2021, no Diário Oficial do Município;  

CONSIDERANDO o Edital de Nomeação e Convocação 
Para Posse Nº 001/2021, publicado na data de 05/04/2021, no 
Diário Oficial do Município;  

RESOLVE: 
Artigo 1º - NOMEAR para compor o Quadro 

Permanente de Pessoal desta Prefeitura Municipal, a senhora 
GISLAINE OLIVEIRA DA SILVA, classificada em 19º lugar, para 
ocupar o cargo de provimento efetivo de Auxiliar de Serviços 
Gerais, Nível I, Classe A, 40 (quarenta) horas semanais. 

Artigo 2º - A servidora ora nomeada, integrará o 
Quadro Permanente de Pessoal desta Prefeitura Municipal, logo 
após a sua posse. 

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo os seus efeitos aos cinco dias do 
mês de abril do ano de dois mil e vinte e um, revogadas as 
disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos treze dias do mês de setembro do 
ano de dois mil e vinte e um. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
PORTARIA Nº 558, DE 13 DE SETEMBRO DE 2021. 

“Dispõe sobre nomeação de servidor 

aprovado em Concurso Público Municipal 

para compor o Quadro Permanente de 
Pessoal desta Prefeitura Municipal e dá 

outras providências”. 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva Alves, 
no uso das atribuições que o cargo lhe confere, 

CONSIDERANDO o Resultado Final do Concurso Público 
Municipal para provimento de cargos do Quadro Permanente de 
Pessoal do Município de Água Clara - MS, Edital Nº 01/2020, 
devidamente homologado através do Termo de Homologação, 
publicado na data de 17/03/2021, no Diário Oficial do Município;  

CONSIDERANDO o Edital de Nomeação e Convocação 

Para Posse Nº 001/2021, publicado na data de 05/04/2021, no 
Diário Oficial do Município;  

RESOLVE: 
Artigo 1º - NOMEAR para compor o Quadro 

Permanente de Pessoal desta Prefeitura Municipal, o senhor 
LUIZ GUSTAVO DE OLIVEIRA, classificado em 92º lugar (PCD), 
para ocupar o cargo de provimento efetivo de Auxiliar de 
Serviços Gerais, Nível I, Classe A, 40 (quarenta) horas 
semanais. 

Artigo 2º - O servidor ora nomeado, integrará o Quadro 
Permanente de Pessoal desta Prefeitura Municipal, logo após a 
sua posse. 

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo os seus efeitos aos cinco dias do 
mês de abril do ano de dois mil e vinte e um, revogadas as 
disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos treze dias do mês de setembro do 

ano de dois mil e vinte e um. 
GEROLINA DA SILVA ALVES 

Prefeita Municipal 
 

PORTARIA Nº 559, DE 13 DE SETEMBRO DE 2021. 
“Dispõe sobre nomeação de servidor 

aprovado em Concurso Público Municipal 

para compor o Quadro Permanente de 

Pessoal desta Prefeitura Municipal e dá 

outras providências”. 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva Alves, 
no uso das atribuições que o cargo lhe confere, 

CONSIDERANDO o Resultado Final do Concurso Público 
Municipal para provimento de cargos do Quadro Permanente de 
Pessoal do Município de Água Clara - MS, Edital Nº 01/2020, 
devidamente homologado através do Termo de Homologação, 
publicado na data de 17/03/2021, no Diário Oficial do Município;  

CONSIDERANDO o Edital de Nomeação e Convocação 
Para Posse Nº 001/2021, publicado na data de 05/04/2021, no 
Diário Oficial do Município;  

RESOLVE: 
Artigo 1º - NOMEAR para compor o Quadro 

Permanente de Pessoal desta Prefeitura Municipal, a senhora 
ROSEANE DE OLIVEIRA CANO MERLIN, classificada em 1º lugar, 
para ocupar o cargo de provimento efetivo de Cozinheiro, Nível 
I, Classe A, 40 (quarenta) horas semanais. 

Artigo 2º - A servidora ora nomeada, integrará o 
Quadro Permanente de Pessoal desta Prefeitura Municipal, logo 
após a sua posse. 

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo os seus efeitos aos cinco dias do 
mês de abril do ano de dois mil e vinte e um, revogadas as 
disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos treze dias do mês de setembro do 
ano de dois mil e vinte e um. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
PORTARIA Nº 560, DE 13 DE SETEMBRO DE 2021. 

“Dispõe sobre nomeação de servidor 

aprovado em Concurso Público Municipal 

para compor o Quadro Permanente de 

Pessoal desta Prefeitura Municipal e dá 

outras providências”. 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva Alves, 
no uso das atribuições que o cargo lhe confere, 

CONSIDERANDO o Resultado Final do Concurso Público 
Municipal para provimento de cargos do Quadro Permanente de 
Pessoal do Município de Água Clara - MS, Edital Nº 01/2020, 
devidamente homologado através do Termo de Homologação, 
publicado na data de 17/03/2021, no Diário Oficial do Município;  

CONSIDERANDO o Edital de Nomeação e Convocação 
Para Posse Nº 001/2021, publicado na data de 05/04/2021, no 
Diário Oficial do Município;  

RESOLVE: 
Artigo 1º - NOMEAR para compor o Quadro 

Permanente de Pessoal desta Prefeitura Municipal, o senhor 
AGONCILHO CARVALHO FILHO, classificado em 2º lugar, para 
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ocupar o cargo de provimento efetivo de Pedreiro, Nível VI, 
Classe A, 40 (quarenta) horas semanais. 

Artigo 2º - O servidor ora nomeado, integrará o Quadro 
Permanente de Pessoal desta Prefeitura Municipal, logo após a 
sua posse. 

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo os seus efeitos aos cinco dias do 
mês de abril do ano de dois mil e vinte e um, revogadas as 
disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos treze dias do mês de setembro do 
ano de dois mil e vinte e um. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
PORTARIA Nº 561, DE 13 DE SETEMBRO DE 2021. 

“Dispõe sobre nomeação de servidor 

aprovado em Concurso Público Municipal 

para compor o Quadro Permanente de 

Pessoal desta Prefeitura Municipal e dá 

outras providências”. 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva Alves, 
no uso das atribuições que o cargo lhe confere, 

CONSIDERANDO o Resultado Final do Concurso Público 
Municipal para provimento de cargos do Quadro Permanente de 
Pessoal do Município de Água Clara - MS, Edital Nº 01/2020, 
devidamente homologado através do Termo de Homologação, 
publicado na data de 17/03/2021, no Diário Oficial do Município;  

CONSIDERANDO o Edital de Nomeação e Convocação 
Para Posse Nº 001/2021, publicado na data de 05/04/2021, no 
Diário Oficial do Município;  

RESOLVE: 
Artigo 1º - NOMEAR para compor o Quadro 

Permanente de Pessoal desta Prefeitura Municipal, o senhor 
GUILHERME HENRIQUE GOMES DA SILVA, classificado em 1º 
lugar, para ocupar o cargo de provimento efetivo de 
Trabalhador Braçal, Nível I, Classe A, 40 (quarenta) horas 
semanais. 

Artigo 2º - O servidor ora nomeado, integrará o Quadro 
Permanente de Pessoal desta Prefeitura Municipal, logo após a 

sua posse. 
Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 

sua publicação, retroagindo os seus efeitos aos cinco dias do 
mês de abril do ano de dois mil e vinte e um, revogadas as 
disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos treze dias do mês de setembro do 
ano de dois mil e vinte e um. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
PORTARIA Nº 562, DE 13 DE SETEMBRO DE 2021. 

“Dispõe sobre nomeação de servidor 

aprovado em Concurso Público Municipal 
para compor o Quadro Permanente de 

Pessoal desta Prefeitura Municipal e dá 

outras providências”. 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva Alves, 

no uso das atribuições que o cargo lhe confere, 
CONSIDERANDO o Resultado Final do Concurso Público 

Municipal para provimento de cargos do Quadro Permanente de 
Pessoal do Município de Água Clara - MS, Edital Nº 01/2020, 
devidamente homologado através do Termo de Homologação, 
publicado na data de 17/03/2021, no Diário Oficial do Município;  

CONSIDERANDO o Edital de Nomeação e Convocação 
Para Posse Nº 001/2021, publicado na data de 05/04/2021, no 
Diário Oficial do Município,  

RESOLVE: 
Artigo 1º - NOMEAR para compor o Quadro 

Permanente de Pessoal desta Prefeitura Municipal, o senhor 
JOEL SANTOS TEIXEIRA, classificado em 1º lugar, para ocupar 

o cargo de provimento efetivo de Vigia, Nível I, Classe A, 40 
(quarenta) horas semanais. 

Artigo 2º - O servidor ora nomeado, integrará o Quadro 
Permanente de Pessoal desta Prefeitura Municipal, logo após a 
sua posse. 

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo os seus efeitos aos cinco dias do 
mês de abril do ano de dois mil e vinte e um, revogadas as 
disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos treze dias do mês de setembro do 
ano de dois mil e vinte e um. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
PORTARIA Nº 563, DE 13 DE SETEMBRO DE 2021. 

“Dispõe sobre nomeação de servidor 

aprovado em Concurso Público Municipal 

para compor o Quadro Permanente de 
Pessoal desta Prefeitura Municipal e dá 

outras providências”. 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva Alves, 
no uso das atribuições que o cargo lhe confere, 

CONSIDERANDO o Resultado Final do Concurso Público 
Municipal para provimento de cargos do Quadro Permanente de 
Pessoal do Município de Água Clara - MS, Edital Nº 01/2020, 
devidamente homologado através do Termo de Homologação, 

publicado na data de 17/03/2021, no Diário Oficial do Município;  
CONSIDERANDO o Edital de Nomeação e Convocação 

Para Posse Nº 001/2021, publicado na data de 05/04/2021, no 
Diário Oficial do Município,  

RESOLVE: 
Artigo 1º - NOMEAR para compor o Quadro 

Permanente de Pessoal desta Prefeitura Municipal, o senhor 
LUIZ CARLOS DIAS BORGES, classificado em 3º lugar, para 
ocupar o cargo de provimento efetivo de Vigia, Nível I, Classe 
A, 40 (quarenta) horas semanais. 

Artigo 2º - O servidor ora nomeado, integrará o Quadro 
Permanente de Pessoal desta Prefeitura Municipal, logo após a 
sua posse. 

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo os seus efeitos aos cinco dias do 
mês de abril do ano de dois mil e vinte e um, revogadas as 
disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

http://www.pmaguaclara.ms.gov.br/
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de Mato Grosso do Sul, aos treze dias do mês de setembro do 
ano de dois mil e vinte e um. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
PORTARIA Nº 564, DE 13 DE SETEMBRO DE 2021. 

“Dispõe sobre nomeação de servidor 

aprovado em Concurso Público Municipal 

para compor o Quadro Permanente de 

Pessoal desta Prefeitura Municipal e dá 

outras providências”. 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva Alves, 
no uso das atribuições que o cargo lhe confere, 

CONSIDERANDO o Resultado Final do Concurso Público 
Municipal para provimento de cargos do Quadro Permanente de 
Pessoal do Município de Água Clara - MS, Edital Nº 01/2020, 
devidamente homologado através do Termo de Homologação, 
publicado na data de 17/03/2021, no Diário Oficial do Município;  

CONSIDERANDO o Edital de Nomeação e Convocação 
Para Posse Nº 001/2021, publicado na data de 05/04/2021, no 
Diário Oficial do Município,  

RESOLVE: 
Artigo 1º - NOMEAR para compor o Quadro 

Permanente de Pessoal desta Prefeitura Municipal, a senhora 
CAMILA YALA FELIX PEREIRA, classificada em 2º lugar, para 
ocupar o cargo de provimento efetivo de Técnico em Radiologia, 
Nível VIII, Classe A, 24 (vinte e quatro) horas semanais. 

Artigo 2º - A servidora ora nomeada, integrará o 
Quadro Permanente de Pessoal desta Prefeitura Municipal, logo 
após a sua posse. 

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo os seus efeitos aos cinco dias do 
mês de abril do ano de dois mil e vinte e um, revogadas as 
disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos treze dias do mês de setembro do 
ano de dois mil e vinte e um. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 

PORTARIA Nº 565, DE 13 DE SETEMBRO DE 2021. 
“Dispõe sobre nomeação de servidor 

aprovado em Concurso Público Municipal 

para compor o Quadro Permanente de 

Pessoal desta Prefeitura Municipal e dá 

outras providências”. 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva Alves, 
no uso das atribuições que o cargo lhe confere, 

CONSIDERANDO o Resultado Final do Concurso Público 
Municipal para provimento de cargos do Quadro Permanente de 
Pessoal do Município de Água Clara - MS, Edital Nº 01/2020, 
devidamente homologado através do Termo de Homologação, 
publicado na data de 17/03/2021, no Diário Oficial do Município;  

CONSIDERANDO o Edital de Nomeação e Convocação 
Para Posse Nº 001/2021, publicado na data de 05/04/2021, no 
Diário Oficial do Município,  

RESOLVE: 
Artigo 1º - NOMEAR para compor o Quadro 

Permanente de Pessoal desta Prefeitura Municipal, o senhor 

ADNAN INFRAN KHALAF, classificado em 5º lugar, para ocupar 
o cargo de provimento efetivo de Vigia, Nível I, Classe A, 40 
(quarenta) horas semanais. 

Artigo 2º - O servidor ora nomeado, integrará o Quadro 
Permanente de Pessoal desta Prefeitura Municipal, logo após a 
sua posse. 

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo os seus efeitos aos cinco dias do 
mês de abril do ano de dois mil e vinte e um, revogadas as 
disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos treze dias do mês de setembro do 

ano de dois mil e vinte e um. 
GEROLINA DA SILVA ALVES 

Prefeita Municipal 
 

PORTARIA Nº 566, DE 13 DE SETEMBRO DE 2021. 
“Dispõe sobre nomeação de servidor 
aprovado em Concurso Público Municipal 

para compor o Quadro Permanente de 

Pessoal desta Prefeitura Municipal e dá 

outras providências”. 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva Alves, 
no uso das atribuições que o cargo lhe confere, 

CONSIDERANDO o Resultado Final do Concurso Público 
Municipal para provimento de cargos do Quadro Permanente de 
Pessoal do Município de Água Clara - MS, Edital Nº 01/2020, 
devidamente homologado através do Termo de Homologação, 
publicado na data de 17/03/2021, no Diário Oficial do Município;  

CONSIDERANDO o Edital de Nomeação e Convocação 
Para Posse Nº 001/2021, publicado na data de 05/04/2021, no 
Diário Oficial do Município,  

RESOLVE: 
Artigo 1º - NOMEAR para compor o Quadro 

Permanente de Pessoal desta Prefeitura Municipal, o senhor 
WAGNER APARECIDO DA SILVA, classificado em 6º lugar, para 
ocupar o cargo de provimento efetivo de Vigia, Nível I, Classe 
A, 40 (quarenta) horas semanais. 

Artigo 2º - O servidor ora nomeado, integrará o Quadro 
Permanente de Pessoal desta Prefeitura Municipal, logo após a 

sua posse. 
Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 

sua publicação, retroagindo os seus efeitos aos cinco dias do 
mês de abril do ano de dois mil e vinte e um, revogadas as 
disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos treze dias do mês de setembro do 
ano de dois mil e vinte e um. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
PORTARIA Nº 567, DE 13 DE SETEMBRO DE 2021. 

“Dispõe sobre nomeação de servidor 

aprovado em Concurso Público Municipal 
para compor o Quadro Permanente de 

Pessoal desta Prefeitura Municipal e dá 

outras providências”. 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva Alves, 

http://www.pmaguaclara.ms.gov.br/
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no uso das atribuições que o cargo lhe confere, 
CONSIDERANDO o Resultado Final do Concurso Público 

Municipal para provimento de cargos do Quadro Permanente de 
Pessoal do Município de Água Clara - MS, Edital Nº 01/2020, 
devidamente homologado através do Termo de Homologação, 
publicado na data de 17/03/2021, no Diário Oficial do Município;  

CONSIDERANDO o Edital de Nomeação e Convocação 
Para Posse Nº 001/2021, publicado na data de 05/04/2021, no 
Diário Oficial do Município,  

RESOLVE: 
Artigo 1º - NOMEAR para compor o Quadro 

Permanente de Pessoal desta Prefeitura Municipal, o senhor 
CARLOS JOSÉ THIMOTTI, classificado em 8º lugar, para ocupar 

o cargo de provimento efetivo de Vigia, Nível I, Classe A, 40 
(quarenta) horas semanais. 

Artigo 2º - O servidor ora nomeado, integrará o Quadro 
Permanente de Pessoal desta Prefeitura Municipal, logo após a 
sua posse. 

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo os seus efeitos aos cinco dias do 
mês de abril do ano de dois mil e vinte e um, revogadas as 
disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos treze dias do mês de setembro do 
ano de dois mil e vinte e um. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
PORTARIA Nº 568, DE 13 DE SETEMBRO DE 2021. 

“Dispõe sobre nomeação de servidor 

aprovado em Concurso Público Municipal 

para compor o Quadro Permanente de 
Pessoal desta Prefeitura Municipal e dá 

outras providências”. 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva Alves, 
no uso das atribuições que o cargo lhe confere, 

CONSIDERANDO o Resultado Final do Concurso Público 
Municipal para provimento de cargos do Quadro Permanente de 
Pessoal do Município de Água Clara - MS, Edital Nº 01/2020, 
devidamente homologado através do Termo de Homologação, 

publicado na data de 17/03/2021, no Diário Oficial do Município;  
CONSIDERANDO o Edital de Nomeação e Convocação 

Para Posse Nº 001/2021, publicado na data de 05/04/2021, no 
Diário Oficial do Município,  

RESOLVE: 
Artigo 1º - NOMEAR para compor o Quadro 

Permanente de Pessoal desta Prefeitura Municipal, o senhor 
RONIVON SATELES DE ARAUJO, classificado em 9º lugar, para 
ocupar o cargo de provimento efetivo de Vigia, Nível I, Classe 
A, 40 (quarenta) horas semanais. 

Artigo 2º - O servidor ora nomeado, integrará o Quadro 
Permanente de Pessoal desta Prefeitura Municipal, logo após a 
sua posse. 

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo os seus efeitos aos cinco dias do 
mês de abril do ano de dois mil e vinte e um, revogadas as 
disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos treze dias do mês de setembro do 
ano de dois mil e vinte e um. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
PORTARIA Nº 569, DE 13 DE SETEMBRO DE 2021. 

“Dispõe sobre nomeação de servidor 

aprovado em Concurso Público Municipal 

para compor o Quadro Permanente de 

Pessoal desta Prefeitura Municipal e dá 

outras providências”. 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva Alves, 
no uso das atribuições que o cargo lhe confere, 

CONSIDERANDO o Resultado Final do Concurso Público 
Municipal para provimento de cargos do Quadro Permanente de 
Pessoal do Município de Água Clara - MS, Edital Nº 01/2020, 
devidamente homologado através do Termo de Homologação, 
publicado na data de 17/03/2021, no Diário Oficial do Município;  

CONSIDERANDO o Edital de Nomeação e Convocação 
Para Posse Nº 001/2021, publicado na data de 05/04/2021, no 
Diário Oficial do Município,  

RESOLVE: 
Artigo 1º - NOMEAR para compor o Quadro 

Permanente de Pessoal desta Prefeitura Municipal, o senhor 
DELMIRO STEFFESSON NASCIMENTO RIBEIRO, classificado em 
10º lugar, para ocupar o cargo de provimento efetivo de Vigia, 
Nível I, Classe A, 40 (quarenta) horas semanais. 

Artigo 2º - O servidor ora nomeado, integrará o Quadro 
Permanente de Pessoal desta Prefeitura Municipal, logo após a 
sua posse. 

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo os seus efeitos aos cinco dias do 
mês de abril do ano de dois mil e vinte e um, revogadas as 
disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos treze dias do mês de setembro do 
ano de dois mil e vinte e um. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 

PORTARIA Nº 570, DE 13 DE SETEMBRO DE 2021. 
“Dispõe sobre nomeação de servidor 

aprovado em Concurso Público Municipal 

para compor o Quadro Permanente de 

Pessoal desta Prefeitura Municipal e dá 

outras providências”. 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva Alves, 
no uso das atribuições que o cargo lhe confere, 

CONSIDERANDO o Resultado Final do Concurso Público 
Municipal para provimento de cargos do Quadro Permanente de 
Pessoal do Município de Água Clara - MS, Edital Nº 01/2020, 
devidamente homologado através do Termo de Homologação, 
publicado na data de 17/03/2021, no Diário Oficial do Município;  

CONSIDERANDO o Edital de Nomeação e Convocação 
Para Posse Nº 001/2021, publicado na data de 05/04/2021, no 
Diário Oficial do Município,  

RESOLVE: 
Artigo 1º - NOMEAR para compor o Quadro 

Permanente de Pessoal desta Prefeitura Municipal, o senhor 

http://www.pmaguaclara.ms.gov.br/
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MARCELO ARCE, classificado em 11º lugar, para ocupar o cargo 
de provimento efetivo de Vigia, Nível I, Classe A, 40 (quarenta) 
horas semanais. 

Artigo 2º - O servidor ora nomeado, integrará o Quadro 
Permanente de Pessoal desta Prefeitura Municipal, logo após a 
sua posse. 

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo os seus efeitos aos cinco dias do 
mês de abril do ano de dois mil e vinte e um, revogadas as 
disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos treze dias do mês de setembro do 

ano de dois mil e vinte e um. 
GEROLINA DA SILVA ALVES 

Prefeita Municipal 
 

PORTARIA Nº 571, DE 13 DE SETEMBRO DE 2021. 
“Dispõe sobre nomeação de servidor 
aprovado em Concurso Público Municipal 

para compor o Quadro Permanente de 

Pessoal desta Prefeitura Municipal e dá 

outras providências”. 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva Alves, 
no uso das atribuições que o cargo lhe confere, 

CONSIDERANDO o Resultado Final do Concurso Público 
Municipal para provimento de cargos do Quadro Permanente de 
Pessoal do Município de Água Clara - MS, Edital Nº 01/2020, 
devidamente homologado através do Termo de Homologação, 
publicado na data de 17/03/2021, no Diário Oficial do Município;  

CONSIDERANDO o Edital de Nomeação e Convocação 
Para Posse Nº 001/2021, publicado na data de 05/04/2021, no 
Diário Oficial do Município,  

RESOLVE: 
Artigo 1º - NOMEAR para compor o Quadro 

Permanente de Pessoal desta Prefeitura Municipal, o senhor 
DANILO PENTEADO CONFESSOR, classificado em 12º lugar, 
para ocupar o cargo de provimento efetivo de Vigia, Nível I, 
Classe A, 40 (quarenta) horas semanais. 

Artigo 2º - O servidor ora nomeado, integrará o Quadro 
Permanente de Pessoal desta Prefeitura Municipal, logo após a 

sua posse. 
Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 

sua publicação, retroagindo os seus efeitos aos cinco dias do 
mês de abril do ano de dois mil e vinte e um, revogadas as 
disposições em contrário. 

Registre-se.Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos treze dias do mês de setembro do 
ano de dois mil e vinte e um. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
PORTARIA Nº 572, DE 13 DE SETEMBRO DE 2021. 

“Dispõe sobre nomeação de servidor 

aprovado em Concurso Público Municipal 
para compor o Quadro Permanente de 

Pessoal desta Prefeitura Municipal e dá 

outras providências”. 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva Alves, 

no uso das atribuições que o cargo lhe confere, 
CONSIDERANDO o Resultado Final do Concurso Público 

Municipal para provimento de cargos do Quadro Permanente de 
Pessoal do Município de Água Clara - MS, Edital Nº 01/2020, 
devidamente homologado através do Termo de Homologação, 
publicado na data de 17/03/2021, no Diário Oficial do Município;  

CONSIDERANDO o Edital de Nomeação e Convocação 
Para Posse Nº 001/2021, publicado na data de 05/04/2021, no 
Diário Oficial do Município,  

RESOLVE: 
Artigo 1º - NOMEAR para compor o Quadro 

Permanente de Pessoal desta Prefeitura Municipal, a senhora 
EVA MAGALHÃES CARVALHO, classificada em 13º lugar, para 

ocupar o cargo de provimento efetivo de Vigia, Nível I, Classe 
A, 40 (quarenta) horas semanais. 

Artigo 2º - A servidora ora nomeada, integrará o 
Quadro Permanente de Pessoal desta Prefeitura Municipal, logo 
após a sua posse. 

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo os seus efeitos aos cinco dias do 
mês de abril do ano de dois mil e vinte e um, revogadas as 
disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos treze dias do mês de setembro do 
ano de dois mil e vinte e um. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
PORTARIA Nº 573, DE 13 DE SETEMBRO DE 2021. 

“Dispõe sobre nomeação de servidor 

aprovado em Concurso Público Municipal 

para compor o Quadro Permanente de 
Pessoal desta Prefeitura Municipal e dá 

outras providências”. 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva Alves, 
no uso das atribuições que o cargo lhe confere, 

CONSIDERANDO o Resultado Final do Concurso Público 
Municipal para provimento de cargos do Quadro Permanente de 
Pessoal do Município de Água Clara - MS, Edital Nº 01/2020, 
devidamente homologado através do Termo de Homologação, 

publicado na data de 17/03/2021, no Diário Oficial do Município;  
CONSIDERANDO o Edital de Nomeação e Convocação 

Para Posse Nº 001/2021, publicado na data de 05/04/2021, no 
Diário Oficial do Município,  

RESOLVE: 
Artigo 1º - NOMEAR para compor o Quadro 

Permanente de Pessoal desta Prefeitura Municipal, o senhor 
MANOEL APARECIDO DE ALMEIDA, classificado em 16º lugar, 
para ocupar o cargo de provimento efetivo de Vigia, Nível I, 
Classe A, 40 (quarenta) horas semanais. 

Artigo 2º - O servidor ora nomeado, integrará o Quadro 
Permanente de Pessoal desta Prefeitura Municipal, logo após a 
sua posse. 

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo os seus efeitos aos cinco dias do 
mês de abril do ano de dois mil e vinte e um, revogadas as 
disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 
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de Mato Grosso do Sul, aos treze dias do mês de setembro do 
ano de dois mil e vinte e um. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
PORTARIA Nº 574, DE 13 DE SETEMBRO DE 2021. 

“Dispõe sobre nomeação de servidor 

aprovado em Concurso Público Municipal 

para compor o Quadro Permanente de 

Pessoal desta Prefeitura Municipal e dá 

outras providências”. 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva Alves, 
no uso das atribuições que o cargo lhe confere, 

CONSIDERANDO o Resultado Final do Concurso Público 
Municipal para provimento de cargos do Quadro Permanente de 
Pessoal do Município de Água Clara - MS, Edital Nº 01/2020, 
devidamente homologado através do Termo de Homologação, 
publicado na data de 17/03/2021, no Diário Oficial do Município;  

CONSIDERANDO o Edital de Nomeação e Convocação 
Para Posse Nº 001/2021, publicado na data de 05/04/2021, no 
Diário Oficial do Município,  

RESOLVE: 
Artigo 1º - NOMEAR para compor o Quadro 

Permanente de Pessoal desta Prefeitura Municipal, o senhor 
EDIVALDO BATISTA, classificado em 17º lugar, para ocupar o 
cargo de provimento efetivo de Vigia, Nível I, Classe A, 40 
(quarenta) horas semanais. 

Artigo 2º - O servidor ora nomeado, integrará o Quadro 
Permanente de Pessoal desta Prefeitura Municipal, logo após a 
sua posse. 

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo os seus efeitos aos cinco dias do 
mês de abril do ano de dois mil e vinte e um, revogadas as 
disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos treze dias do mês de setembro do 
ano de dois mil e vinte e um. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 

PORTARIA Nº 575, DE 13 DE SETEMBRO DE 2021. 
“Dispõe sobre nomeação de servidor 

aprovado em Concurso Público Municipal 

para compor o Quadro Permanente de 

Pessoal desta Prefeitura Municipal e dá 

outras providências”. 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva Alves, 
no uso das atribuições que o cargo lhe confere, 

CONSIDERANDO o Resultado Final do Concurso Público 
Municipal para provimento de cargos do Quadro Permanente de 
Pessoal do Município de Água Clara - MS, Edital Nº 01/2020, 
devidamente homologado através do Termo de Homologação, 
publicado na data de 17/03/2021, no Diário Oficial do Município;  

CONSIDERANDO o Edital de Nomeação e Convocação 
Para Posse Nº 001/2021, publicado na data de 05/04/2021, no 
Diário Oficial do Município,  

RESOLVE: 
Artigo 1º - NOMEAR para compor o Quadro 

Permanente de Pessoal desta Prefeitura Municipal, o senhor 

ANTÔNIO BORGES SIQUEIRA, classificado em 19º lugar, para 
ocupar o cargo de provimento efetivo de Vigia, Nível I, Classe 
A, 40 (quarenta) horas semanais. 

Artigo 2º - O servidor ora nomeado, integrará o Quadro 
Permanente de Pessoal desta Prefeitura Municipal, logo após a 
sua posse. 

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo os seus efeitos aos cinco dias do 
mês de abril do ano de dois mil e vinte e um, revogadas as 
disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos treze dias do mês de setembro do 

ano de dois mil e vinte e um. 
GEROLINA DA SILVA ALVES 

Prefeita Municipal 
 

PORTARIA Nº 576, DE 13 DE SETEMBRO DE 2021. 
“Dispõe sobre nomeação de servidor 
aprovado em Concurso Público Municipal 

para compor o Quadro Permanente de 

Pessoal desta Prefeitura Municipal e dá 

outras providências”. 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva Alves, 
no uso das atribuições que o cargo lhe confere, 

CONSIDERANDO o Resultado Final do Concurso Público 
Municipal para provimento de cargos do Quadro Permanente de 
Pessoal do Município de Água Clara - MS, Edital Nº 01/2020, 
devidamente homologado através do Termo de Homologação, 
publicado na data de 17/03/2021, no Diário Oficial do Município;  

CONSIDERANDO o Edital de Nomeação e Convocação 
Para Posse Nº 001/2021, publicado na data de 05/04/2021, no 
Diário Oficial do Município,  

RESOLVE: 
Artigo 1º - NOMEAR para compor o Quadro 

Permanente de Pessoal desta Prefeitura Municipal, o senhor 
CLAUDEMIR GALVÃO, classificado em 20º lugar, para ocupar o 
cargo de provimento efetivo de Vigia, Nível I, Classe A, 40 
(quarenta) horas semanais. 

Artigo 2º - O servidor ora nomeado, integrará o Quadro 
Permanente de Pessoal desta Prefeitura Municipal, logo após a 

sua posse. 
Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 

sua publicação, retroagindo os seus efeitos aos cinco dias do 
mês de abril do ano de dois mil e vinte e um, revogadas as 
disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos treze dias do mês de setembro do 
ano de dois mil e vinte e um. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
PORTARIA Nº 577, DE 13 DE SETEMBRO DE 2021. 

“Dispõe sobre nomeação de servidor 

aprovado em Concurso Público Municipal 
para compor o Quadro Permanente de 

Pessoal desta Prefeitura Municipal e dá 

outras providências”. 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva Alves, 
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no uso das atribuições que o cargo lhe confere, 
CONSIDERANDO o Resultado Final do Concurso Público 

Municipal para provimento de cargos do Quadro Permanente de 
Pessoal do Município de Água Clara - MS, Edital Nº 01/2020, 
devidamente homologado através do Termo de Homologação, 
publicado na data de 17/03/2021, no Diário Oficial do Município;  

CONSIDERANDO o Edital de Nomeação e Convocação 
Para Posse Nº 001/2021, publicado na data de 05/04/2021, no 
Diário Oficial do Município,  

RESOLVE: 
Artigo 1º - NOMEAR para compor o Quadro 

Permanente de Pessoal desta Prefeitura Municipal, o senhor 
BRUNO CARDOSO DE OLIVEIRA, classificado em 1º lugar, para 

ocupar o cargo de provimento efetivo de Motorista, Nível VIII, 
Classe A, 40 (quarenta) horas semanais. 

Artigo 2º - O servidor ora nomeado, integrará o Quadro 
Permanente de Pessoal desta Prefeitura Municipal, logo após a 
sua posse. 

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo os seus efeitos aos cinco dias do 
mês de abril do ano de dois mil e vinte e um, revogadas as 
disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos treze dias do mês de setembro do 
ano de dois mil e vinte e um. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
PORTARIA Nº 578, DE 13 DE SETEMBRO DE 2021. 

“Dispõe sobre nomeação de servidor 

aprovado em Concurso Público Municipal 

para compor o Quadro Permanente de 
Pessoal desta Prefeitura Municipal e dá 

outras providências”. 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva Alves, 
no uso das atribuições que o cargo lhe confere, 

CONSIDERANDO o Resultado Final do Concurso Público 
Municipal para provimento de cargos do Quadro Permanente de 
Pessoal do Município de Água Clara - MS, Edital Nº 01/2020, 
devidamente homologado através do Termo de Homologação, 

publicado na data de 17/03/2021, no Diário Oficial do Município;  
CONSIDERANDO o Edital de Nomeação e Convocação 

Para Posse Nº 001/2021, publicado na data de 05/04/2021, no 
Diário Oficial do Município;  

RESOLVE: 
Artigo 1º - NOMEAR para compor o Quadro 

Permanente de Pessoal desta Prefeitura Municipal, o senhor 
MARCIO ALVES FERREIRA, classificado em 2º lugar, para ocupar 
o cargo de provimento efetivo de Psicólogo, Nível XVIII, Classe 
A, 40 (quarenta) horas semanais. 

Artigo 2º - O servidor ora nomeado, integrará o Quadro 
Permanente de Pessoal desta Prefeitura Municipal, logo após a 
sua posse. 

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo os seus efeitos aos cinco dias do 
mês de abril do ano de dois mil e vinte e um, revogadas as 
disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos treze dias do mês de setembro do 
ano de dois mil e vinte e um. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
PORTARIA Nº 579, DE 13 DE SETEMBRO DE 2021. 

“Dispõe sobre nomeação de servidor 

aprovado em Concurso Público Municipal 

para compor o Quadro Permanente de 

Pessoal desta Prefeitura Municipal e dá 

outras providências”. 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva Alves, 
no uso das atribuições que o cargo lhe confere, 

CONSIDERANDO o Resultado Final do Concurso Público 
Municipal para provimento de cargos do Quadro Permanente de 
Pessoal do Município de Água Clara - MS, Edital Nº 01/2020, 
devidamente homologado através do Termo de Homologação, 
publicado na data de 17/03/2021, no Diário Oficial do Município;  

CONSIDERANDO o Edital de Nomeação e Convocação 
Para Posse Nº 001/2021, publicado na data de 05/04/2021, no 
Diário Oficial do Município,  

RESOLVE: 
Artigo 1º - NOMEAR para compor o Quadro 

Permanente de Pessoal desta Prefeitura Municipal, o senhor 
MARCOS MACIEL DANTAS DA SILVA, classificado em 3º lugar, 
para ocupar o cargo de provimento efetivo de Motorista, Nível 
VIII, Classe A, 40 (quarenta) horas semanais. 

Artigo 2º - O servidor ora nomeado, integrará o Quadro 
Permanente de Pessoal desta Prefeitura Municipal, logo após a 
sua posse. 

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo os seus efeitos aos cinco dias do 
mês de abril do ano de dois mil e vinte e um, revogadas as 
disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos treze dias do mês de setembro do 
ano de dois mil e vinte e um. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 

PORTARIA Nº 580, DE 13 DE SETEMBRO DE 2021. 
“Dispõe sobre nomeação de servidor 

aprovado em Concurso Público Municipal 

para compor o Quadro Permanente de 

Pessoal desta Prefeitura Municipal e dá 

outras providências”. 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva Alves, 
no uso das atribuições que o cargo lhe confere, 

CONSIDERANDO o Resultado Final do Concurso Público 
Municipal para provimento de cargos do Quadro Permanente de 
Pessoal do Município de Água Clara - MS, Edital Nº 01/2020, 
devidamente homologado através do Termo de Homologação, 
publicado na data de 17/03/2021, no Diário Oficial do Município;  

CONSIDERANDO o Edital de Nomeação e Convocação 
Para Posse Nº 001/2021, publicado na data de 05/04/2021, no 
Diário Oficial do Município,  

RESOLVE: 
Artigo 1º - NOMEAR para compor o Quadro 

Permanente de Pessoal desta Prefeitura Municipal, o senhor 
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SOLIER ZIGART classificado em 4º lugar, para ocupar o cargo 
de provimento efetivo de Motorista, Nível VIII, Classe A, 40 
(quarenta) horas semanais. 

Artigo 2º - O servidor ora nomeado, integrará o Quadro 
Permanente de Pessoal desta Prefeitura Municipal, logo após a 
sua posse. 

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo os seus efeitos aos cinco dias do 
mês de abril do ano de dois mil e vinte e um, revogadas as 
disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos treze dias do mês de setembro do 

ano de dois mil e vinte e um. 
GEROLINA DA SILVA ALVES 

Prefeita Municipal 
 

PORTARIA Nº 581, DE 13 DE SETEMBRO DE 2021. 
“Dispõe sobre nomeação de servidor 
aprovado em Concurso Público Municipal 

para compor o Quadro Permanente de 

Pessoal desta Prefeitura Municipal e dá 

outras providências”. 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva Alves, 
no uso das atribuições que o cargo lhe confere, 

CONSIDERANDO o Resultado Final do Concurso Público 
Municipal para provimento de cargos do Quadro Permanente de 
Pessoal do Município de Água Clara - MS, Edital Nº 01/2020, 
devidamente homologado através do Termo de Homologação, 
publicado na data de 17/03/2021, no Diário Oficial do Município;  

CONSIDERANDO o Edital de Nomeação e Convocação 
Para Posse Nº 001/2021, publicado na data de 05/04/2021, no 
Diário Oficial do Município,  

RESOLVE: 
Artigo 1º - NOMEAR para compor o Quadro 

Permanente de Pessoal desta Prefeitura Municipal, o senhor 
ELVIS ALVES GOMES, classificado em 5º lugar, para ocupar o 
cargo de provimento efetivo de Motorista, Nível VIII, Classe A, 
40 (quarenta) horas semanais. 

Artigo 2º - O servidor ora nomeado, integrará o Quadro 
Permanente de Pessoal desta Prefeitura Municipal, logo após a 

sua posse. 
Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 

sua publicação, retroagindo os seus efeitos aos cinco dias do 
mês de abril do ano de dois mil e vinte e um, revogadas as 
disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos treze dias do mês de setembro do 
ano de dois mil e vinte e um. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
PORTARIA Nº 582, DE 13 DE SETEMBRO DE 2021. 

“Dispõe sobre nomeação de servidor 

aprovado em Concurso Público Municipal 
para compor o Quadro Permanente de 

Pessoal desta Prefeitura Municipal e dá 

outras providências”. 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva Alves, 

no uso das atribuições que o cargo lhe confere, 
CONSIDERANDO o Resultado Final do Concurso Público 

Municipal para provimento de cargos do Quadro Permanente de 
Pessoal do Município de Água Clara - MS, Edital Nº 01/2020, 
devidamente homologado através do Termo de Homologação, 
publicado na data de 17/03/2021, no Diário Oficial do Município;  

CONSIDERANDO o Edital de Nomeação e Convocação 
Para Posse Nº 001/2021, publicado na data de 05/04/2021, no 
Diário Oficial do Município,  

RESOLVE: 
Artigo 1º - NOMEAR para compor o Quadro 

Permanente de Pessoal desta Prefeitura Municipal, o senhor 
ADALBERTO LUIS RIGO, classificado em 6º lugar, para ocupar 

o cargo de provimento efetivo de Motorista, Nível VIII, Classe 
A, 40 (quarenta) horas semanais. 

Artigo 2º - O servidor ora nomeado, integrará o Quadro 
Permanente de Pessoal desta Prefeitura Municipal, logo após a 
sua posse. 

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo os seus efeitos aos cinco dias do 
mês de abril do ano de dois mil e vinte e um, revogadas as 
disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos treze dias do mês de setembro do 
ano de dois mil e vinte e um. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
PORTARIA Nº 583, DE 13 DE SETEMBRO DE 2021. 

“Dispõe sobre nomeação de servidor 

aprovado em Concurso Público Municipal 

para compor o Quadro Permanente de 
Pessoal desta Prefeitura Municipal e dá 

outras providências”. 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva Alves, 
no uso das atribuições que o cargo lhe confere, 

CONSIDERANDO o Resultado Final do Concurso Público 
Municipal para provimento de cargos do Quadro Permanente de 
Pessoal do Município de Água Clara - MS, Edital Nº 01/2020, 
devidamente homologado através do Termo de Homologação, 

publicado na data de 17/03/2021, no Diário Oficial do Município;  
CONSIDERANDO o Edital de Nomeação e Convocação 

Para Posse Nº 001/2021, publicado na data de 05/04/2021, no 
Diário Oficial do Município,  

RESOLVE: 
Artigo 1º - NOMEAR para compor o Quadro 

Permanente de Pessoal desta Prefeitura Municipal, o senhor 
GEIDSON CERQUEIRA SILVA, classificado em 9º lugar, para 
ocupar o cargo de provimento efetivo de Motorista, Nível VIII, 
Classe A, 40 (quarenta) horas semanais. 

Artigo 2º - O servidor ora nomeado, integrará o Quadro 
Permanente de Pessoal desta Prefeitura Municipal, logo após a 
sua posse. 

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo os seus efeitos aos cinco dias do 
mês de abril do ano de dois mil e vinte e um, revogadas as 
disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 
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de Mato Grosso do Sul, aos treze dias do mês de setembro do 
ano de dois mil e vinte e um. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
PORTARIA Nº 584, DE 13 DE SETEMBRO DE 2021. 

“Dispõe sobre nomeação de servidor 

aprovado em Concurso Público Municipal 

para compor o Quadro Permanente de 

Pessoal desta Prefeitura Municipal e dá 

outras providências”. 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva Alves, 
no uso das atribuições que o cargo lhe confere, 

CONSIDERANDO o Resultado Final do Concurso Público 
Municipal para provimento de cargos do Quadro Permanente de 
Pessoal do Município de Água Clara - MS, Edital Nº 01/2020, 
devidamente homologado através do Termo de Homologação, 
publicado na data de 17/03/2021, no Diário Oficial do Município;  

CONSIDERANDO o Edital de Nomeação e Convocação 
Para Posse Nº 001/2021, publicado na data de 05/04/2021, no 
Diário Oficial do Município,  

RESOLVE: 
Artigo 1º - NOMEAR para compor o Quadro 

Permanente de Pessoal desta Prefeitura Municipal, o senhor 
JUDSON ZARATE FERNANDES, classificado em 10º lugar, para 
ocupar o cargo de provimento efetivo de Motorista, Nível VIII, 
Classe A, 40 (quarenta) horas semanais. 

Artigo 2º - O servidor ora nomeado, integrará o Quadro 
Permanente de Pessoal desta Prefeitura Municipal, logo após a 
sua posse. 

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo os seus efeitos aos cinco dias do 
mês de abril do ano de dois mil e vinte e um, revogadas as 
disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos treze dias do mês de setembro do 
ano de dois mil e vinte e um. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 

PORTARIA Nº 585, DE 13 DE SETEMBRO DE 2021. 
“Dispõe sobre nomeação de servidor 

aprovado em Concurso Público Municipal 

para compor o Quadro Permanente de 

Pessoal desta Prefeitura Municipal e dá 

outras providências”. 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva Alves, 
no uso das atribuições que o cargo lhe confere, 

CONSIDERANDO o Resultado Final do Concurso Público 
Municipal para provimento de cargos do Quadro Permanente de 
Pessoal do Município de Água Clara - MS, Edital Nº 01/2020, 
devidamente homologado através do Termo de Homologação, 
publicado na data de 17/03/2021, no Diário Oficial do Município;  

CONSIDERANDO o Edital de Nomeação e Convocação 
Para Posse Nº 001/2021, publicado na data de 05/04/2021, no 
Diário Oficial do Município,  

RESOLVE: 
Artigo 1º - NOMEAR para compor o Quadro 

Permanente de Pessoal desta Prefeitura Municipal, o senhor 

THIAGO NUNES MOURA NETO, classificado em 11º lugar, para 
ocupar o cargo de provimento efetivo de Motorista, Nível VIII, 
Classe A, 40 (quarenta) horas semanais. 

Artigo 2º - O servidor ora nomeado, integrará o Quadro 
Permanente de Pessoal desta Prefeitura Municipal, logo após a 
sua posse. 

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo os seus efeitos aos cinco dias do 
mês de abril do ano de dois mil e vinte e um, revogadas as 
disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos treze dias do mês de setembro do 

ano de dois mil e vinte e um. 
GEROLINA DA SILVA ALVES 

Prefeita Municipal 
 

PORTARIA Nº 586, DE 13 DE SETEMBRO DE 2021. 
“Dispõe sobre nomeação de servidor 
aprovado em Concurso Público Municipal 

para compor o Quadro Permanente de 

Pessoal desta Prefeitura Municipal e dá 

outras providências”. 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva Alves, 
no uso das atribuições que o cargo lhe confere, 

CONSIDERANDO o Resultado Final do Concurso Público 
Municipal para provimento de cargos do Quadro Permanente de 
Pessoal do Município de Água Clara - MS, Edital Nº 01/2020, 
devidamente homologado através do Termo de Homologação, 
publicado na data de 17/03/2021, no Diário Oficial do Município;  

CONSIDERANDO o Edital de Nomeação e Convocação 
Para Posse Nº 001/2021, publicado na data de 05/04/2021, no 
Diário Oficial do Município,  

RESOLVE: 
Artigo 1º - NOMEAR para compor o Quadro 

Permanente de Pessoal desta Prefeitura Municipal, o senhor 
VAGNER LUIZ DA SILVA, classificado em 12º lugar, para ocupar 
o cargo de provimento efetivo de Motorista, Nível VIII, Classe 
A, 40 (quarenta) horas semanais. 

Artigo 2º - O servidor ora nomeado, integrará o Quadro 
Permanente de Pessoal desta Prefeitura Municipal, logo após a 

sua posse. 
Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 

sua publicação, retroagindo os seus efeitos aos cinco dias do 
mês de abril do ano de dois mil e vinte e um, revogadas as 
disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos treze dias do mês de setembro do 
ano de dois mil e vinte e um. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
PORTARIA Nº 587, DE 13 DE SETEMBRO DE 2021. 

“Dispõe sobre nomeação de servidor 

aprovado em Concurso Público Municipal 
para compor o Quadro Permanente de 

Pessoal desta Prefeitura Municipal e dá 

outras providências”. 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva Alves, 

http://www.pmaguaclara.ms.gov.br/
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no uso das atribuições que o cargo lhe confere, 
CONSIDERANDO o Resultado Final do Concurso Público 

Municipal para provimento de cargos do Quadro Permanente de 
Pessoal do Município de Água Clara - MS, Edital Nº 01/2020, 
devidamente homologado através do Termo de Homologação, 
publicado na data de 17/03/2021, no Diário Oficial do Município;  

CONSIDERANDO o Edital de Nomeação e Convocação 
Para Posse Nº 001/2021, publicado na data de 05/04/2021, no 
Diário Oficial do Município,  

RESOLVE: 
Artigo 1º - NOMEAR para compor o Quadro 

Permanente de Pessoal desta Prefeitura Municipal, a senhora 
LINDINEIA DE OLIVEIRA CAMPOS, classificada em 1º lugar, 

para ocupar o cargo de provimento efetivo de Agente 
Administrativo, Nível VIII, Classe A, 40 (quarenta) horas 
semanais. 

Artigo 2º - A servidora ora nomeada, integrará o 
Quadro Permanente de Pessoal desta Prefeitura Municipal, logo 
após a sua posse. 

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo os seus efeitos aos cinco dias do 
mês de abril do ano de dois mil e vinte e um, revogadas as 
disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos treze dias do mês de setembro do 
ano de dois mil e vinte e um. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
PORTARIA Nº 588, DE 13 DE SETEMBRO DE 2021. 

“Dispõe sobre nomeação de servidor 

aprovado em Concurso Público Municipal 

para compor o Quadro Permanente de 
Pessoal desta Prefeitura Municipal e dá 

outras providências”. 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva Alves, 
no uso das atribuições que o cargo lhe confere, 

CONSIDERANDO o Resultado Final do Concurso Público 
Municipal para provimento de cargos do Quadro Permanente de 
Pessoal do Município de Água Clara - MS, Edital Nº 01/2020, 

devidamente homologado através do Termo de Homologação, 
publicado na data de 17/03/2021, no Diário Oficial do Município;  

CONSIDERANDO o Edital de Nomeação e Convocação 
Para Posse Nº 001/2021, publicado na data de 05/04/2021, no 
Diário Oficial do Município,  

RESOLVE: 
Artigo 1º - NOMEAR para compor o Quadro 

Permanente de Pessoal desta Prefeitura Municipal, o senhor 
ELTON DANILO BENITEZ ESTIGARRIBIA, classificado em 2º 
lugar, para ocupar o cargo de provimento efetivo de Agente 
Administrativo, Nível VIII, Classe A, 40 (quarenta) horas 
semanais. 

Artigo 2º - O servidor ora nomeado, integrará o Quadro 
Permanente de Pessoal desta Prefeitura Municipal, logo após a 
sua posse. 

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo os seus efeitos aos cinco dias do 
mês de abril do ano de dois mil e vinte e um, revogadas as 
disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos treze dias do mês de setembro do 
ano de dois mil e vinte e um. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
PORTARIA Nº 589, DE 13 DE SETEMBRO DE 2021. 

“Dispõe sobre nomeação de servidor 

aprovado em Concurso Público Municipal 

para compor o Quadro Permanente de 

Pessoal desta Prefeitura Municipal e dá 

outras providências”. 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva Alves, 
no uso das atribuições que o cargo lhe confere, 

CONSIDERANDO o Resultado Final do Concurso Público 
Municipal para provimento de cargos do Quadro Permanente de 
Pessoal do Município de Água Clara - MS, Edital Nº 01/2020, 
devidamente homologado através do Termo de Homologação, 
publicado na data de 17/03/2021, no Diário Oficial do Município;  

CONSIDERANDO o Edital de Nomeação e Convocação 
Para Posse Nº 001/2021, publicado na data de 05/04/2021, no 
Diário Oficial do Município,  

RESOLVE: 
Artigo 1º - NOMEAR para compor o Quadro 

Permanente de Pessoal desta Prefeitura Municipal, o senhor 
LUCAS MOREIRA GOES, classificado em 6º lugar, para ocupar o 
cargo de provimento efetivo de Agente Administrativo, Nível 
VIII, Classe A, 40 (quarenta) horas semanais. 

Artigo 2º - O servidor ora nomeado, integrará o Quadro 
Permanente de Pessoal desta Prefeitura Municipal, logo após a 
sua posse. 

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo os seus efeitos aos cinco dias do 
mês de abril do ano de dois mil e vinte e um, revogadas as 
disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos treze dias do mês de setembro do 
ano de dois mil e vinte e um. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 

Prefeita Municipal 
 

PORTARIA Nº 590, DE 13 DE SETEMBRO DE 2021. 
“Dispõe sobre nomeação de servidor 

aprovado em Concurso Público Municipal 

para compor o Quadro Permanente de 

Pessoal desta Prefeitura Municipal e dá 

outras providências”. 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva Alves, 
no uso das atribuições que o cargo lhe confere, 

CONSIDERANDO o Resultado Final do Concurso Público 
Municipal para provimento de cargos do Quadro Permanente de 
Pessoal do Município de Água Clara - MS, Edital Nº 01/2020, 
devidamente homologado através do Termo de Homologação, 
publicado na data de 17/03/2021, no Diário Oficial do Município;  

CONSIDERANDO o Edital de Nomeação e Convocação 
Para Posse Nº 001/2021, publicado na data de 05/04/2021, no 
Diário Oficial do Município,  

RESOLVE: 

http://www.pmaguaclara.ms.gov.br/
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Artigo 1º - NOMEAR para compor o Quadro 
Permanente de Pessoal desta Prefeitura Municipal, a senhora 
STEFFANNY CRISTINA PEREIRA SANTOS, classificada em 9º 
lugar, para ocupar o cargo de provimento efetivo de Agente 
Administrativo, Nível VIII, Classe A, 40 (quarenta) horas 
semanais. 

Artigo 2º - A servidora ora nomeada, integrará o 
Quadro Permanente de Pessoal desta Prefeitura Municipal, logo 
após a sua posse. 

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo os seus efeitos aos cinco dias do 
mês de abril do ano de dois mil e vinte e um, revogadas as 
disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos treze dias do mês de setembro do 
ano de dois mil e vinte e um. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
PORTARIA Nº 591, DE 13 DE SETEMBRO DE 2021. 

“Dispõe sobre nomeação de servidor 
aprovado em Concurso Público Municipal 

para compor o Quadro Permanente de 

Pessoal desta Prefeitura Municipal e dá 

outras providências”. 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva Alves, 
no uso das atribuições que o cargo lhe confere, 

CONSIDERANDO o Resultado Final do Concurso Público 
Municipal para provimento de cargos do Quadro Permanente de 
Pessoal do Município de Água Clara - MS, Edital Nº 01/2020, 
devidamente homologado através do Termo de Homologação, 
publicado na data de 17/03/2021, no Diário Oficial do Município;  

CONSIDERANDO o Edital de Nomeação e Convocação 
Para Posse Nº 001/2021, publicado na data de 05/04/2021, no 
Diário Oficial do Município,  

RESOLVE: 
Artigo 1º - NOMEAR para compor o Quadro 

Permanente de Pessoal desta Prefeitura Municipal, a senhora 
CARLA CRISTINA DE CARVALHO ROCHA, classificada em 11º 
lugar, para ocupar o cargo de provimento efetivo de Agente 

Administrativo, Nível VIII, Classe A, 40 (quarenta) horas 
semanais. 

Artigo 2º - A servidora ora nomeada, integrará o 
Quadro Permanente de Pessoal desta Prefeitura Municipal, logo 
após a sua posse. 

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo os seus efeitos aos cinco dias do 
mês de abril do ano de dois mil e vinte e um, revogadas as 
disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos treze dias do mês de setembro do 
ano de dois mil e vinte e um. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
PORTARIA Nº 592, DE 13 DE SETEMBRO DE 2021. 

“Dispõe sobre nomeação de servidor 

aprovado em Concurso Público Municipal 

para compor o Quadro Permanente de 

Pessoal desta Prefeitura Municipal e dá 

outras providências”. 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva Alves, 
no uso das atribuições que o cargo lhe confere, 

CONSIDERANDO o Resultado Final do Concurso Público 
Municipal para provimento de cargos do Quadro Permanente de 
Pessoal do Município de Água Clara - MS, Edital Nº 01/2020, 
devidamente homologado através do Termo de Homologação, 
publicado na data de 17/03/2021, no Diário Oficial do Município;  

CONSIDERANDO o Edital de Nomeação e Convocação 
Para Posse Nº 001/2021, publicado na data de 05/04/2021, no 
Diário Oficial do Município,  

RESOLVE: 
Artigo 1º - NOMEAR para compor o Quadro 

Permanente de Pessoal desta Prefeitura Municipal, a senhora 
VIVIAN MILIATI, classificada em 13º lugar, para ocupar o cargo 
de provimento efetivo de Agente Administrativo, Nível VIII, 
Classe A, 40 (quarenta) horas semanais. 

Artigo 2º - A servidora ora nomeada, integrará o 
Quadro Permanente de Pessoal desta Prefeitura Municipal, logo 
após a sua posse. 

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo os seus efeitos aos cinco dias do 
mês de abril do ano de dois mil e vinte e um, revogadas as 

disposições em contrário. 
Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos treze dias do mês de setembro do 
ano de dois mil e vinte e um. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
PORTARIA Nº 593, DE 13 DE SETEMBRO DE 2021. 

“Dispõe sobre nomeação de servidor 

aprovado em Concurso Público Municipal 
para compor o Quadro Permanente de 

Pessoal desta Prefeitura Municipal e dá 

outras providências”. 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva Alves, 
no uso das atribuições que o cargo lhe confere, 

CONSIDERANDO o Resultado Final do Concurso Público 
Municipal para provimento de cargos do Quadro Permanente de 
Pessoal do Município de Água Clara - MS, Edital Nº 01/2020, 
devidamente homologado através do Termo de Homologação, 
publicado na data de 17/03/2021, no Diário Oficial do Município;  

CONSIDERANDO o Edital de Nomeação e Convocação 
Para Posse Nº 001/2021, publicado na data de 05/04/2021, no 
Diário Oficial do Município,  

RESOLVE: 
Artigo 1º - NOMEAR para compor o Quadro 

Permanente de Pessoal desta Prefeitura Municipal, a senhora 

MARIA HELENA PEREIRA, classificada em 1º lugar, para ocupar 
o cargo de provimento efetivo de Agente Comunitário de Saúde 
– UBSF Elton Alves de Oliveira, Nível V, Classe A, 40 (quarenta) 
horas semanais. 

Artigo 2º - A servidora ora nomeada, integrará o 
Quadro Permanente de Pessoal desta Prefeitura Municipal, logo 
após a sua posse. 

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 

http://www.pmaguaclara.ms.gov.br/
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Água Clara – Capital Estadual do MDF, Lei Estadual nº 5.367/2019 

 

sua publicação, retroagindo os seus efeitos aos cinco dias do 
mês de abril do ano de dois mil e vinte e um, revogadas as 
disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos treze dias do mês de setembro do 
ano de dois mil e vinte e um. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
PORTARIA Nº 594, DE 13 DE SETEMBRO DE 2021. 

“Dispõe sobre nomeação de servidor 

aprovado em Concurso Público Municipal 

para compor o Quadro Permanente de 

Pessoal desta Prefeitura Municipal e dá 

outras providências”. 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva Alves, 
no uso das atribuições que o cargo lhe confere, 

CONSIDERANDO o Resultado Final do Concurso Público 
Municipal para provimento de cargos do Quadro Permanente de 
Pessoal do Município de Água Clara - MS, Edital Nº 01/2020, 
devidamente homologado através do Termo de Homologação, 
publicado na data de 17/03/2021, no Diário Oficial do Município;  

CONSIDERANDO o Edital de Nomeação e Convocação 
Para Posse Nº 001/2021, publicado na data de 05/04/2021, no 
Diário Oficial do Município,  

RESOLVE: 
Artigo 1º - NOMEAR para compor o Quadro 

Permanente de Pessoal desta Prefeitura Municipal, a senhora 
SAMARA APARECIDA DE OLIVEIRA BORGES, classificada em 1º 
lugar, para ocupar o cargo de provimento efetivo de Agente 
Comunitário de Saúde – UBSF Maria Luiza da Silva Marinho, 
Nível V, Classe A, 40 (quarenta) horas semanais. 

Artigo 2º - A servidora ora nomeada, integrará o 
Quadro Permanente de Pessoal desta Prefeitura Municipal, logo 
após a sua posse. 

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo os seus efeitos aos cinco dias do 
mês de abril do ano de dois mil e vinte e um, revogadas as 
disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 
de Mato Grosso do Sul, aos treze dias do mês de setembro do 
ano de dois mil e vinte e um. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
PORTARIA Nº 595, DE 13 DE SETEMBRO DE 2021. 

“Dispõe sobre nomeação de servidor 
aprovado em Concurso Público Municipal 

para compor o Quadro Permanente de 

Pessoal desta Prefeitura Municipal e dá 

outras providências”. 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva Alves, 
no uso das atribuições que o cargo lhe confere, 

CONSIDERANDO o Resultado Final do Concurso Público 
Municipal para provimento de cargos do Quadro Permanente de 
Pessoal do Município de Água Clara - MS, Edital Nº 01/2020, 
devidamente homologado através do Termo de Homologação, 
publicado na data de 17/03/2021, no Diário Oficial do Município;  

CONSIDERANDO o Edital de Nomeação e Convocação 
Para Posse Nº 001/2021, publicado na data de 05/04/2021, no 
Diário Oficial do Município,  

RESOLVE: 
Artigo 1º - NOMEAR para compor o Quadro 

Permanente de Pessoal desta Prefeitura Municipal, a senhora 
JOCELI APARECIDA MEIRA, classificada em 2º lugar, para 
ocupar o cargo de provimento efetivo de Agente Comunitário de 
Saúde – UBSF Maria Luiza da Silva Marinho, Nível V, Classe A, 
40 (quarenta) horas semanais. 

Artigo 2º - A servidora ora nomeada, integrará o 
Quadro Permanente de Pessoal desta Prefeitura Municipal, logo 
após a sua posse. 

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo os seus efeitos aos cinco dias do 
mês de abril do ano de dois mil e vinte e um, revogadas as 
disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos treze dias do mês de setembro do 
ano de dois mil e vinte e um. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
PORTARIA Nº 596, DE 13 DE SETEMBRO DE 2021. 

“Dispõe sobre nomeação de servidor 

aprovado em Concurso Público Municipal 
para compor o Quadro Permanente de 

Pessoal desta Prefeitura Municipal e dá 

outras providências”. 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva Alves, 
no uso das atribuições que o cargo lhe confere, 

CONSIDERANDO o Resultado Final do Concurso Público 
Municipal para provimento de cargos do Quadro Permanente de 
Pessoal do Município de Água Clara - MS, Edital Nº 01/2020, 
devidamente homologado através do Termo de Homologação, 
publicado na data de 17/03/2021, no Diário Oficial do Município;  

CONSIDERANDO o Edital de Nomeação e Convocação 
Para Posse Nº 001/2021, publicado na data de 05/04/2021, no 
Diário Oficial do Município,  

RESOLVE: 

Artigo 1º - NOMEAR para compor o Quadro 
Permanente de Pessoal desta Prefeitura Municipal, a senhora 
JESSICA COSTA CORIM VITAL, classificada em 1º lugar, para 
ocupar o cargo de provimento efetivo de Agente Comunitário de 
Saúde – UBSF Sebastiana de Brito Pascoal, Nível V, Classe A, 
40 (quarenta) horas semanais. 

Artigo 2º - A servidora ora nomeada, integrará o 
Quadro Permanente de Pessoal desta Prefeitura Municipal, logo 
após a sua posse. 

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo os seus efeitos aos cinco dias do 
mês de abril do ano de dois mil e vinte e um, revogadas as 
disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos treze dias do mês de setembro do 
ano de dois mil e vinte e um. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

http://www.pmaguaclara.ms.gov.br/
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PORTARIA Nº 597, DE 13 DE SETEMBRO DE 2021. 

“Dispõe sobre nomeação de servidor 

aprovado em Concurso Público Municipal 

para compor o Quadro Permanente de 

Pessoal desta Prefeitura Municipal e dá 

outras providências”. 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva Alves, 
no uso das atribuições que o cargo lhe confere, 

CONSIDERANDO o Resultado Final do Concurso Público 
Municipal para provimento de cargos do Quadro Permanente de 
Pessoal do Município de Água Clara - MS, Edital Nº 01/2020, 
devidamente homologado através do Termo de Homologação, 
publicado na data de 17/03/2021, no Diário Oficial do Município;  

CONSIDERANDO o Edital de Nomeação e Convocação 
Para Posse Nº 001/2021, publicado na data de 05/04/2021, no 
Diário Oficial do Município,  

RESOLVE: 
Artigo 1º - NOMEAR para compor o Quadro 

Permanente de Pessoal desta Prefeitura Municipal, a senhora 
MICHELE FIGUEIREDO DOS SANTOS, classificada em 1º lugar, 
para ocupar o cargo de provimento efetivo de Agente 
Comunitário de Saúde – UBSF Maria do Carmo da Silva Maria, 
Nível V, Classe A, 40 (quarenta) horas semanais. 

Artigo 2º - A servidora ora nomeada, integrará o 
Quadro Permanente de Pessoal desta Prefeitura Municipal, logo 
após a sua posse. 

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo os seus efeitos aos cinco dias do 
mês de abril do ano de dois mil e vinte e um, revogadas as 
disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos treze dias do mês de setembro do 
ano de dois mil e vinte e um. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
PORTARIA Nº 598, DE 13 DE SETEMBRO DE 2021. 

“Dispõe sobre nomeação de servidor 

aprovado em Concurso Público Municipal 

para compor o Quadro Permanente de 

Pessoal desta Prefeitura Municipal e dá 

outras providências”. 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva Alves, 
no uso das atribuições que o cargo lhe confere, 

CONSIDERANDO o Resultado Final do Concurso Público 
Municipal para provimento de cargos do Quadro Permanente de 
Pessoal do Município de Água Clara - MS, Edital Nº 01/2020, 
devidamente homologado através do Termo de Homologação, 
publicado na data de 17/03/2021, no Diário Oficial do Município;  

CONSIDERANDO o Edital de Nomeação e Convocação 
Para Posse Nº 001/2021, publicado na data de 05/04/2021, no 
Diário Oficial do Município,  

RESOLVE: 
Artigo 1º - NOMEAR para compor o Quadro 

Permanente de Pessoal desta Prefeitura Municipal, a senhora 
RAIZA DA SILVA REZENDES, classificada em 2º lugar, para 
ocupar o cargo de provimento efetivo de Agente Comunitário de 
Saúde – UBSF Maria do Carmo da Silva Maria, Nível V, Classe 

A, 40 (quarenta) horas semanais. 
Artigo 2º - A servidora ora nomeada, integrará o 

Quadro Permanente de Pessoal desta Prefeitura Municipal, logo 
após a sua posse. 

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo os seus efeitos aos cinco dias do 
mês de abril do ano de dois mil e vinte e um, revogadas as 
disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos treze dias do mês de setembro do 
ano de dois mil e vinte e um. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 

Prefeita Municipal 
 

PORTARIA Nº 599, DE 13 DE SETEMBRO DE 2021. 
“Dispõe sobre nomeação de servidor 

aprovado em Concurso Público Municipal 

para compor o Quadro Permanente de 

Pessoal desta Prefeitura Municipal e dá 

outras providências”. 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva Alves, 
no uso das atribuições que o cargo lhe confere, 

CONSIDERANDO o Resultado Final do Concurso Público 
Municipal para provimento de cargos do Quadro Permanente de 
Pessoal do Município de Água Clara - MS, Edital Nº 01/2020, 
devidamente homologado através do Termo de Homologação, 
publicado na data de 17/03/2021, no Diário Oficial do Município;  

CONSIDERANDO o Edital de Nomeação e Convocação 
Para Posse Nº 001/2021, publicado na data de 05/04/2021, no 
Diário Oficial do Município,  

RESOLVE: 
Artigo 1º - NOMEAR para compor o Quadro 

Permanente de Pessoal desta Prefeitura Municipal, o senhor 
SILVERIO INACIO DA SILVA IRLANDES, classificado em 1º 
lugar, para ocupar o cargo de provimento efetivo de Agente de 
Combate às Endemias, Nível V, Classe A, 40 (quarenta) horas 
semanais. 

Artigo 2º - O servidor ora nomeado, integrará o Quadro 
Permanente de Pessoal desta Prefeitura Municipal, logo após a 
sua posse. 

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo os seus efeitos aos cinco dias do 
mês de abril do ano de dois mil e vinte e um, revogadas as 
disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos treze dias do mês de setembro do 
ano de dois mil e vinte e um. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
PORTARIA Nº 600, DE 13 DE SETEMBRO DE 2021. 

“Dispõe sobre nomeação de servidor 

aprovado em Concurso Público Municipal 
para compor o Quadro Permanente de 

Pessoal desta Prefeitura Municipal e dá 

outras providências”. 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva Alves, 
no uso das atribuições que o cargo lhe confere, 
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CONSIDERANDO o Resultado Final do Concurso Público 
Municipal para provimento de cargos do Quadro Permanente de 
Pessoal do Município de Água Clara - MS, Edital Nº 01/2020, 
devidamente homologado através do Termo de Homologação, 
publicado na data de 17/03/2021, no Diário Oficial do Município;  

CONSIDERANDO o Edital de Nomeação e Convocação 
Para Posse Nº 001/2021, publicado na data de 05/04/2021, no 
Diário Oficial do Município,  

RESOLVE: 
Artigo 1º - NOMEAR para compor o Quadro 

Permanente de Pessoal desta Prefeitura Municipal, a senhora 
MAYSA DA SILVA PEREIRA, classificada em 2º lugar, para 
ocupar o cargo de provimento efetivo de Agente de Combate às 

Endemias, Nível V, Classe A, 40 (quarenta) horas semanais. 
Artigo 2º - A servidora ora nomeada, integrará o 

Quadro Permanente de Pessoal desta Prefeitura Municipal, logo 
após a sua posse. 

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo os seus efeitos aos cinco dias do 
mês de abril do ano de dois mil e vinte e um, revogadas as 
disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos treze dias do mês de setembro do 
ano de dois mil e vinte e um. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
PORTARIA Nº 601, DE 13 DE SETEMBRO DE 2021. 

“Dispõe sobre nomeação de servidor 

aprovado em Concurso Público Municipal 

para compor o Quadro Permanente de 
Pessoal desta Prefeitura Municipal e dá 

outras providências”. 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva Alves, 
no uso das atribuições que o cargo lhe confere, 

CONSIDERANDO o Resultado Final do Concurso Público 
Municipal para provimento de cargos do Quadro Permanente de 
Pessoal do Município de Água Clara - MS, Edital Nº 01/2020, 
devidamente homologado através do Termo de Homologação, 
publicado na data de 17/03/2021, no Diário Oficial do Município;  

CONSIDERANDO o Edital de Nomeação e Convocação 
Para Posse Nº 001/2021, publicado na data de 05/04/2021, no 
Diário Oficial do Município,  

RESOLVE: 
Artigo 1º - NOMEAR para compor o Quadro 

Permanente de Pessoal desta Prefeitura Municipal, a senhora 
KAROLINE DA SILVA REIS, classificada em 3º lugar, para ocupar 
o cargo de provimento efetivo de Agente de Combate às 
Endemias, Nível V, Classe A, 40 (quarenta) horas semanais. 

Artigo 2º - A servidora ora nomeada, integrará o 
Quadro Permanente de Pessoal desta Prefeitura Municipal, logo 
após a sua posse. 

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo os seus efeitos aos cinco dias do 
mês de abril do ano de dois mil e vinte e um, revogadas as 
disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos treze dias do mês de setembro do 

ano de dois mil e vinte e um. 
GEROLINA DA SILVA ALVES 

Prefeita Municipal 
 

PORTARIA Nº 602, DE 13 DE SETEMBRO DE 2021. 
“Dispõe sobre nomeação de servidor 

aprovado em Concurso Público Municipal 

para compor o Quadro Permanente de 

Pessoal desta Prefeitura Municipal e dá 

outras providências”. 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva Alves, 
no uso das atribuições que o cargo lhe confere, 

CONSIDERANDO o Resultado Final do Concurso Público 
Municipal para provimento de cargos do Quadro Permanente de 
Pessoal do Município de Água Clara - MS, Edital Nº 01/2020, 
devidamente homologado através do Termo de Homologação, 
publicado na data de 17/03/2021, no Diário Oficial do Município;  

CONSIDERANDO o Edital de Nomeação e Convocação 
Para Posse Nº 001/2021, publicado na data de 05/04/2021, no 
Diário Oficial do Município,  

RESOLVE: 
Artigo 1º - NOMEAR para compor o Quadro 

Permanente de Pessoal desta Prefeitura Municipal, a senhora 
BARBARA DA SILVA SANTOS CABANHA, classificada em 4º 
lugar, para ocupar o cargo de provimento efetivo de Agente de 
Combate às Endemias, Nível V, Classe A, 40 (quarenta) horas 
semanais. 

Artigo 2º - A servidora ora nomeada, integrará o 
Quadro Permanente de Pessoal desta Prefeitura Municipal, logo 
após a sua posse. 

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo os seus efeitos aos cinco dias do 
mês de abril do ano de dois mil e vinte e um, revogadas as 
disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos treze dias do mês de setembro do 
ano de dois mil e vinte e um. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 

PORTARIA Nº 603, DE 13 DE SETEMBRO DE 2021. 
“Dispõe sobre nomeação de servidor 

aprovado em Concurso Público Municipal 

para compor o Quadro Permanente de 

Pessoal desta Prefeitura Municipal e dá 

outras providências”. 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva Alves, 
no uso das atribuições que o cargo lhe confere, 

 CONSIDERANDO o Resultado Final do Concurso 
Público Municipal para provimento de cargos do Quadro 
Permanente de Pessoal do Município de Água Clara - MS, Edital 
Nº 01/2020, devidamente homologado através do Termo de 
Homologação, publicado na data de 17/03/2021, no Diário 
Oficial do Município;  

CONSIDERANDO o Edital de Nomeação e Convocação 
Para Posse Nº 001/2021, publicado na data de 05/04/2021, no 
Diário Oficial do Município,  

RESOLVE: 
Artigo 1º - NOMEAR para compor o Quadro 

http://www.pmaguaclara.ms.gov.br/
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Permanente de Pessoal desta Prefeitura Municipal, o senhor 
DOUGLAS QUEIROZ DE OLIVEIRA, classificado em 5º lugar, 
para ocupar o cargo de provimento efetivo de Agente de 
Combate às Endemias, Nível V, Classe A, 40 (quarenta) horas 
semanais. 

Artigo 2º - O servidor ora nomeado, integrará o Quadro 
Permanente de Pessoal desta Prefeitura Municipal, logo após a 
sua posse. 

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo os seus efeitos aos cinco dias do 
mês de abril do ano de dois mil e vinte e um, revogadas as 
disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 
de Mato Grosso do Sul, aos treze dias do mês de setembro do 
ano de dois mil e vinte e um. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
PORTARIA Nº 604, DE 13 DE SETEMBRO DE 2021. 

“Dispõe sobre nomeação de servidor 
aprovado em Concurso Público Municipal 

para compor o Quadro Permanente de 

Pessoal desta Prefeitura Municipal e dá 

outras providências”. 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva Alves, 
no uso das atribuições que o cargo lhe confere, 

CONSIDERANDO o Resultado Final do Concurso Público 
Municipal para provimento de cargos do Quadro Permanente de 
Pessoal do Município de Água Clara - MS, Edital Nº 01/2020, 
devidamente homologado através do Termo de Homologação, 
publicado na data de 17/03/2021, no Diário Oficial do Município;  

CONSIDERANDO o Edital de Nomeação e Convocação 
Para Posse Nº 001/2021, publicado na data de 05/04/2021, no 
Diário Oficial do Município,  

RESOLVE: 
Artigo 1º - NOMEAR para compor o Quadro 

Permanente de Pessoal desta Prefeitura Municipal, a senhora 
ISABELLA CATARINA RODRIGUES JACOB, classificada em 1º 
lugar, para ocupar o cargo de provimento efetivo de Auxiliar de 
Consultório Odontológico, Nível VI, Classe A, 40 (quarenta) 

horas semanais. 
Artigo 2º - A servidora ora nomeada, integrará o 

Quadro Permanente de Pessoal desta Prefeitura Municipal, logo 
após a sua posse. 

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo os seus efeitos aos cinco dias do 
mês de abril do ano de dois mil e vinte e um, revogadas as 
disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos treze dias do mês de setembro do 
ano de dois mil e vinte e um. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
PORTARIA Nº 605, DE 13 DE SETEMBRO DE 2021. 

“Dispõe sobre nomeação de servidor 

aprovado em Concurso Público Municipal 

para compor o Quadro Permanente de 
Pessoal desta Prefeitura Municipal e dá 

outras providências”. 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva Alves, 
no uso das atribuições que o cargo lhe confere, 

CONSIDERANDO o Resultado Final do Concurso Público 
Municipal para provimento de cargos do Quadro Permanente de 
Pessoal do Município de Água Clara - MS, Edital Nº 01/2020, 
devidamente homologado através do Termo de Homologação, 
publicado na data de 17/03/2021, no Diário Oficial do Município;  

CONSIDERANDO o Edital de Nomeação e Convocação 
Para Posse Nº 001/2021, publicado na data de 05/04/2021, no 
Diário Oficial do Município,  

RESOLVE: 
Artigo 1º - NOMEAR para compor o Quadro 

Permanente de Pessoal desta Prefeitura Municipal, a senhora 
GISLAINE GREGORIO ROSA DA SILVA, classificada em 1º lugar, 
para ocupar o cargo de provimento efetivo de 
Educador/Cuidador, Nível III, Classe A, 40 (quarenta) horas 
semanais. 

Artigo 2º - A servidora ora nomeada, integrará o 
Quadro Permanente de Pessoal desta Prefeitura Municipal, logo 
após a sua posse. 

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo os seus efeitos aos cinco dias do 
mês de abril do ano de dois mil e vinte e um, revogadas as 
disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos treze dias do mês de setembro do 
ano de dois mil e vinte e um. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
PORTARIA Nº 606, DE 13 DE SETEMBRO DE 2021. 

“Dispõe sobre nomeação de servidor 

aprovado em Concurso Público Municipal 

para compor o Quadro Permanente de 
Pessoal desta Prefeitura Municipal e dá 

outras providências”. 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva Alves, 
no uso das atribuições que o cargo lhe confere, 

CONSIDERANDO o Resultado Final do Concurso Público 
Municipal para provimento de cargos do Quadro Permanente de 
Pessoal do Município de Água Clara - MS, Edital Nº 01/2020, 
devidamente homologado através do Termo de Homologação, 
publicado na data de 17/03/2021, no Diário Oficial do Município;  

CONSIDERANDO o Edital de Nomeação e Convocação 

Para Posse Nº 001/2021, publicado na data de 05/04/2021, no 
Diário Oficial do Município,  

RESOLVE: 
Artigo 1º - NOMEAR para compor o Quadro 

Permanente de Pessoal desta Prefeitura Municipal, a senhora 
DAYANA RODRIGUES DA CRUZ, classificada em 1º lugar, para 
ocupar o cargo de provimento efetivo de Operador de Cadastro 
Único, Nível III, Classe A, 40 (quarenta) horas semanais. 

Artigo 2º - A servidora ora nomeada, integrará o 
Quadro Permanente de Pessoal desta Prefeitura Municipal, logo 
após a sua posse. 

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo os seus efeitos aos cinco dias do 
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mês de abril do ano de dois mil e vinte e um, revogadas as 
disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos treze dias do mês de setembro do 
ano de dois mil e vinte e um. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
PORTARIA Nº 607, DE 13 DE SETEMBRO DE 2021. 

“Dispõe sobre nomeação de servidor 

aprovado em Concurso Público Municipal 

para compor o Quadro Permanente de 

Pessoal desta Prefeitura Municipal e dá 

outras providências”. 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva Alves, 
no uso das atribuições que o cargo lhe confere, 

CONSIDERANDO o Resultado Final do Concurso Público 
Municipal para provimento de cargos do Quadro Permanente de 
Pessoal do Município de Água Clara - MS, Edital Nº 01/2020, 
devidamente homologado através do Termo de Homologação, 
publicado na data de 17/03/2021, no Diário Oficial do Município;  

CONSIDERANDO o Edital de Nomeação e Convocação 
Para Posse Nº 001/2021, publicado na data de 05/04/2021, no 
Diário Oficial do Município,  

RESOLVE: 
Artigo 1º - NOMEAR para compor o Quadro 

Permanente de Pessoal desta Prefeitura Municipal, o senhor 
JACKSON WAGNER CORIM, classificado em 1º lugar, para 
ocupar o cargo de provimento efetivo de Secretário de Escola, 
Nível VII, Classe A, 40 (quarenta) horas semanais. 

Artigo 2º - O servidor ora nomeado, integrará o Quadro 
Permanente de Pessoal desta Prefeitura Municipal, logo após a 
sua posse. 

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo os seus efeitos aos cinco dias do 
mês de abril do ano de dois mil e vinte e um, revogadas as 
disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos treze dias do mês de setembro do 

ano de dois mil e vinte e um. 
GEROLINA DA SILVA ALVES 

Prefeita Municipal 
 

PORTARIA Nº 608, DE 13 DE SETEMBRO DE 2021. 
“Dispõe sobre nomeação de servidor 
aprovado em Concurso Público Municipal 

para compor o Quadro Permanente de 

Pessoal desta Prefeitura Municipal e dá 

outras providências”. 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva Alves, 
no uso das atribuições que o cargo lhe confere, 

CONSIDERANDO o Resultado Final do Concurso Público 
Municipal para provimento de cargos do Quadro Permanente de 
Pessoal do Município de Água Clara - MS, Edital Nº 01/2020, 
devidamente homologado através do Termo de Homologação, 
publicado na data de 17/03/2021, no Diário Oficial do Município;  

CONSIDERANDO o Edital de Nomeação e Convocação 
Para Posse Nº 001/2021, publicado na data de 05/04/2021, no 

Diário Oficial do Município,  
RESOLVE: 
Artigo 1º - NOMEAR para compor o Quadro 

Permanente de Pessoal desta Prefeitura Municipal, a senhora 
BERENICE JESUS COSTA, classificada em 2º lugar, para ocupar 
o cargo de provimento efetivo de Secretário de Escola, Nível 
VII, Classe A, 40 (quarenta) horas semanais. 

Artigo 2º - A servidora ora nomeada, integrará o 
Quadro Permanente de Pessoal desta Prefeitura Municipal, logo 
após a sua posse. 

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo os seus efeitos aos cinco dias do 
mês de abril do ano de dois mil e vinte e um, revogadas as 

disposições em contrário. 
Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos treze dias do mês de setembro do 
ano de dois mil e vinte e um. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
PORTARIA Nº 609, DE 13 DE SETEMBRO DE 2021. 

“Dispõe sobre nomeação de servidor 
aprovado em Concurso Público Municipal 

para compor o Quadro Permanente de 

Pessoal desta Prefeitura Municipal e dá 

outras providências”. 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva Alves, 
no uso das atribuições que o cargo lhe confere, 

CONSIDERANDO o Resultado Final do Concurso Público 
Municipal para provimento de cargos do Quadro Permanente de 
Pessoal do Município de Água Clara - MS, Edital Nº 01/2020, 
devidamente homologado através do Termo de Homologação, 
publicado na data de 17/03/2021, no Diário Oficial do Município;  

CONSIDERANDO o Edital de Nomeação e Convocação 
Para Posse Nº 001/2021, publicado na data de 05/04/2021, no 
Diário Oficial do Município,  

RESOLVE: 
Artigo 1º - NOMEAR para compor o Quadro 

Permanente de Pessoal desta Prefeitura Municipal, o senhor 
NUBIO SALES DE OLIVEIRA, classificado em 3º lugar, para 

ocupar o cargo de provimento efetivo de Secretário de Escola, 
Nível VII, Classe A, 40 (quarenta) horas semanais. 

Artigo 2º - O servidor ora nomeado, integrará o Quadro 
Permanente de Pessoal desta Prefeitura Municipal, logo após a 
sua posse. 

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo os seus efeitos aos cinco dias do 
mês de abril do ano de dois mil e vinte e um, revogadas as 
disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos treze dias do mês de setembro do 
ano de dois mil e vinte e um. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
PORTARIA Nº 610, DE 13 DE SETEMBRO DE 2021. 

“Dispõe sobre nomeação de servidor 

aprovado em Concurso Público Municipal 

para compor o Quadro Permanente de 
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Pessoal desta Prefeitura Municipal e dá 

outras providências”. 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva Alves, 
no uso das atribuições que o cargo lhe confere, 

CONSIDERANDO o Resultado Final do Concurso Público 
Municipal para provimento de cargos do Quadro Permanente de 
Pessoal do Município de Água Clara - MS, Edital Nº 01/2020, 
devidamente homologado através do Termo de Homologação, 
publicado na data de 17/03/2021, no Diário Oficial do Município;  

CONSIDERANDO o Edital de Nomeação e Convocação 
Para Posse Nº 001/2021, publicado na data de 05/04/2021, no 
Diário Oficial do Município,  

RESOLVE: 
Artigo 1º - NOMEAR para compor o Quadro 

Permanente de Pessoal desta Prefeitura Municipal, o senhor 
VINICIUS MUNHOZ BUISSA, classificado em 4º lugar, para 
ocupar o cargo de provimento efetivo de Secretário de Escola, 
Nível VII, Classe A, 40 (quarenta) horas semanais. 

Artigo 2º - O servidor ora nomeado, integrará o Quadro 
Permanente de Pessoal desta Prefeitura Municipal, logo após a 
sua posse. 

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo os seus efeitos aos cinco dias do 
mês de abril do ano de dois mil e vinte e um, revogadas as 

disposições em contrário. 
Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos treze dias do mês de setembro do 
ano de dois mil e vinte e um. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
PORTARIA Nº 611, DE 13 DE SETEMBRO DE 2021. 

“Dispõe sobre nomeação de servidor 

aprovado em Concurso Público Municipal 
para compor o Quadro Permanente de 

Pessoal desta Prefeitura Municipal e dá 

outras providências”. 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva Alves, 
no uso das atribuições que o cargo lhe confere, 

CONSIDERANDO o Resultado Final do Concurso Público 
Municipal para provimento de cargos do Quadro Permanente de 
Pessoal do Município de Água Clara - MS, Edital Nº 01/2020, 
devidamente homologado através do Termo de Homologação, 
publicado na data de 17/03/2021, no Diário Oficial do Município;  

CONSIDERANDO o Edital de Nomeação e Convocação 
Para Posse Nº 001/2021, publicado na data de 05/04/2021, no 
Diário Oficial do Município,  

RESOLVE: 
Artigo 1º - NOMEAR para compor o Quadro 

Permanente de Pessoal desta Prefeitura Municipal, o senhor 

ERICSON ERVINO BENITES LAMB, classificado em 5º lugar, 
para ocupar o cargo de provimento efetivo de Secretário de 
Escola, Nível VII, Classe A, 40 (quarenta) horas semanais. 

Artigo 2º - O servidor ora nomeado, integrará o Quadro 
Permanente de Pessoal desta Prefeitura Municipal, logo após a 
sua posse. 

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo os seus efeitos aos cinco dias do 

mês de abril do ano de dois mil e vinte e um, revogadas as 
disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos treze dias do mês de setembro do 
ano de dois mil e vinte e um. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
PORTARIA Nº 612, DE 13 DE SETEMBRO DE 2021. 

“Dispõe sobre nomeação de servidor 

aprovado em Concurso Público Municipal 

para compor o Quadro Permanente de 

Pessoal desta Prefeitura Municipal e dá 

outras providências”. 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva Alves, 
no uso das atribuições que o cargo lhe confere, 

CONSIDERANDO o Resultado Final do Concurso Público 
Municipal para provimento de cargos do Quadro Permanente de 
Pessoal do Município de Água Clara - MS, Edital Nº 01/2020, 
devidamente homologado através do Termo de Homologação, 
publicado na data de 17/03/2021, no Diário Oficial do Município;  

CONSIDERANDO o Edital de Nomeação e Convocação 
Para Posse Nº 001/2021, publicado na data de 05/04/2021, no 
Diário Oficial do Município,  

RESOLVE: 
Artigo 1º - NOMEAR para compor o Quadro 

Permanente de Pessoal desta Prefeitura Municipal, a senhora 
TAMIRES BIZERRA MORAIS, classificada em 6º lugar, para 
ocupar o cargo de provimento efetivo de Secretário de Escola, 
Nível VII, Classe A, 40 (quarenta) horas semanais. 

Artigo 2º - A servidora ora nomeada, integrará o 
Quadro Permanente de Pessoal desta Prefeitura Municipal, logo 
após a sua posse. 

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo os seus efeitos aos cinco dias do 
mês de abril do ano de dois mil e vinte e um, revogadas as 
disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos treze dias do mês de setembro do 

ano de dois mil e vinte e um. 
GEROLINA DA SILVA ALVES 

Prefeita Municipal 
 

PORTARIA Nº 613, DE 13 DE SETEMBRO DE 2021. 
“Dispõe sobre nomeação de servidor 
aprovado em Concurso Público Municipal 

para compor o Quadro Permanente de 

Pessoal desta Prefeitura Municipal e dá 

outras providências”. 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva Alves, 
no uso das atribuições que o cargo lhe confere, 

CONSIDERANDO o Resultado Final do Concurso Público 
Municipal para provimento de cargos do Quadro Permanente de 
Pessoal do Município de Água Clara - MS, Edital Nº 01/2020, 
devidamente homologado através do Termo de Homologação, 
publicado na data de 17/03/2021, no Diário Oficial do Município;  

CONSIDERANDO o Edital de Nomeação e Convocação 
Para Posse Nº 001/2021, publicado na data de 05/04/2021, no 
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Diário Oficial do Município,  
RESOLVE: 
Artigo 1º - NOMEAR para compor o Quadro 

Permanente de Pessoal desta Prefeitura Municipal, o senhor 
GLEDSON VIEIRA MACEDO, classificado em 3º lugar, para 
ocupar o cargo de provimento efetivo de Técnico de 
Enfermagem, Nível VIII, Classe A, 40 (quarenta) horas 
semanais. 

Artigo 2º - O servidor ora nomeado, integrará o Quadro 
Permanente de Pessoal desta Prefeitura Municipal, logo após a 
sua posse. 

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo os seus efeitos aos cinco dias do 

mês de abril do ano de dois mil e vinte e um, revogadas as 
disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos treze dias do mês de setembro do 
ano de dois mil e vinte e um. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
PORTARIA Nº 614, DE 13 DE SETEMBRO DE 2021. 

“Dispõe sobre nomeação de servidor 

aprovado em Concurso Público Municipal 
para compor o Quadro Permanente de 

Pessoal desta Prefeitura Municipal e dá 

outras providências”. 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva Alves, 
no uso das atribuições que o cargo lhe confere, 

CONSIDERANDO o Resultado Final do Concurso Público 
Municipal para provimento de cargos do Quadro Permanente de 
Pessoal do Município de Água Clara - MS, Edital Nº 01/2020, 
devidamente homologado através do Termo de Homologação, 
publicado na data de 17/03/2021, no Diário Oficial do Município;  

CONSIDERANDO o Edital de Nomeação e Convocação 
Para Posse Nº 001/2021, publicado na data de 05/04/2021, no 
Diário Oficial do Município,  

RESOLVE: 
Artigo 1º - NOMEAR para compor o Quadro 

Permanente de Pessoal desta Prefeitura Municipal, a senhora 

IVETE DE OLIVEIRA DOS SANTOS, classificada em 5º lugar, 
para ocupar o cargo de provimento efetivo de Técnico de 
Enfermagem, Nível VIII, Classe A, 40 (quarenta) horas 
semanais. 

Artigo 2º - A servidora ora nomeada, integrará o 
Quadro Permanente de Pessoal desta Prefeitura Municipal, logo 
após a sua posse. 

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo os seus efeitos aos cinco dias do 
mês de abril do ano de dois mil e vinte e um, revogadas as 
disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos treze dias do mês de setembro do 
ano de dois mil e vinte e um. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
 

PORTARIA Nº 615, DE 13 DE SETEMBRO DE 2021. 
“Dispõe sobre nomeação de servidor 

aprovado em Concurso Público Municipal 

para compor o Quadro Permanente de 

Pessoal desta Prefeitura Municipal e dá 

outras providências”. 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva Alves, 
no uso das atribuições que o cargo lhe confere, 

CONSIDERANDO o Resultado Final do Concurso Público 
Municipal para provimento de cargos do Quadro Permanente de 
Pessoal do Município de Água Clara - MS, Edital Nº 01/2020, 
devidamente homologado através do Termo de Homologação, 
publicado na data de 17/03/2021, no Diário Oficial do Município;  

CONSIDERANDO o Edital de Nomeação e Convocação 
Para Posse Nº 001/2021, publicado na data de 05/04/2021, no 
Diário Oficial do Município;  

RESOLVE: 
Artigo 1º - NOMEAR para compor o Quadro 

Permanente de Pessoal desta Prefeitura Municipal, a senhora 
DEBORA MARIA VICTORIA DE BARROS, classificada em 1º 
lugar, para ocupar o cargo de provimento efetivo de Psicólogo, 
Nível XVIII,    Classe A, 40 (quarenta) horas semanais. 

Artigo 2º - A servidora ora nomeada, integrará o 
Quadro Permanente de Pessoal desta Prefeitura Municipal, logo 
após a sua posse. 

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo os seus efeitos aos cinco dias do 
mês de abril do ano de dois mil e vinte e um, revogadas as 
disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos treze dias do mês de setembro do 
ano de dois mil e vinte e um. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
PORTARIA Nº 616, DE 13 DE SETEMBRO DE 2021. 

“Dispõe sobre nomeação de servidor 

aprovado em Concurso Público Municipal 

para compor o Quadro Permanente de 

Pessoal desta Prefeitura Municipal e dá 

outras providências”. 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva Alves, 
no uso das atribuições que o cargo lhe confere, 

CONSIDERANDO o Resultado Final do Concurso Público 
Municipal para provimento de cargos do Quadro Permanente de 
Pessoal do Município de Água Clara - MS, Edital Nº 01/2020, 
devidamente homologado através do Termo de Homologação, 
publicado na data de 17/03/2021, no Diário Oficial do Município;  

CONSIDERANDO o Edital de Nomeação e Convocação 
Para Posse Nº 001/2021, publicado na data de 05/04/2021, no 
Diário Oficial do Município,  

RESOLVE: 
Artigo 1º - NOMEAR para compor o Quadro 

Permanente de Pessoal desta Prefeitura Municipal, a senhora 
FLAVIANE RAMOS MARINS, classificada em 8º lugar, para 
ocupar o cargo de provimento efetivo de Técnico de 
Enfermagem, Nível VIII, Classe A, 40 (quarenta) horas 
semanais. 

Artigo 2º - A servidora ora nomeada, integrará o 
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Quadro Permanente de Pessoal desta Prefeitura Municipal, logo 
após a sua posse. 

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo os seus efeitos aos cinco dias do 
mês de abril do ano de dois mil e vinte e um, revogadas as 
disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos treze dias do mês de setembro do 
ano de dois mil e vinte e um. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 

PORTARIA Nº 617, DE 13 DE SETEMBRO DE 2021. 
“Dispõe sobre nomeação de servidor 

aprovado em Concurso Público Municipal 

para compor o Quadro Permanente de 

Pessoal desta Prefeitura Municipal e dá 

outras providências”. 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva Alves, 
no uso das atribuições que o cargo lhe confere, 

CONSIDERANDO o Resultado Final do Concurso Público 
Municipal para provimento de cargos do Quadro Permanente de 
Pessoal do Município de Água Clara - MS, Edital Nº 01/2020, 
devidamente homologado através do Termo de Homologação, 
publicado na data de 17/03/2021, no Diário Oficial do Município;  

CONSIDERANDO o Edital de Nomeação e Convocação 
Para Posse Nº 001/2021, publicado na data de 05/04/2021, no 
Diário Oficial do Município,  

RESOLVE: 
Artigo 1º - NOMEAR para compor o Quadro 

Permanente de Pessoal desta Prefeitura Municipal, a senhora 
FERNANDA SANTANA BUZO, classificada em 9º lugar, para 
ocupar o cargo de provimento efetivo de Técnico de 
Enfermagem, Nível VIII, Classe A, 40 (quarenta) horas 
semanais. 

Artigo 2º - A servidora ora nomeada, integrará o 
Quadro Permanente de Pessoal desta Prefeitura Municipal, logo 
após a sua posse. 

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo os seus efeitos aos cinco dias do 

mês de abril do ano de dois mil e vinte e um, revogadas as 
disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos treze dias do mês de setembro do 
ano de dois mil e vinte e um. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
PORTARIA Nº 618, DE 13 DE SETEMBRO DE 2021. 

“Dispõe sobre nomeação de servidor 

aprovado em Concurso Público Municipal 
para compor o Quadro Permanente de 

Pessoal desta Prefeitura Municipal e dá 

outras providências”. 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva Alves, 
no uso das atribuições que o cargo lhe confere, 

 CONSIDERANDO o Resultado Final do Concurso 
Público Municipal para provimento de cargos do Quadro 

Permanente de Pessoal do Município de Água Clara - MS, Edital 
Nº 01/2020, devidamente homologado através do Termo de 
Homologação, publicado na data de 17/03/2021, no Diário 
Oficial do Município;  

CONSIDERANDO o Edital de Nomeação e Convocação 
Para Posse Nº 001/2021, publicado na data de 05/04/2021, no 
Diário Oficial do Município,  

RESOLVE: 
Artigo 1º - NOMEAR para compor o Quadro 

Permanente de Pessoal desta Prefeitura Municipal, a senhora 
ANA CAROLINE PEREIRA DE OLIVEIRA, classificada em 1º lugar, 
para ocupar o cargo de provimento efetivo de Analista de 
Controle Interno, Nível X, Classe A, 40 (quarenta) horas 

semanais. 
Artigo 2º - A servidora ora nomeada, integrará o 

Quadro Permanente de Pessoal desta Prefeitura Municipal, logo 
após a sua posse. 

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo os seus efeitos aos cinco dias do 
mês de abril do ano de dois mil e vinte e um, revogadas as 
disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos treze dias do mês de setembro do 
ano de dois mil e vinte e um. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
PORTARIA Nº 619, DE 13 DE SETEMBRO DE 2021. 

“Dispõe sobre nomeação de servidor 

aprovado em Concurso Público Municipal 

para compor o Quadro Permanente de 
Pessoal desta Prefeitura Municipal e dá 

outras providências”. 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva Alves, 
no uso das atribuições que o cargo lhe confere, 

CONSIDERANDO o Resultado Final do Concurso Público 
Municipal para provimento de cargos do Quadro Permanente de 
Pessoal do Município de Água Clara - MS, Edital Nº 01/2020, 
devidamente homologado através do Termo de Homologação, 
publicado na data de 17/03/2021, no Diário Oficial do Município;  

CONSIDERANDO o Edital de Nomeação e Convocação 
Para Posse Nº 001/2021, publicado na data de 05/04/2021, no 
Diário Oficial do Município,  

RESOLVE: 
Artigo 1º - NOMEAR para compor o Quadro 

Permanente de Pessoal desta Prefeitura Municipal, a senhora 
DANIZELE DO ESPIRITO SANTO DA SILVA, classificada em 1º 
lugar, para ocupar o cargo de provimento efetivo de Assistente 
Social, Nível XIV, Classe A, 30 (trinta) horas semanais. 

Artigo 2º - A servidora ora nomeada, integrará o 
Quadro Permanente de Pessoal desta Prefeitura Municipal, logo 
após a sua posse. 

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo os seus efeitos aos cinco dias do 
mês de abril do ano de dois mil e vinte e um, revogadas as 
disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos treze dias do mês de setembro do 

http://www.pmaguaclara.ms.gov.br/


Nº. 202/2021  ÁGUA CLARA – MS, QUARTA-FEIRA, 15 DE SETEMBRO DE 2021.        ANO I 

 

www.pmaguaclara.ms.gov.br 
Página 27/63 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 
 

 

Criado pela Lei nº 834/2012, Alterado pela lei nº 868/2013 e Regulamentado pelo Decreto nº 07 de 23 de Janeiro de 2013. 

Água Clara – Capital Estadual do MDF, Lei Estadual nº 5.367/2019 

 

ano de dois mil e vinte e um. 
GEROLINA DA SILVA ALVES 

Prefeita Municipal 
 

PORTARIA Nº 620, DE 13 DE SETEMBRO DE 2021. 
“Dispõe sobre nomeação de servidor 

aprovado em Concurso Público Municipal 

para compor o Quadro Permanente de 

Pessoal desta Prefeitura Municipal e dá 

outras providências”. 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva Alves, 
no uso das atribuições que o cargo lhe confere, 

CONSIDERANDO o Resultado Final do Concurso Público 
Municipal para provimento de cargos do Quadro Permanente de 
Pessoal do Município de Água Clara - MS, Edital Nº 01/2020, 
devidamente homologado através do Termo de Homologação, 
publicado na data de 17/03/2021, no Diário Oficial do Município;  

CONSIDERANDO o Edital de Nomeação e Convocação 
Para Posse Nº 001/2021, publicado na data de 05/04/2021, no 
Diário Oficial do Município,  

RESOLVE: 
Artigo 1º - NOMEAR para compor o Quadro 

Permanente de Pessoal desta Prefeitura Municipal, a senhora 
KAMILA DE ALMEIDA KICHEL, classificada em 2º lugar, para 
ocupar o cargo de provimento efetivo de Assistente Social, Nível 
XIV, Classe A, 30 (trinta) horas semanais. 

Artigo 2º - A servidora ora nomeada, integrará o 
Quadro Permanente de Pessoal desta Prefeitura Municipal, logo 
após a sua posse. 

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo os seus efeitos aos cinco dias do 
mês de abril do ano de dois mil e vinte e um, revogadas as 
disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos treze dias do mês de setembro do 
ano de dois mil e vinte e um. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
PORTARIA Nº 621, DE 13 DE SETEMBRO DE 2021. 

“Dispõe sobre nomeação de servidor 

aprovado em Concurso Público Municipal 

para compor o Quadro Permanente de 

Pessoal desta Prefeitura Municipal e dá 

outras providências”. 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva Alves, 
no uso das atribuições que o cargo lhe confere, 

CONSIDERANDO o Resultado Final do Concurso Público 
Municipal para provimento de cargos do Quadro Permanente de 
Pessoal do Município de Água Clara - MS, Edital Nº 01/2020, 
devidamente homologado através do Termo de Homologação, 
publicado na data de 17/03/2021, no Diário Oficial do Município;  

CONSIDERANDO o Edital de Nomeação e Convocação 
Para Posse Nº 001/2021, publicado na data de 05/04/2021, no 
Diário Oficial do Município,  

RESOLVE: 
Artigo 1º - NOMEAR para compor o Quadro 

Permanente de Pessoal desta Prefeitura Municipal, a senhora 
FRANCISCA TATIANA SOUSA DA SILVA, classificada em 3º 

lugar, para ocupar o cargo de provimento efetivo de Assistente 
Social, Nível XIV, Classe A, 30 (trinta) horas semanais. 

Artigo 2º - A servidora ora nomeada, integrará o 
Quadro Permanente de Pessoal desta Prefeitura Municipal, logo 
após a sua posse. 

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo os seus efeitos aos cinco dias do 
mês de abril do ano de dois mil e vinte e um, revogadas as 
disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos treze dias do mês de setembro do 
ano de dois mil e vinte e um. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
PORTARIA Nº 622, DE 13 DE SETEMBRO DE 2021. 

“Dispõe sobre nomeação de servidor 

aprovado em Concurso Público Municipal 

para compor o Quadro Permanente de 

Pessoal desta Prefeitura Municipal e dá 

outras providências”. 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva Alves, 
no uso das atribuições que o cargo lhe confere, 

CONSIDERANDO o Resultado Final do Concurso Público 
Municipal para provimento de cargos do Quadro Permanente de 
Pessoal do Município de Água Clara - MS, Edital Nº 01/2020, 
devidamente homologado através do Termo de Homologação, 
publicado na data de 17/03/2021, no Diário Oficial do Município;  

CONSIDERANDO o Edital de Nomeação e Convocação 
Para Posse Nº 001/2021, publicado na data de 05/04/2021, no 
Diário Oficial do Município,  

RESOLVE: 
Artigo 1º - NOMEAR para compor o Quadro 

Permanente de Pessoal desta Prefeitura Municipal, o senhor 
EVERTON CESAR FERREIRA PAUROSI, classificado em 1º lugar, 
para ocupar o cargo de provimento efetivo de Biomédico, Nível 
XVII, Classe A, 40 (quarenta) horas semanais. 

Artigo 2º - O servidor ora nomeado, integrará o Quadro 
Permanente de Pessoal desta Prefeitura Municipal, logo após a 
sua posse. 

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo os seus efeitos aos cinco dias do 
mês de abril do ano de dois mil e vinte e um, revogadas as 
disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos treze dias do mês de setembro do 
ano de dois mil e vinte e um. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
PORTARIA Nº 623, DE 13 DE SETEMBRO DE 2021. 

“Dispõe sobre nomeação de servidor 

aprovado em Concurso Público Municipal 
para compor o Quadro Permanente de 

Pessoal desta Prefeitura Municipal e dá 

outras providências”. 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva Alves, 
no uso das atribuições que o cargo lhe confere, 
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CONSIDERANDO o Resultado Final do Concurso Público 
Municipal para provimento de cargos do Quadro Permanente de 
Pessoal do Município de Água Clara - MS, Edital Nº 01/2020, 
devidamente homologado através do Termo de Homologação, 
publicado na data de 17/03/2021, no Diário Oficial do Município;  

CONSIDERANDO o Edital de Nomeação e Convocação 
Para Posse Nº 001/2021, publicado na data de 05/04/2021, no 
Diário Oficial do Município,  

RESOLVE: 
Artigo 1º - NOMEAR para compor o Quadro 

Permanente de Pessoal desta Prefeitura Municipal, o senhor 
MARLON LOUREIRO DE TOLEDO, classificado em 1º lugar, para 
ocupar o cargo de provimento efetivo de Contador, Nível XVI, 

Classe A, 40 (quarenta) horas semanais. 
Artigo 2º - O servidor ora nomeado, integrará o Quadro 

Permanente de Pessoal desta Prefeitura Municipal, logo após a 
sua posse. 

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo os seus efeitos aos cinco dias do 
mês de abril do ano de dois mil e vinte e um, revogadas as 
disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos treze dias do mês de setembro do 
ano de dois mil e vinte e um. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
PORTARIA Nº 624, DE 13 DE SETEMBRO DE 2021. 

“Dispõe sobre nomeação de servidor 

aprovado em Concurso Público Municipal 

para compor o Quadro Permanente de 
Pessoal desta Prefeitura Municipal e dá 

outras providências”. 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva Alves, 
no uso das atribuições que o cargo lhe confere, 

CONSIDERANDO o Resultado Final do Concurso Público 
Municipal para provimento de cargos do Quadro Permanente de 
Pessoal do Município de Água Clara - MS, Edital Nº 01/2020, 
devidamente homologado através do Termo de Homologação, 
publicado na data de 17/03/2021, no Diário Oficial do Município;  

CONSIDERANDO o Edital de Nomeação e Convocação 
Para Posse Nº 001/2021, publicado na data de 05/04/2021, no 
Diário Oficial do Município,  

RESOLVE: 
Artigo 1º - NOMEAR para compor o Quadro 

Permanente de Pessoal desta Prefeitura Municipal, a senhora 
MAYQUELLI PARMEGGIANI, classificada em 1º lugar, para 
ocupar o cargo de provimento efetivo de Enfermeiro, Nível XV, 
Classe A, 40 (quarenta) horas semanais. 

Artigo 2º - A servidora ora nomeada, integrará o 
Quadro Permanente de Pessoal desta Prefeitura Municipal, logo 
após a sua posse. 

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo os seus efeitos aos cinco dias do 
mês de abril do ano de dois mil e vinte e um, revogadas as 
disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos treze dias do mês de setembro do 

ano de dois mil e vinte e um. 
GEROLINA DA SILVA ALVES 

Prefeita Municipal 
 

PORTARIA Nº 625, DE 13 DE SETEMBRO DE 2021. 
“Dispõe sobre nomeação de servidor 

aprovado em Concurso Público Municipal 

para compor o Quadro Permanente de 

Pessoal desta Prefeitura Municipal e dá 

outras providências”. 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva Alves, 
no uso das atribuições que o cargo lhe confere, 

CONSIDERANDO o Resultado Final do Concurso Público 
Municipal para provimento de cargos do Quadro Permanente de 
Pessoal do Município de Água Clara - MS, Edital Nº 01/2020, 
devidamente homologado através do Termo de Homologação, 
publicado na data de 17/03/2021, no Diário Oficial do Município;  

CONSIDERANDO o Edital de Nomeação e Convocação 
Para Posse Nº 001/2021, publicado na data de 05/04/2021, no 
Diário Oficial do Município,  

RESOLVE: 
Artigo 1º - NOMEAR para compor o Quadro 

Permanente de Pessoal desta Prefeitura Municipal, o senhor 
DIONER DA SILVA PAULA, classificado em 2º lugar, para ocupar 
o cargo de provimento efetivo de Enfermeiro, Nível XV, Classe 
A, 40 (quarenta) horas semanais. 

Artigo 2º - O servidor ora nomeado, integrará o Quadro 
Permanente de Pessoal desta Prefeitura Municipal, logo após a 
sua posse. 

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo os seus efeitos aos cinco dias do 
mês de abril do ano de dois mil e vinte e um, revogadas as 
disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos treze dias do mês de setembro do 
ano de dois mil e vinte e um. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
PORTARIA Nº 626, DE 13 DE SETEMBRO DE 2021. 

“Dispõe sobre nomeação de servidor 

aprovado em Concurso Público Municipal 

para compor o Quadro Permanente de 

Pessoal desta Prefeitura Municipal e dá 

outras providências”. 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva Alves, 
no uso das atribuições que o cargo lhe confere, 

CONSIDERANDO o Resultado Final do Concurso Público 
Municipal para provimento de cargos do Quadro Permanente de 
Pessoal do Município de Água Clara - MS, Edital Nº 01/2020, 
devidamente homologado através do Termo de Homologação, 
publicado na data de 17/03/2021, no Diário Oficial do Município;  

CONSIDERANDO o Edital de Nomeação e Convocação 
Para Posse Nº 001/2021, publicado na data de 05/04/2021, no 
Diário Oficial do Município,  

RESOLVE: 
Artigo 1º - NOMEAR para compor o Quadro 

Permanente de Pessoal desta Prefeitura Municipal, o senhor 
LUCAS DE BARROS FREITAS, classificado em 1º lugar, para 
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ocupar o cargo de provimento efetivo de Engenheiro Civil, Nível 
XVIII, Classe A, 40 (quarenta) horas semanais. 

Artigo 2º - O servidor ora nomeado, integrará o Quadro 
Permanente de Pessoal desta Prefeitura Municipal, logo após a 
sua posse. 

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo os seus efeitos aos cinco dias do 
mês de abril do ano de dois mil e vinte e um, revogadas as 
disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos treze dias do mês de setembro do 
ano de dois mil e vinte e um. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
PORTARIA Nº 627, DE 13 DE SETEMBRO DE 2021. 

“Dispõe sobre nomeação de servidor 

aprovado em Concurso Público Municipal 

para compor o Quadro Permanente de 

Pessoal desta Prefeitura Municipal e dá 

outras providências”. 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva Alves, 
no uso das atribuições que o cargo lhe confere, 

CONSIDERANDO o Resultado Final do Concurso Público 
Municipal para provimento de cargos do Quadro Permanente de 
Pessoal do Município de Água Clara - MS, Edital Nº 01/2020, 
devidamente homologado através do Termo de Homologação, 
publicado na data de 17/03/2021, no Diário Oficial do Município;  

CONSIDERANDO o Edital de Nomeação e Convocação 
Para Posse Nº 001/2021, publicado na data de 05/04/2021, no 
Diário Oficial do Município,  

RESOLVE: 
Artigo 1º - NOMEAR para compor o Quadro 

Permanente de Pessoal desta Prefeitura Municipal, o senhor 
DIEGO APARECIDO RIBAS DA SILVA, classificado em 1º lugar, 
para ocupar o cargo de provimento efetivo de Facilitador de 
Oficina Educador Físico, Nível IX, Classe A, 40 (quarenta) horas 
semanais. 

Artigo 2º - O servidor ora nomeado, integrará o Quadro 
Permanente de Pessoal desta Prefeitura Municipal, logo após a 

sua posse. 
Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 

sua publicação, retroagindo os seus efeitos aos cinco dias do 
mês de abril do ano de dois mil e vinte e um, revogadas as 
disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos treze dias do mês de setembro do 
ano de dois mil e vinte e um. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
PORTARIA Nº 628, DE 13 DE SETEMBRO DE 2021. 

“Dispõe sobre nomeação de servidor 

aprovado em Concurso Público Municipal 
para compor o Quadro Permanente de 

Pessoal desta Prefeitura Municipal e dá 

outras providências”. 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva Alves, 

no uso das atribuições que o cargo lhe confere, 
CONSIDERANDO o Resultado Final do Concurso Público 

Municipal para provimento de cargos do Quadro Permanente de 
Pessoal do Município de Água Clara - MS, Edital Nº 01/2020, 
devidamente homologado através do Termo de Homologação, 
publicado na data de 17/03/2021, no Diário Oficial do Município;  

CONSIDERANDO o Edital de Nomeação e Convocação 
Para Posse Nº 001/2021, publicado na data de 05/04/2021, no 
Diário Oficial do Município,  

RESOLVE: 
Artigo 1º - NOMEAR para compor o Quadro 

Permanente de Pessoal desta Prefeitura Municipal, a senhora 
LUCILIA NEVES DE OLIVEIRA, classificada em 1º lugar, para 

ocupar o cargo de provimento efetivo de Fiscal de Tributos 
Municipais, Nível XI, Classe A, 40 (quarenta) horas semanais. 

Artigo 2º - A servidora ora nomeada, integrará o 
Quadro Permanente de Pessoal desta Prefeitura Municipal, logo 
após a sua posse. 

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo os seus efeitos aos cinco dias do 
mês de abril do ano de dois mil e vinte e um, revogadas as 
disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos treze dias do mês de setembro do 
ano de dois mil e vinte e um. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
PORTARIA Nº 629, DE 13 DE SETEMBRO DE 2021. 

“Dispõe sobre nomeação de servidor 

aprovado em Concurso Público Municipal 

para compor o Quadro Permanente de 
Pessoal desta Prefeitura Municipal e dá 

outras providências”. 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva Alves, 
no uso das atribuições que o cargo lhe confere, 

CONSIDERANDO o Resultado Final do Concurso Público 
Municipal para provimento de cargos do Quadro Permanente de 
Pessoal do Município de Água Clara - MS, Edital Nº 01/2020, 
devidamente homologado através do Termo de Homologação, 

publicado na data de 17/03/2021, no Diário Oficial do Município;  
CONSIDERANDO o Edital de Nomeação e Convocação 

Para Posse Nº 001/2021, publicado na data de 05/04/2021, no 
Diário Oficial do Município,  

RESOLVE: 
Artigo 1º - NOMEAR para compor o Quadro 

Permanente de Pessoal desta Prefeitura Municipal, o senhor 
FABIO AKIRA NOMURA, classificado em 1º lugar, para ocupar o 
cargo de provimento efetivo de Médico Clinico Geral, Nível XIX, 
Classe A, 40 (quarenta) horas semanais. 

Artigo 2º - O servidor ora nomeado, integrará o Quadro 
Permanente de Pessoal desta Prefeitura Municipal, logo após a 
sua posse. 

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo os seus efeitos aos cinco dias do 
mês de abril do ano de dois mil e vinte e um, revogadas as 
disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 
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de Mato Grosso do Sul, aos treze dias do mês de setembro do 
ano de dois mil e vinte e um. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
PORTARIA Nº 630, DE 13 DE SETEMBRO DE 2021. 

“Dispõe sobre nomeação de servidor 

aprovado em Concurso Público Municipal 

para compor o Quadro Permanente de 

Pessoal desta Prefeitura Municipal e dá 

outras providências”. 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva Alves, 
no uso das atribuições que o cargo lhe confere, 

CONSIDERANDO o Resultado Final do Concurso Público 
Municipal para provimento de cargos do Quadro Permanente de 
Pessoal do Município de Água Clara - MS, Edital Nº 01/2020, 
devidamente homologado através do Termo de Homologação, 
publicado na data de 17/03/2021, no Diário Oficial do Município;  

CONSIDERANDO o Edital de Nomeação e Convocação 
Para Posse Nº 001/2021, publicado na data de 05/04/2021, no 
Diário Oficial do Município,  

RESOLVE: 
Artigo 1º - NOMEAR para compor o Quadro 

Permanente de Pessoal desta Prefeitura Municipal, a senhora 
CRISTIANE BERGO DOMINGUES, classificada em 2º lugar, para 
ocupar o cargo de provimento efetivo de Médico Clinico Geral, 
Nível XIX, Classe A, 40 (quarenta) horas semanais. 

Artigo 2º - A servidora ora nomeada, integrará o 
Quadro Permanente de Pessoal desta Prefeitura Municipal, logo 
após a sua posse. 

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo os seus efeitos aos cinco dias do 
mês de abril do ano de dois mil e vinte e um, revogadas as 
disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos treze dias do mês de setembro do 
ano de dois mil e vinte e um. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 

PORTARIA Nº 631, DE 13 DE SETEMBRO DE 2021. 
“Dispõe sobre nomeação de servidor 

aprovado em Concurso Público Municipal 

para compor o Quadro Permanente de 

Pessoal desta Prefeitura Municipal e dá 

outras providências”. 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva Alves, 
no uso das atribuições que o cargo lhe confere, 

CONSIDERANDO o Resultado Final do Concurso Público 
Municipal para provimento de cargos do Quadro Permanente de 
Pessoal do Município de Água Clara - MS, Edital Nº 01/2020, 
devidamente homologado através do Termo de Homologação, 
publicado na data de 17/03/2021, no Diário Oficial do Município;  

CONSIDERANDO o Edital de Nomeação e Convocação 
Para Posse Nº 001/2021, publicado na data de 05/04/2021, no 
Diário Oficial do Município,  

RESOLVE: 
Artigo 1º - NOMEAR para compor o Quadro 

Permanente de Pessoal desta Prefeitura Municipal, o senhor 

DIOGO ALEXANDRE RECH, classificado em 1º lugar, para 
ocupar o cargo de provimento efetivo de Médico Ginecologista, 
Nível XX, Classe A, 40 (quarenta) horas semanais. 

Artigo 2º - O servidor ora nomeado, integrará o Quadro 
Permanente de Pessoal desta Prefeitura Municipal, logo após a 
sua posse. 

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo os seus efeitos aos cinco dias do 
mês de abril do ano de dois mil e vinte e um, revogadas as 
disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos treze dias do mês de setembro do 

ano de dois mil e vinte e um. 
GEROLINA DA SILVA ALVES 

Prefeita Municipal 
 

PORTARIA Nº 632, DE 13 DE SETEMBRO DE 2021. 
“Dispõe sobre nomeação de servidor 
aprovado em Concurso Público Municipal 

para compor o Quadro Permanente de 

Pessoal desta Prefeitura Municipal e dá 

outras providências”. 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva Alves, 
no uso das atribuições que o cargo lhe confere, 

CONSIDERANDO o Resultado Final do Concurso Público 
Municipal para provimento de cargos do Quadro Permanente de 
Pessoal do Município de Água Clara - MS, Edital Nº 01/2020, 
devidamente homologado através do Termo de Homologação, 
publicado na data de 17/03/2021, no Diário Oficial do Município;  

CONSIDERANDO o Edital de Nomeação e Convocação 
Para Posse Nº 001/2021, publicado na data de 05/04/2021, no 
Diário Oficial do Município,  

RESOLVE: 
Artigo 1º - NOMEAR para compor o Quadro 

Permanente de Pessoal desta Prefeitura Municipal, o senhor 
LUIZ MARCELO GONGORA BULHÕES, classificado em 1º lugar, 
para ocupar o cargo de provimento efetivo de Médico Pediatra, 
Nível XX, Classe A, 40 (quarenta) horas semanais. 

Artigo 2º - O servidor ora nomeado, integrará o Quadro 
Permanente de Pessoal desta Prefeitura Municipal, logo após a 

sua posse. 
Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 

sua publicação, retroagindo os seus efeitos aos cinco dias do 
mês de abril do ano de dois mil e vinte e um, revogadas as 
disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos treze dias do mês de setembro do 
ano de dois mil e vinte e um. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
PORTARIA Nº 633, DE 13 DE SETEMBRO DE 2021. 

“Dispõe sobre nomeação de servidor 

aprovado em Concurso Público Municipal 
para compor o Quadro Permanente de 

Pessoal desta Prefeitura Municipal e dá 

outras providências”. 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva Alves, 
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no uso das atribuições que o cargo lhe confere, 
CONSIDERANDO o Resultado Final do Concurso Público 

Municipal para provimento de cargos do Quadro Permanente de 
Pessoal do Município de Água Clara - MS, Edital Nº 01/2020, 
devidamente homologado através do Termo de Homologação, 
publicado na data de 17/03/2021, no Diário Oficial do Município;  

CONSIDERANDO o Edital de Nomeação e Convocação 
Para Posse Nº 001/2021, publicado na data de 05/04/2021, no 
Diário Oficial do Município,  

RESOLVE: 
Artigo 1º - NOMEAR para compor o Quadro 

Permanente de Pessoal desta Prefeitura Municipal, a senhora 
CAROLINA PEDROSA DE BRITO, classificada em 1º lugar, para 

ocupar o cargo de provimento efetivo de Odontólogo, Nível 
XVIII, Classe A, 40 (quarenta) horas semanais. 

Artigo 2º - A servidora ora nomeada, integrará o 
Quadro Permanente de Pessoal desta Prefeitura Municipal, logo 
após a sua posse. 

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo os seus efeitos aos cinco dias do 
mês de abril do ano de dois mil e vinte e um, revogadas as 
disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos treze dias do mês de setembro do 
ano de dois mil e vinte e um. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
PORTARIA Nº 634, DE 13 DE SETEMBRO DE 2021. 

“Dispõe sobre nomeação de servidor 

aprovado em Concurso Público Municipal 

para compor o Quadro Permanente de 
Pessoal desta Prefeitura Municipal e dá 

outras providências”. 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva Alves, 
no uso das atribuições que o cargo lhe confere, 

CONSIDERANDO o Resultado Final do Concurso Público 
Municipal para provimento de cargos do Quadro Permanente de 
Pessoal do Município de Água Clara - MS, Edital Nº 01/2020, 
devidamente homologado através do Termo de Homologação, 

publicado na data de 17/03/2021, no Diário Oficial do Município;  
CONSIDERANDO o Edital de Nomeação e Convocação 

Para Posse Nº 001/2021, publicado na data de 05/04/2021, no 
Diário Oficial do Município,  

RESOLVE: 
Artigo 1º - NOMEAR para compor o Quadro 

Permanente de Pessoal desta Prefeitura Municipal, a senhora 
ROSANA LOPES DE SOUZA, classificada em 1º lugar, para 
ocupar o cargo de provimento efetivo de Professor de Arte, Nível 
II, Classe A, 20 (vinte) horas semanais. 

Artigo 2º - A servidora ora nomeada, integrará o 
Quadro Permanente de Pessoal desta Prefeitura Municipal, logo 
após a sua posse. 

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo os seus efeitos aos cinco dias do 
mês de abril do ano de dois mil e vinte e um, revogadas as 
disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos treze dias do mês de setembro do 
ano de dois mil e vinte e um. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
PORTARIA Nº 635, DE 13 DE SETEMBRO DE 2021. 

“Dispõe sobre nomeação de servidor 

aprovado em Concurso Público Municipal 

para compor o Quadro Permanente de 

Pessoal desta Prefeitura Municipal e dá 

outras providências”. 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva Alves, 
no uso das atribuições que o cargo lhe confere, 

CONSIDERANDO o Resultado Final do Concurso Público 
Municipal para provimento de cargos do Quadro Permanente de 
Pessoal do Município de Água Clara - MS, Edital Nº 01/2020, 
devidamente homologado através do Termo de Homologação, 
publicado na data de 17/03/2021, no Diário Oficial do Município;  

CONSIDERANDO o Edital de Nomeação e Convocação 
Para Posse Nº 001/2021, publicado na data de 05/04/2021, no 
Diário Oficial do Município,  

RESOLVE: 
Artigo 1º - NOMEAR para compor o Quadro 

Permanente de Pessoal desta Prefeitura Municipal, o senhor 
LUCAS DOS SANTOS ALVARENGA MONTEIRO, classificado em 
1º lugar, para ocupar o cargo de provimento efetivo de 
Professor de Educação Física, Nível II, Classe A, 20 (vinte) horas 
semanais. 

Artigo 2º - O servidor ora nomeado, integrará o Quadro 
Permanente de Pessoal desta Prefeitura Municipal, logo após a 
sua posse. 

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo os seus efeitos aos cinco dias do 
mês de abril do ano de dois mil e vinte e um, revogadas as 
disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos treze dias do mês de setembro do 
ano de dois mil e vinte e um. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
PORTARIA Nº 636, DE 13 DE SETEMBRO DE 2021. 

“Dispõe sobre nomeação de servidor 

aprovado em Concurso Público Municipal 

para compor o Quadro Permanente de 

Pessoal desta Prefeitura Municipal e dá 

outras providências”. 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva Alves, 
no uso das atribuições que o cargo lhe confere, 

CONSIDERANDO o Resultado Final do Concurso Público 
Municipal para provimento de cargos do Quadro Permanente de 
Pessoal do Município de Água Clara - MS, Edital Nº 01/2020, 
devidamente homologado através do Termo de Homologação, 
publicado na data de 17/03/2021, no Diário Oficial do Município;  

CONSIDERANDO o Edital de Nomeação e Convocação 
Para Posse Nº 001/2021, publicado na data de 05/04/2021, no 
Diário Oficial do Município;  

RESOLVE: 
Artigo 1º - NOMEAR para compor o Quadro 
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Permanente de Pessoal desta Prefeitura Municipal, a senhora 
JUSSIMARA MATOSO PANIAGO, classificada em 1º lugar, para 
ocupar o cargo de provimento efetivo de Professor de Educação 
Infantil, Nível II, Classe A, 20 (vinte) horas semanais. 

Artigo 2º - A servidora ora nomeada, integrará o 
Quadro Permanente de Pessoal desta Prefeitura Municipal, logo 
após a sua posse. 

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo os seus efeitos aos cinco dias do 
mês de abril do ano de dois mil e vinte e um, revogadas as 
disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos treze dias do mês de setembro do 
ano de dois mil e vinte e um. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
PORTARIA Nº 637, DE 13 DE SETEMBRO DE 2021. 

“Dispõe sobre nomeação de servidor 
aprovado em Concurso Público Municipal 

para compor o Quadro Permanente de 

Pessoal desta Prefeitura Municipal e dá 

outras providências”. 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva Alves, 
no uso das atribuições que o cargo lhe confere, 

CONSIDERANDO o Resultado Final do Concurso Público 
Municipal para provimento de cargos do Quadro Permanente de 
Pessoal do Município de Água Clara - MS, Edital Nº 01/2020, 
devidamente homologado através do Termo de Homologação, 
publicado na data de 17/03/2021, no Diário Oficial do Município;  

CONSIDERANDO o Edital de Nomeação e Convocação 
Para Posse Nº 001/2021, publicado na data de 05/04/2021, no 
Diário Oficial do Município;  

RESOLVE: 
Artigo 1º - NOMEAR para compor o Quadro 

Permanente de Pessoal desta Prefeitura Municipal, a senhora 
MARCELA OLIVEIRA DA SILVA, classificada em 3º lugar, para 
ocupar o cargo de provimento efetivo de Professor de Educação 
Infantil, Nível II, Classe A, 20 (vinte) horas semanais. 

Artigo 2º - A servidora ora nomeada, integrará o 

Quadro Permanente de Pessoal desta Prefeitura Municipal, logo 
após a sua posse. 

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo os seus efeitos aos cinco dias do 
mês de abril do ano de dois mil e vinte e um, revogadas as 
disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos treze dias do mês de setembro do 
ano de dois mil e vinte e um. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
PORTARIA Nº 638, DE 13 DE SETEMBRO DE 2021. 

“Dispõe sobre nomeação de servidor 

aprovado em Concurso Público Municipal 

para compor o Quadro Permanente de 
Pessoal desta Prefeitura Municipal e dá 

outras providências”. 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 

Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva Alves, 
no uso das atribuições que o cargo lhe confere, 

CONSIDERANDO o Resultado Final do Concurso Público 
Municipal para provimento de cargos do Quadro Permanente de 
Pessoal do Município de Água Clara - MS, Edital Nº 01/2020, 
devidamente homologado através do Termo de Homologação, 
publicado na data de 17/03/2021, no Diário Oficial do Município;  

CONSIDERANDO o Edital de Nomeação e Convocação 
Para Posse Nº 001/2021, publicado na data de 05/04/2021, no 
Diário Oficial do Município;  

RESOLVE: 
Artigo 1º - NOMEAR para compor o Quadro 

Permanente de Pessoal desta Prefeitura Municipal, o senhor 

MARCIO NUNES DE LIMA, classificado em 1º lugar, para ocupar 
o cargo de provimento efetivo de Professor de Língua 
Portuguesa, Nível II, Classe A, 20 (vinte) horas semanais. 

Artigo 2º - O servidor ora nomeado, integrará o Quadro 
Permanente de Pessoal desta Prefeitura Municipal, logo após a 
sua posse. 

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo os seus efeitos aos cinco dias do 
mês de abril do ano de dois mil e vinte e um, revogadas as 
disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos treze dias do mês de setembro do 
ano de dois mil e vinte e um. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
PORTARIA Nº 639, DE 13 DE SETEMBRO DE 2021. 

“Dispõe sobre nomeação de servidor 

aprovado em Concurso Público Municipal 

para compor o Quadro Permanente de 
Pessoal desta Prefeitura Municipal e dá 

outras providências”. 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva Alves, 
no uso das atribuições que o cargo lhe confere, 

CONSIDERANDO o Resultado Final do Concurso Público 
Municipal para provimento de cargos do Quadro Permanente de 
Pessoal do Município de Água Clara - MS, Edital Nº 01/2020, 

devidamente homologado através do Termo de Homologação, 
publicado na data de 17/03/2021, no Diário Oficial do Município;  

CONSIDERANDO o Edital de Nomeação e Convocação 
Para Posse Nº 001/2021, publicado na data de 05/04/2021, no 
Diário Oficial do Município;  

RESOLVE: 
Artigo 1º - NOMEAR para compor o Quadro 

Permanente de Pessoal desta Prefeitura Municipal, a senhora 
CLEIDE APARECIDA NUNES SIQUEIRA, classificada em 2º lugar, 
para ocupar o cargo de provimento efetivo de Professor de 
Língua Portuguesa, Nível II, Classe A, 20 (vinte) horas 
semanais. 

Artigo 2º - A servidora ora nomeada, integrará o 
Quadro Permanente de Pessoal desta Prefeitura Municipal, logo 
após a sua posse. 

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo os seus efeitos aos cinco dias do 
mês de abril do ano de dois mil e vinte e um, revogadas as 
disposições em contrário. 
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Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos treze dias do mês de setembro do 
ano de dois mil e vinte e um. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
PORTARIA Nº 640, DE 13 DE SETEMBRO DE 2021. 

“Dispõe sobre nomeação de servidor 

aprovado em Concurso Público Municipal 

para compor o Quadro Permanente de 

Pessoal desta Prefeitura Municipal e dá 

outras providências”. 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva Alves, 
no uso das atribuições que o cargo lhe confere, 

CONSIDERANDO o Resultado Final do Concurso Público 
Municipal para provimento de cargos do Quadro Permanente de 
Pessoal do Município de Água Clara - MS, Edital Nº 01/2020, 
devidamente homologado através do Termo de Homologação, 
publicado na data de 17/03/2021, no Diário Oficial do Município;  

CONSIDERANDO o Edital de Nomeação e Convocação 
Para Posse Nº 001/2021, publicado na data de 05/04/2021, no 
Diário Oficial do Município;  

RESOLVE: 
Artigo 1º - NOMEAR para compor o Quadro 

Permanente de Pessoal desta Prefeitura Municipal, o senhor 
SEBASTIAO PEREIRA DA SILVA NETO, classificado em 3º lugar, 
para ocupar o cargo de provimento efetivo de Professor de 
Língua Portuguesa, Nível II, Classe A, 20 (vinte) horas 
semanais. 

Artigo 2º - O servidor ora nomeado, integrará o Quadro 
Permanente de Pessoal desta Prefeitura Municipal, logo após a 
sua posse. 

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo os seus efeitos aos cinco dias do 
mês de abril do ano de dois mil e vinte e um, revogadas as 
disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos treze dias do mês de setembro do 
ano de dois mil e vinte e um. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
PORTARIA Nº 641, DE 13 DE SETEMBRO DE 2021. 

“Dispõe sobre nomeação de servidor 

aprovado em Concurso Público Municipal 

para compor o Quadro Permanente de 

Pessoal desta Prefeitura Municipal e dá 

outras providências”. 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva Alves, 
no uso das atribuições que o cargo lhe confere, 

CONSIDERANDO o Resultado Final do Concurso Público 
Municipal para provimento de cargos do Quadro Permanente de 
Pessoal do Município de Água Clara - MS, Edital Nº 01/2020, 
devidamente homologado através do Termo de Homologação, 
publicado na data de 17/03/2021, no Diário Oficial do Município;  

CONSIDERANDO o Edital de Nomeação e Convocação 
Para Posse Nº 001/2021, publicado na data de 05/04/2021, no 
Diário Oficial do Município;  

RESOLVE: 
Artigo 1º - NOMEAR para compor o Quadro 

Permanente de Pessoal desta Prefeitura Municipal, o senhor 
ODAIR JOSÉ DE LIMA, classificado em 4º lugar, para ocupar o 
cargo de provimento efetivo de Professor de Língua Portuguesa, 
Nível II, Classe A, 20 (vinte) horas semanais. 

Artigo 2º - O servidor ora nomeado, integrará o Quadro 
Permanente de Pessoal desta Prefeitura Municipal, logo após a 
sua posse. 

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo os seus efeitos aos cinco dias do 
mês de abril do ano de dois mil e vinte e um, revogadas as 
disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos treze dias do mês de setembro do 
ano de dois mil e vinte e um. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
PORTARIA Nº 642, DE 13 DE SETEMBRO DE 2021. 

“Dispõe sobre nomeação de servidor 
aprovado em Concurso Público Municipal 

para compor o Quadro Permanente de 

Pessoal desta Prefeitura Municipal e dá 

outras providências”. 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva Alves, 
no uso das atribuições que o cargo lhe confere, 

CONSIDERANDO o Resultado Final do Concurso Público 
Municipal para provimento de cargos do Quadro Permanente de 
Pessoal do Município de Água Clara - MS, Edital Nº 01/2020, 
devidamente homologado através do Termo de Homologação, 
publicado na data de 17/03/2021, no Diário Oficial do Município;  

CONSIDERANDO o Edital de Nomeação e Convocação 
Para Posse Nº 001/2021, publicado na data de 05/04/2021, no 
Diário Oficial do Município;  

RESOLVE: 
Artigo 1º - NOMEAR para compor o Quadro 

Permanente de Pessoal desta Prefeitura Municipal, o senhor 
FABRICIO RODRIGUES GARCIA, classificado em 1º lugar, para 
ocupar o cargo de provimento efetivo de Professor de 

Matemática, Nível II, Classe A, 20 (vinte) horas semanais. 
Artigo 2º - O servidor ora nomeado, integrará o Quadro 

Permanente de Pessoal desta Prefeitura Municipal, logo após a 
sua posse. 

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo os seus efeitos aos cinco dias do 
mês de abril do ano de dois mil e vinte e um, revogadas as 
disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos treze dias do mês de setembro do 
ano de dois mil e vinte e um. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
PORTARIA Nº 643, DE 13 DE SETEMBRO DE 2021. 

“Dispõe sobre nomeação de servidor 

aprovado em Concurso Público Municipal 

para compor o Quadro Permanente de 
Pessoal desta Prefeitura Municipal e dá 
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outras providências”. 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva Alves, 
no uso das atribuições que o cargo lhe confere, 

CONSIDERANDO o Resultado Final do Concurso Público 
Municipal para provimento de cargos do Quadro Permanente de 
Pessoal do Município de Água Clara - MS, Edital Nº 01/2020, 
devidamente homologado através do Termo de Homologação, 
publicado na data de 17/03/2021, no Diário Oficial do Município;  

CONSIDERANDO o Edital de Nomeação e Convocação 
Para Posse Nº 001/2021, publicado na data de 05/04/2021, no 
Diário Oficial do Município;  

RESOLVE: 
Artigo 1º - NOMEAR para compor o Quadro 

Permanente de Pessoal desta Prefeitura Municipal, o senhor 
JOSE MARIA TELES DE CARVALHO JUNIOR, classificado em 3º 
lugar, para ocupar o cargo de provimento efetivo de Professor 
de Matemática, Nível II, Classe A, 20 (vinte) horas semanais. 

Artigo 2º - O servidor ora nomeado, integrará o Quadro 

Permanente de Pessoal desta Prefeitura Municipal, logo após a 
sua posse. 

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo os seus efeitos aos cinco dias do 
mês de abril do ano de dois mil e vinte e um, revogadas as 
disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos treze dias do mês de setembro do 
ano de dois mil e vinte e um. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
PORTARIA Nº 644, DE 13 DE SETEMBRO DE 2021. 

“Dispõe sobre nomeação de servidor 

aprovado em Concurso Público Municipal 

para compor o Quadro Permanente de 
Pessoal desta Prefeitura Municipal e dá 

outras providências”. 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva Alves, 
no uso das atribuições que o cargo lhe confere, 

CONSIDERANDO o Resultado Final do Concurso Público 
Municipal para provimento de cargos do Quadro Permanente de 
Pessoal do Município de Água Clara - MS, Edital Nº 01/2020, 
devidamente homologado através do Termo de Homologação, 
publicado na data de 17/03/2021, no Diário Oficial do Município;  

CONSIDERANDO o Edital de Nomeação e Convocação 
Para Posse Nº 001/2021, publicado na data de 05/04/2021, no 

Diário Oficial do Município;  
RESOLVE: 
Artigo 1º - NOMEAR para compor o Quadro 

Permanente de Pessoal desta Prefeitura Municipal, o senhor 
JOÃO PAULO FERNANDES DE SOUZA, classificado em 4º lugar, 
para ocupar o cargo de provimento efetivo de Professor de 
Matemática, Nível II, Classe A, 20 (vinte) horas semanais. 

Artigo 2º - O servidor ora nomeado, integrará o Quadro 
Permanente de Pessoal desta Prefeitura Municipal, logo após a 
sua posse. 

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo os seus efeitos aos cinco dias do 
mês de abril do ano de dois mil e vinte e um, revogadas as 

disposições em contrário. 
Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos treze dias do mês de setembro do 
ano de dois mil e vinte e um. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
PORTARIA Nº 645, DE 13 DE SETEMBRO DE 2021. 

“Dispõe sobre nomeação de servidor 

aprovado em Concurso Público Municipal 

para compor o Quadro Permanente de 

Pessoal desta Prefeitura Municipal e dá 

outras providências”. 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva Alves, 
no uso das atribuições que o cargo lhe confere, 

CONSIDERANDO o Resultado Final do Concurso Público 
Municipal para provimento de cargos do Quadro Permanente de 
Pessoal do Município de Água Clara - MS, Edital Nº 01/2020, 
devidamente homologado através do Termo de Homologação, 
publicado na data de 17/03/2021, no Diário Oficial do Município;  

CONSIDERANDO o Edital de Nomeação e Convocação 
Para Posse Nº 001/2021, publicado na data de 05/04/2021, no 
Diário Oficial do Município;  

RESOLVE: 
Artigo 1º - NOMEAR para compor o Quadro 

Permanente de Pessoal desta Prefeitura Municipal, o senhor 
ALAN CEZAR ALVES DE SOUZA, classificado em 1º lugar, para 
ocupar o cargo de provimento efetivo de Professor Pedagogo, 
Nível II, Classe A, 20 (vinte) horas semanais. 

Artigo 2º - O servidor ora nomeado, integrará o Quadro 
Permanente de Pessoal desta Prefeitura Municipal, logo após a 
sua posse. 

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo os seus efeitos aos cinco dias do 
mês de abril do ano de dois mil e vinte e um, revogadas as 
disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos treze dias do mês de setembro do 
ano de dois mil e vinte e um. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
PORTARIA Nº 646, DE 13 DE SETEMBRO DE 2021. 

“Dispõe sobre nomeação de servidor 

aprovado em Concurso Público Municipal 

para compor o Quadro Permanente de 

Pessoal desta Prefeitura Municipal e dá 

outras providências”. 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva Alves, 
no uso das atribuições que o cargo lhe confere, 

CONSIDERANDO o Resultado Final do Concurso Público 
Municipal para provimento de cargos do Quadro Permanente de 
Pessoal do Município de Água Clara - MS, Edital Nº 01/2020, 
devidamente homologado através do Termo de Homologação, 
publicado na data de 17/03/2021, no Diário Oficial do Município;  

CONSIDERANDO o Edital de Nomeação e Convocação 
Para Posse Nº 001/2021, publicado na data de 05/04/2021, no 
Diário Oficial do Município;  
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RESOLVE: 
Artigo 1º - NOMEAR para compor o Quadro 

Permanente de Pessoal desta Prefeitura Municipal, a senhora 
ANNY STELLA DE ANDRADE, classificada em 2º lugar, para 
ocupar o cargo de provimento efetivo de Professor Pedagogo, 
Nível II, Classe A, 20 (vinte) horas semanais. 

Artigo 2º - A servidora ora nomeada, integrará o 
Quadro Permanente de Pessoal desta Prefeitura Municipal, logo 
após a sua posse. 

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo os seus efeitos aos cinco dias do 
mês de abril do ano de dois mil e vinte e um, revogadas as 
disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos treze dias do mês de setembro do 
ano de dois mil e vinte e um. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
PORTARIA Nº 647, DE 13 DE SETEMBRO DE 2021. 

“Dispõe sobre nomeação de servidor 
aprovado em Concurso Público Municipal 

para compor o Quadro Permanente de 

Pessoal desta Prefeitura Municipal e dá 

outras providências”. 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva Alves, 
no uso das atribuições que o cargo lhe confere, 

CONSIDERANDO o Resultado Final do Concurso Público 
Municipal para provimento de cargos do Quadro Permanente de 
Pessoal do Município de Água Clara - MS, Edital Nº 01/2020, 
devidamente homologado através do Termo de Homologação, 
publicado na data de 17/03/2021, no Diário Oficial do Município;  

CONSIDERANDO o Edital de Nomeação e Convocação 
Para Posse Nº 001/2021, publicado na data de 05/04/2021, no 
Diário Oficial do Município;  

RESOLVE: 
Artigo 1º - NOMEAR para compor o Quadro 

Permanente de Pessoal desta Prefeitura Municipal, o senhor 
GERSON ALVARENGA MONTEIRO, classificado em 3º lugar, para 
ocupar o cargo de provimento efetivo de Professor Pedagogo, 

Nível II, Classe A, 20 (vinte) horas semanais. 
Artigo 2º - O servidor ora nomeado, integrará o Quadro 

Permanente de Pessoal desta Prefeitura Municipal, logo após a 
sua posse. 

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo os seus efeitos aos cinco dias do 
mês de abril do ano de dois mil e vinte e um, revogadas as 
disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos treze dias do mês de setembro do 
ano de dois mil e vinte e um. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
PORTARIA Nº 648, DE 13 DE SETEMBRO DE 2021. 

“Dispõe sobre nomeação de servidor 

aprovado em Concurso Público Municipal 

para compor o Quadro Permanente de 
Pessoal desta Prefeitura Municipal e dá 

outras providências”. 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva Alves, 
no uso das atribuições que o cargo lhe confere, 

CONSIDERANDO o Resultado Final do Concurso Público 
Municipal para provimento de cargos do Quadro Permanente de 
Pessoal do Município de Água Clara - MS, Edital Nº 01/2020, 
devidamente homologado através do Termo de Homologação, 
publicado na data de 17/03/2021, no Diário Oficial do Município;  

CONSIDERANDO o Edital de Nomeação e Convocação 
Para Posse Nº 001/2021, publicado na data de 05/04/2021, no 
Diário Oficial do Município;  

RESOLVE: 
Artigo 1º - NOMEAR para compor o Quadro 

Permanente de Pessoal desta Prefeitura Municipal, a senhora 
MORGANNA SANTOS DE OLIVEIRA, classificada em 4º lugar, 
para ocupar o cargo de provimento efetivo de Professor 
Pedagogo, Nível II, Classe A, 20 (vinte) horas semanais. 

Artigo 2º - A servidora ora nomeada, integrará o 

Quadro Permanente de Pessoal desta Prefeitura Municipal, logo 
após a sua posse. 

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo os seus efeitos aos cinco dias do 
mês de abril do ano de dois mil e vinte e um, revogadas as 
disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos treze dias do mês de setembro do 
ano de dois mil e vinte e um. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
PORTARIA Nº 649, DE 13 DE SETEMBRO DE 2021. 

“Dispõe sobre nomeação de servidor 

aprovado em Concurso Público Municipal 

para compor o Quadro Permanente de 
Pessoal desta Prefeitura Municipal e dá 

outras providências”. 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva Alves, 
no uso das atribuições que o cargo lhe confere, 

CONSIDERANDO o Resultado Final do Concurso Público 
Municipal para provimento de cargos do Quadro Permanente de 
Pessoal do Município de Água Clara - MS, Edital Nº 01/2020, 
devidamente homologado através do Termo de Homologação, 
publicado na data de 17/03/2021, no Diário Oficial do Município;  

CONSIDERANDO o Edital de Nomeação e Convocação 
Para Posse Nº 001/2021, publicado na data de 05/04/2021, no 

Diário Oficial do Município;  
RESOLVE: 
Artigo 1º - NOMEAR para compor o Quadro 

Permanente de Pessoal desta Prefeitura Municipal, a senhora 
DAISY RAPHAELA DE SOUZA, classificada em 5º lugar, para 
ocupar o cargo de provimento efetivo de Professor Pedagogo, 
Nível II, Classe A, 20 (vinte) horas semanais. 

Artigo 2º - A servidora ora nomeada, integrará o 
Quadro Permanente de Pessoal desta Prefeitura Municipal, logo 
após a sua posse. 

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo os seus efeitos aos cinco dias do 
mês de abril do ano de dois mil e vinte e um, revogadas as 
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disposições em contrário. 
Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos treze dias do mês de setembro do 
ano de dois mil e vinte e um. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
PORTARIA Nº 650, DE 13 DE SETEMBRO DE 2021. 

“Dispõe sobre nomeação de servidor 

aprovado em Concurso Público Municipal 

para compor o Quadro Permanente de 

Pessoal desta Prefeitura Municipal e dá 

outras providências”. 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva Alves, 
no uso das atribuições que o cargo lhe confere, 

CONSIDERANDO o Resultado Final do Concurso Público 
Municipal para provimento de cargos do Quadro Permanente de 
Pessoal do Município de Água Clara - MS, Edital Nº 01/2020, 
devidamente homologado através do Termo de Homologação, 
publicado na data de 17/03/2021, no Diário Oficial do Município;  

CONSIDERANDO o Edital de Nomeação e Convocação 
Para Posse Nº 001/2021, publicado na data de 05/04/2021, no 
Diário Oficial do Município;  

RESOLVE: 
Artigo 1º - NOMEAR para compor o Quadro 

Permanente de Pessoal desta Prefeitura Municipal, a senhora 
MARIA AURORA BOTELHO, classificada em 6º lugar, para 
ocupar o cargo de provimento efetivo de Professor Pedagogo, 
Nível II, Classe A, 20 (vinte) horas semanais. 

Artigo 2º - A servidora ora nomeada, integrará o 
Quadro Permanente de Pessoal desta Prefeitura Municipal, logo 
após a sua posse. 

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo os seus efeitos aos cinco dias do 
mês de abril do ano de dois mil e vinte e um, revogadas as 
disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos treze dias do mês de setembro do 
ano de dois mil e vinte e um. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
PORTARIA Nº 651, DE 13 DE SETEMBRO DE 2021. 

“Dispõe sobre nomeação de servidor 

aprovado em Concurso Público Municipal 

para compor o Quadro Permanente de 

Pessoal desta Prefeitura Municipal e dá 

outras providências”. 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva Alves, 
no uso das atribuições que o cargo lhe confere, 

CONSIDERANDO o Resultado Final do Concurso Público 
Municipal para provimento de cargos do Quadro Permanente de 
Pessoal do Município de Água Clara - MS, Edital Nº 01/2020, 
devidamente homologado através do Termo de Homologação, 
publicado na data de 17/03/2021, no Diário Oficial do Município;  

CONSIDERANDO o Edital de Nomeação e Convocação 
Para Posse Nº 001/2021, publicado na data de 05/04/2021, no 
Diário Oficial do Município;  

RESOLVE: 
Artigo 1º - NOMEAR para compor o Quadro 

Permanente de Pessoal desta Prefeitura Municipal, a senhora 
CLEUCIMAR APARECIDA PEREIRA PRUDENTE, classificada em 
7º lugar, para ocupar o cargo de provimento efetivo de 
Professor Pedagogo, Nível II, Classe A, 20 (vinte) horas 
semanais. 

Artigo 2º - A servidora ora nomeada, integrará o 
Quadro Permanente de Pessoal desta Prefeitura Municipal, logo 
após a sua posse. 

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo os seus efeitos aos cinco dias do 
mês de abril do ano de dois mil e vinte e um, revogadas as 

disposições em contrário. 
Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos treze dias do mês de setembro do 
ano de dois mil e vinte e um. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
PORTARIA Nº 652, DE 13 DE SETEMBRO DE 2021. 

“Dispõe sobre nomeação de servidor 
aprovado em Concurso Público Municipal 

para compor o Quadro Permanente de 

Pessoal desta Prefeitura Municipal e dá 

outras providências”. 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva Alves, 
no uso das atribuições que o cargo lhe confere, 

CONSIDERANDO o Resultado Final do Concurso Público 
Municipal para provimento de cargos do Quadro Permanente de 
Pessoal do Município de Água Clara - MS, Edital Nº 01/2020, 
devidamente homologado através do Termo de Homologação, 
publicado na data de 17/03/2021, no Diário Oficial do Município;  

CONSIDERANDO o Edital de Nomeação e Convocação 
Para Posse Nº 001/2021, publicado na data de 05/04/2021, no 
Diário Oficial do Município;  

RESOLVE: 
Artigo 1º - NOMEAR para compor o Quadro 

Permanente de Pessoal desta Prefeitura Municipal, a senhora 
ALINE APARECIDA PAZ APOSTOLI SILVA, classificada em 8º 

lugar, para ocupar o cargo de provimento efetivo de Professor 
Pedagogo, Nível II, Classe A, 20 (vinte) horas semanais. 

Artigo 2º - A servidora ora nomeada, integrará o 
Quadro Permanente de Pessoal desta Prefeitura Municipal, logo 
após a sua posse. 

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo os seus efeitos aos cinco dias do 
mês de abril do ano de dois mil e vinte e um, revogadas as 
disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos treze dias do mês de setembro do 
ano de dois mil e vinte e um. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
PORTARIA Nº 653, DE 13 DE SETEMBRO DE 2021. 

“Dispõe sobre nomeação de servidor 

aprovado em Concurso Público Municipal 

para compor o Quadro Permanente de 
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Pessoal desta Prefeitura Municipal e dá 

outras providências”. 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva Alves, 
no uso das atribuições que o cargo lhe confere, 

CONSIDERANDO o Resultado Final do Concurso Público 
Municipal para provimento de cargos do Quadro Permanente de 
Pessoal do Município de Água Clara - MS, Edital Nº 01/2020, 
devidamente homologado através do Termo de Homologação, 
publicado na data de 17/03/2021, no Diário Oficial do Município;  

CONSIDERANDO o Edital de Nomeação e Convocação 
Para Posse Nº 001/2021, publicado na data de 05/04/2021, no 
Diário Oficial do Município;  

RESOLVE: 
Artigo 1º - NOMEAR para compor o Quadro 

Permanente de Pessoal desta Prefeitura Municipal, a senhora 
ELIANE PEREIRA DE CARVALHO, classificada em 9º lugar, para 
ocupar o cargo de provimento efetivo de Professor Pedagogo, 
Nível II, Classe A, 20 (vinte) horas semanais. 

Artigo 2º - A servidora ora nomeada, integrará o 
Quadro Permanente de Pessoal desta Prefeitura Municipal, logo 
após a sua posse. 

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo os seus efeitos aos cinco dias do 
mês de abril do ano de dois mil e vinte e um, revogadas as 

disposições em contrário. 
Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos treze dias do mês de setembro do 
ano de dois mil e vinte e um. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
PORTARIA Nº 654, DE 13 DE SETEMBRO DE 2021. 

“Dispõe sobre nomeação de servidor 

aprovado em Concurso Público Municipal 
para compor o Quadro Permanente de 

Pessoal desta Prefeitura Municipal e dá 

outras providências”. 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva Alves, 
no uso das atribuições que o cargo lhe confere, 

CONSIDERANDO o Resultado Final do Concurso Público 
Municipal para provimento de cargos do Quadro Permanente de 
Pessoal do Município de Água Clara - MS, Edital Nº 01/2020, 
devidamente homologado através do Termo de Homologação, 
publicado na data de 17/03/2021, no Diário Oficial do Município;  

CONSIDERANDO o Edital de Nomeação e Convocação 
Para Posse Nº 001/2021, publicado na data de 05/04/2021, no 
Diário Oficial do Município;  

RESOLVE: 
Artigo 1º - NOMEAR para compor o Quadro 

Permanente de Pessoal desta Prefeitura Municipal, o senhor 

JOSE THOMAZ MARIANO QUEIROZ, classificado em 10º lugar, 
para ocupar o cargo de provimento efetivo de Professor 
Pedagogo, Nível II, Classe A, 20 (vinte) horas semanais. 

Artigo 2º - O servidor ora nomeado, integrará o Quadro 
Permanente de Pessoal desta Prefeitura Municipal, logo após a 
sua posse. 

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo os seus efeitos aos cinco dias do 

mês de abril do ano de dois mil e vinte e um, revogadas as 
disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos treze dias do mês de setembro do 
ano de dois mil e vinte e um. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
PORTARIA Nº 655, DE 13 DE SETEMBRO DE 2021. 

“Dispõe sobre nomeação de servidor 

aprovado em Concurso Público Municipal 

para compor o Quadro Permanente de 

Pessoal desta Prefeitura Municipal e dá 

outras providências”. 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva Alves, 
no uso das atribuições que o cargo lhe confere, 

CONSIDERANDO o Resultado Final do Concurso Público 
Municipal para provimento de cargos do Quadro Permanente de 
Pessoal do Município de Água Clara - MS, Edital Nº 01/2020, 
devidamente homologado através do Termo de Homologação, 
publicado na data de 17/03/2021, no Diário Oficial do Município;  

CONSIDERANDO o Edital de Nomeação e Convocação 
Para Posse Nº 002/2021, publicado na data de 07/05/2021, no 
Diário Oficial do Município;  

RESOLVE: 
Artigo 1º - NOMEAR para compor o Quadro 

Permanente de Pessoal desta Prefeitura Municipal, o senhor 
DANILO BOIN BORGES, classificado em 15º lugar, para ocupar 
o cargo de provimento efetivo de Motorista, Nível VIII, Classe 
A, 40 (quarenta) horas semanais. 

Artigo 2º - O servidor ora nomeado, integrará o Quadro 
Permanente de Pessoal desta Prefeitura Municipal, logo após a 
sua posse. 

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo os seus efeitos aos sete dias do mês 
de maio do ano de dois mil e vinte e um, revogadas as 
disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos treze dias do mês de setembro do 

ano de dois mil e vinte e um. 
GEROLINA DA SILVA ALVES 

Prefeita Municipal 
 

PORTARIA Nº 656, DE 13 DE SETEMBRO DE 2021. 
“Dispõe sobre nomeação de servidor 
aprovado em Concurso Público Municipal 

para compor o Quadro Permanente de 

Pessoal desta Prefeitura Municipal e dá 

outras providências”. 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva Alves, 
no uso das atribuições que o cargo lhe confere, 

CONSIDERANDO o Resultado Final do Concurso Público 
Municipal para provimento de cargos do Quadro Permanente de 
Pessoal do Município de Água Clara - MS, Edital Nº 01/2020, 
devidamente homologado através do Termo de Homologação, 
publicado na data de 17/03/2021, no Diário Oficial do Município;  

CONSIDERANDO o Edital de Nomeação e Convocação 
Para Posse Nº 002/2021, publicado na data de 07/05/2021, no 

http://www.pmaguaclara.ms.gov.br/
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Diário Oficial do Município;  
RESOLVE: 
Artigo 1º - NOMEAR para compor o Quadro 

Permanente de Pessoal desta Prefeitura Municipal, o senhor 
BRUNO LUIZ MARCELINO FERREIRA, classificado em 18º lugar, 
para ocupar o cargo de provimento efetivo de Motorista, Nível 
VIII, Classe A, 40 (quarenta) horas semanais. 

Artigo 2º - O servidor ora nomeado, integrará o Quadro 
Permanente de Pessoal desta Prefeitura Municipal, logo após a 
sua posse. 

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo os seus efeitos aos sete dias do mês 
de maio do ano de dois mil e vinte e um, revogadas as 

disposições em contrário. 
Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos treze dias do mês de setembro do 
ano de dois mil e vinte e um. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
PORTARIA Nº 657, DE 13 DE SETEMBRO DE 2021. 

“Dispõe sobre nomeação de servidor 
aprovado em Concurso Público Municipal 

para compor o Quadro Permanente de 

Pessoal desta Prefeitura Municipal e dá 

outras providências”. 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva Alves, 
no uso das atribuições que o cargo lhe confere, 

CONSIDERANDO o Resultado Final do Concurso Público 
Municipal para provimento de cargos do Quadro Permanente de 
Pessoal do Município de Água Clara - MS, Edital Nº 01/2020, 
devidamente homologado através do Termo de Homologação, 
publicado na data de 17/03/2021, no Diário Oficial do Município;  

CONSIDERANDO o Edital de Nomeação e Convocação 
Para Posse Nº 002/2021, publicado na data de 07/05/2021, no 
Diário Oficial do Município;  

RESOLVE: 
Artigo 1º - NOMEAR para compor o Quadro 

Permanente de Pessoal desta Prefeitura Municipal, a senhora 
JOANA MARA SOARES LEANDRO, classificada em 19º lugar, 

para ocupar o cargo de provimento efetivo de Motorista, Nível 
VIII, Classe A, 40 (quarenta) horas semanais. 

Artigo 2º - A servidora ora nomeada, integrará o 
Quadro Permanente de Pessoal desta Prefeitura Municipal, logo 
após a sua posse. 

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo os seus efeitos aos sete dias do mês 
de maio do ano de dois mil e vinte e um, revogadas as 
disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos treze dias do mês de setembro do 
ano de dois mil e vinte e um. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
PORTARIA Nº 658, DE 13 DE SETEMBRO DE 2021. 

“Dispõe sobre nomeação de servidor 

aprovado em Concurso Público Municipal 

para compor o Quadro Permanente de 

Pessoal desta Prefeitura Municipal e dá 

outras providências”. 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva Alves, 
no uso das atribuições que o cargo lhe confere, 

CONSIDERANDO o Resultado Final do Concurso Público 
Municipal para provimento de cargos do Quadro Permanente de 
Pessoal do Município de Água Clara - MS, Edital Nº 01/2020, 
devidamente homologado através do Termo de Homologação, 
publicado na data de 17/03/2021, no Diário Oficial do Município;  

CONSIDERANDO o Edital de Nomeação e Convocação 
Para Posse Nº 002/2021, publicado na data de 07/05/2021, no 
Diário Oficial do Município,  

RESOLVE: 
Artigo 1º - NOMEAR para compor o Quadro 

Permanente de Pessoal desta Prefeitura Municipal, a senhora 
RENATA PEREIRA DA SILVA, classificada em 3º lugar, para 
ocupar o cargo de provimento efetivo de Agente Comunitário de 
Saúde – UBSF Maria do Carmo da Silva, Nível V, Classe A, 40 
(quarenta) horas semanais. 

Artigo 2º - A servidora ora nomeada, integrará o 
Quadro Permanente de Pessoal desta Prefeitura Municipal, logo 
após a sua posse. 

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo os seus efeitos aos sete dias do mês 

de maio do ano de dois mil e vinte e um, revogadas as 
disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos treze dias do mês de setembro do 
ano de dois mil e vinte e um. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
PORTARIA Nº 659, DE 13 DE SETEMBRO DE 2021. 

“Dispõe sobre nomeação de servidor 

aprovado em Concurso Público Municipal 
para compor o Quadro Permanente de 

Pessoal desta Prefeitura Municipal e dá 

outras providências”. 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva Alves, 
no uso das atribuições que o cargo lhe confere, 

CONSIDERANDO o Resultado Final do Concurso Público 
Municipal para provimento de cargos do Quadro Permanente de 
Pessoal do Município de Água Clara - MS, Edital Nº 01/2020, 
devidamente homologado através do Termo de Homologação, 
publicado na data de 17/03/2021, no Diário Oficial do Município;  

CONSIDERANDO o Edital de Nomeação e Convocação 
Para Posse Nº 002/2021, publicado na data de 07/05/2021, no 
Diário Oficial do Município,  

RESOLVE: 
Artigo 1º - NOMEAR para compor o Quadro 

Permanente de Pessoal desta Prefeitura Municipal, a senhora 
KAREN BESSY FIALHO DA SILVA GRIJO, classificada em 2º 
lugar, para ocupar o cargo de provimento efetivo de Auxiliar de 
Consultório Odontológico, Nível VI, Classe A, 40 (quarenta) 
horas semanais. 

Artigo 2º - A servidora ora nomeada, integrará o 
Quadro Permanente de Pessoal desta Prefeitura Municipal, logo 
após a sua posse. 
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Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo os seus efeitos aos sete dias do mês 
de maio do ano de dois mil e vinte e um, revogadas as 
disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos treze dias do mês de setembro do 
ano de dois mil e vinte e um. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
PORTARIA Nº 660, DE 13 DE SETEMBRO DE 2021. 

“Dispõe sobre nomeação de servidor 

aprovado em Concurso Público Municipal 

para compor o Quadro Permanente de 

Pessoal desta Prefeitura Municipal e dá 

outras providências”. 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva Alves, 
no uso das atribuições que o cargo lhe confere, 

CONSIDERANDO o Resultado Final do Concurso Público 
Municipal para provimento de cargos do Quadro Permanente de 
Pessoal do Município de Água Clara - MS, Edital Nº 01/2020, 
devidamente homologado através do Termo de Homologação, 
publicado na data de 17/03/2021, no Diário Oficial do Município;  

CONSIDERANDO o Edital de Nomeação e Convocação 
Para Posse Nº 002/2021, publicado na data de 07/05/2021, no 
Diário Oficial do Município,  

RESOLVE: 
Artigo 1º - NOMEAR para compor o Quadro 

Permanente de Pessoal desta Prefeitura Municipal, o senhor 
MARCELO ARCE, classificado em 1º lugar, para ocupar o cargo 
de provimento efetivo de Fiscal de Inspeção e Vigilância 
Sanitária, Nível III, Classe A, 40 (quarenta) horas semanais. 

Artigo 2º - O servidor ora nomeado, integrará o Quadro 
Permanente de Pessoal desta Prefeitura Municipal, logo após a 
sua posse. 

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo os seus efeitos aos sete dias do mês 
de maio do ano de dois mil e vinte e um, revogadas as 
disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 
de Mato Grosso do Sul, aos treze dias do mês de setembro do 
ano de dois mil e vinte e um. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
PORTARIA Nº 661, DE 13 DE SETEMBRO DE 2021. 

“Dispõe sobre nomeação de servidor 
aprovado em Concurso Público Municipal 

para compor o Quadro Permanente de 

Pessoal desta Prefeitura Municipal e dá 

outras providências”. 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva Alves, 
no uso das atribuições que o cargo lhe confere, 

CONSIDERANDO o Resultado Final do Concurso Público 
Municipal para provimento de cargos do Quadro Permanente de 
Pessoal do Município de Água Clara - MS, Edital Nº 01/2020, 
devidamente homologado através do Termo de Homologação, 
publicado na data de 17/03/2021, no Diário Oficial do Município;  

CONSIDERANDO o Edital de Nomeação e Convocação 
Para Posse Nº 002/2021, publicado na data de 07/05/2021, no 
Diário Oficial do Município,  

RESOLVE: 
Artigo 1º - NOMEAR para compor o Quadro 

Permanente de Pessoal desta Prefeitura Municipal, o senhor 
SAVIO DOS SANTOS ZIGART, classificado em 2º lugar, para 
ocupar o cargo de provimento efetivo de Fiscal de Inspeção e 
Vigilância Sanitária, Nível III, Classe A, 40 (quarenta) horas 
semanais. 

Artigo 2º - O servidor ora nomeado, integrará o Quadro 
Permanente de Pessoal desta Prefeitura Municipal, logo após a 
sua posse. 

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo os seus efeitos aos sete dias do mês 
de maio do ano de dois mil e vinte e um, revogadas as 
disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos treze dias do mês de setembro do 
ano de dois mil e vinte e um. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
PORTARIA Nº 662, DE 13 DE SETEMBRO DE 2021. 

“Dispõe sobre nomeação de servidor 

aprovado em Concurso Público Municipal 
para compor o Quadro Permanente de 

Pessoal desta Prefeitura Municipal e dá 

outras providências”. 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva Alves, 
no uso das atribuições que o cargo lhe confere, 

CONSIDERANDO o Resultado Final do Concurso Público 
Municipal para provimento de cargos do Quadro Permanente de 
Pessoal do Município de Água Clara - MS, Edital Nº 01/2020, 
devidamente homologado através do Termo de Homologação, 
publicado na data de 17/03/2021, no Diário Oficial do Município;  

CONSIDERANDO o Edital de Nomeação e Convocação 
Para Posse Nº 002/2021, publicado na data de 07/05/2021, no 
Diário Oficial do Município,  

RESOLVE: 

Artigo 1º - NOMEAR para compor o Quadro 
Permanente de Pessoal desta Prefeitura Municipal, o senhor 
JONATAN GODOI DOS SANTOS, classificado em 10º lugar, para 
ocupar o cargo de provimento efetivo de Técnico de 
Enfermagem, Nível VIII, Classe A, 40 (quarenta) horas 
semanais. 

Artigo 2º - O servidor ora nomeado, integrará o Quadro 
Permanente de Pessoal desta Prefeitura Municipal, logo após a 
sua posse. 

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo os seus efeitos aos sete dias do mês 
de maio do ano de dois mil e vinte e um, revogadas as 
disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos treze dias do mês de setembro do 
ano de dois mil e vinte e um. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 
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PORTARIA Nº 663, DE 13 DE SETEMBRO DE 2021. 
“Dispõe sobre nomeação de servidor 

aprovado em Concurso Público Municipal 

para compor o Quadro Permanente de 

Pessoal desta Prefeitura Municipal e dá 

outras providências”. 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva Alves, 
no uso das atribuições que o cargo lhe confere, 

CONSIDERANDO o Resultado Final do Concurso Público 
Municipal para provimento de cargos do Quadro Permanente de 
Pessoal do Município de Água Clara - MS, Edital Nº 01/2020, 
devidamente homologado através do Termo de Homologação, 
publicado na data de 17/03/2021, no Diário Oficial do Município;  

CONSIDERANDO o Edital de Nomeação e Convocação 
Para Posse Nº 002/2021, publicado na data de 07/05/2021, no 
Diário Oficial do Município,  

RESOLVE: 
Artigo 1º - NOMEAR para compor o Quadro 

Permanente de Pessoal desta Prefeitura Municipal, a senhora 
ALINE PARDINO MOREIRA, classificada em 11º lugar, para 
ocupar o cargo de provimento efetivo de Técnico de 
Enfermagem, Nível VIII, Classe A, 40 (quarenta) horas 
semanais. 

Artigo 2º - A servidora ora nomeada, integrará o 
Quadro Permanente de Pessoal desta Prefeitura Municipal, logo 
após a sua posse. 

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo os seus efeitos aos sete dias do mês 
de maio do ano de dois mil e vinte e um, revogadas as 
disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos treze dias do mês de setembro do 
ano de dois mil e vinte e um. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
PORTARIA Nº 664, DE 13 DE SETEMBRO DE 2021. 

“Dispõe sobre nomeação de servidor 

aprovado em Concurso Público Municipal 

para compor o Quadro Permanente de 

Pessoal desta Prefeitura Municipal e dá 

outras providências”. 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva Alves, 
no uso das atribuições que o cargo lhe confere, 

CONSIDERANDO o Resultado Final do Concurso Público 
Municipal para provimento de cargos do Quadro Permanente de 
Pessoal do Município de Água Clara - MS, Edital Nº 01/2020, 
devidamente homologado através do Termo de Homologação, 
publicado na data de 17/03/2021, no Diário Oficial do Município;  

CONSIDERANDO o Edital de Nomeação e Convocação 
Para Posse Nº 002/2021, publicado na data de 07/05/2021, no 
Diário Oficial do Município,  

RESOLVE: 
Artigo 1º - NOMEAR para compor o Quadro 

Permanente de Pessoal desta Prefeitura Municipal, a senhora 
ELISANGELA GOMES DA SILVA, classificada em 4º lugar, para 
ocupar o cargo de provimento efetivo de Assistente Social, Nível 
XIV, Classe A, 30 (trinta) horas semanais. 

Artigo 2º - A servidora ora nomeada, integrará o 

Quadro Permanente de Pessoal desta Prefeitura Municipal, logo 
após a sua posse. 

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo os seus efeitos aos sete dias do mês 
de maio do ano de dois mil e vinte e um, revogadas as 
disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos treze dias do mês de setembro do 
ano de dois mil e vinte e um. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 

PORTARIA Nº 665, DE 13 DE SETEMBRO DE 2021. 
“Dispõe sobre nomeação de servidor 

aprovado em Concurso Público Municipal 

para compor o Quadro Permanente de 

Pessoal desta Prefeitura Municipal e dá 

outras providências”. 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva Alves, 
no uso das atribuições que o cargo lhe confere, 

CONSIDERANDO o Resultado Final do Concurso Público 
Municipal para provimento de cargos do Quadro Permanente de 
Pessoal do Município de Água Clara - MS, Edital Nº 01/2020, 
devidamente homologado através do Termo de Homologação, 
publicado na data de 17/03/2021, no Diário Oficial do Município;  

CONSIDERANDO o Edital de Nomeação e Convocação 
Para Posse Nº 002/2021, publicado na data de 07/05/2021, no 
Diário Oficial do Município,  

RESOLVE: 
Artigo 1º - NOMEAR para compor o Quadro 

Permanente de Pessoal desta Prefeitura Municipal, a senhora 
HELENA RODRIGUES BARBOSA, classificada em 3º lugar, para 
ocupar o cargo de provimento efetivo de Psicólogo, Nível XVIII, 
Classe A, 40 (quarenta) horas semanais. 

Artigo 2º - A servidora ora nomeada, integrará o 
Quadro Permanente de Pessoal desta Prefeitura Municipal, logo 
após a sua posse. 

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo os seus efeitos aos sete dias do mês 
de maio do ano de dois mil e vinte e um, revogadas as 

disposições em contrário. 
Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos treze dias do mês de setembro do 
ano de dois mil e vinte e um. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
PORTARIA Nº 666, DE 13 DE SETEMBRO DE 2021. 

“Dispõe sobre nomeação de servidor 

aprovado em Concurso Público Municipal 
para compor o Quadro Permanente de 

Pessoal desta Prefeitura Municipal e dá 

outras providências”. 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva Alves, 
no uso das atribuições que o cargo lhe confere, 

CONSIDERANDO o Resultado Final do Concurso Público 
Municipal para provimento de cargos do Quadro Permanente de 
Pessoal do Município de Água Clara - MS, Edital Nº 01/2020, 
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devidamente homologado através do Termo de Homologação, 
publicado na data de 17/03/2021, no Diário Oficial do Município;  

CONSIDERANDO o Edital de Nomeação e Convocação 
Para Posse Nº 002/2021, publicado na data de 07/05/2021, no 
Diário Oficial do Município;  

RESOLVE: 
Artigo 1º - NOMEAR para compor o Quadro 

Permanente de Pessoal desta Prefeitura Municipal, a senhora 
DAYANE KARINE DE JESUS FARIAS, classificada em 1º lugar, 
para ocupar o cargo de provimento efetivo de Fisioterapeuta, 
Nível XVII, Classe A, 20 (vinte) horas semanais. 

Artigo 2º - A servidora ora nomeada, integrará o 
Quadro Permanente de Pessoal desta Prefeitura Municipal, logo 

após a sua posse. 
Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 

sua publicação, retroagindo os seus efeitos aos sete dias do mês 
de maio do ano de dois mil e vinte e um, revogadas as 
disposições em contrário. 

Registre-se.Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos treze dias do mês de setembro do 
ano de dois mil e vinte e um. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
PORTARIA Nº 667, DE 13 DE SETEMBRO DE 2021. 

“Dispõe sobre nomeação de servidor 

aprovado em Concurso Público Municipal 
para compor o Quadro Permanente de 

Pessoal desta Prefeitura Municipal e dá 

outras providências”. 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva Alves, 
no uso das atribuições que o cargo lhe confere, 

CONSIDERANDO o Resultado Final do Concurso Público 
Municipal para provimento de cargos do Quadro Permanente de 
Pessoal do Município de Água Clara - MS, Edital Nº 01/2020, 
devidamente homologado através do Termo de Homologação, 
publicado na data de 17/03/2021, no Diário Oficial do Município;  

CONSIDERANDO o Edital de Nomeação e Convocação 
Para Posse Nº 002/2021, publicado na data de 07/05/2021, no 
Diário Oficial do Município;  

RESOLVE: 
Artigo 1º - NOMEAR para compor o Quadro 

Permanente de Pessoal desta Prefeitura Municipal, o senhor 
MILTON GONÇALVES, classificado em 21º lugar, para ocupar o 
cargo de provimento efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, 
Nível I, Classe A, 40 (quarenta) horas semanais. 

Artigo 2º - O servidor ora nomeado, integrará o Quadro 
Permanente de Pessoal desta Prefeitura Municipal, logo após a 
sua posse. 

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo os seus efeitos aos sete dias do mês 
de maio do ano de dois mil e vinte e um, revogadas as 
disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos treze dias do mês de setembro do 
ano de dois mil e vinte e um. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

PORTARIA Nº 668, DE 13 DE SETEMBRO DE 2021. 
“Dispõe sobre nomeação de servidor 

aprovado em Concurso Público Municipal 

para compor o Quadro Permanente de 

Pessoal desta Prefeitura Municipal e dá 

outras providências”. 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva Alves, 
no uso das atribuições que o cargo lhe confere, 

CONSIDERANDO o Resultado Final do Concurso Público 
Municipal para provimento de cargos do Quadro Permanente de 
Pessoal do Município de Água Clara - MS, Edital Nº 01/2020, 
devidamente homologado através do Termo de Homologação, 
publicado na data de 17/03/2021, no Diário Oficial do Município;  

CONSIDERANDO o Edital de Nomeação e Convocação 
Para Posse Nº 002/2021, publicado na data de 07/05/2021, no 
Diário Oficial do Município;  

RESOLVE: 
Artigo 1º - NOMEAR para compor o Quadro 

Permanente de Pessoal desta Prefeitura Municipal, a senhora 
MARLENE DE OLIVEIRA MENEZES, classificada em 22º lugar, 
para ocupar o cargo de provimento efetivo de Auxiliar de 
Serviços Gerais, Nível I, Classe A, 40 (quarenta) horas 
semanais. 

Artigo 2º - A servidora ora nomeada, integrará o 
Quadro Permanente de Pessoal desta Prefeitura Municipal, logo 
após a sua posse. 

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo os seus efeitos aos sete dias do mês 
de maio do ano de dois mil e vinte e um, revogadas as 
disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos treze dias do mês de setembro do 
ano de dois mil e vinte e um. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
PORTARIA Nº 669, DE 13 DE SETEMBRO DE 2021. 

“Dispõe sobre nomeação de servidor 

aprovado em Concurso Público Municipal 

para compor o Quadro Permanente de 

Pessoal desta Prefeitura Municipal e dá 

outras providências”. 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva Alves, 
no uso das atribuições que o cargo lhe confere, 

CONSIDERANDO o Resultado Final do Concurso Público 
Municipal para provimento de cargos do Quadro Permanente de 
Pessoal do Município de Água Clara - MS, Edital Nº 01/2020, 
devidamente homologado através do Termo de Homologação, 
publicado na data de 17/03/2021, no Diário Oficial do Município;  

CONSIDERANDO o Edital de Nomeação e Convocação 
Para Posse Nº 002/2021, publicado na data de 07/05/2021, no 
Diário Oficial do Município;  

RESOLVE: 
Artigo 1º - NOMEAR para compor o Quadro 

Permanente de Pessoal desta Prefeitura Municipal, a senhora 
MARCIA TEIXEIRA DA SILVA, classificada em 23º lugar, para 
ocupar o cargo de provimento efetivo de Auxiliar de Serviços 
Gerais, Nível I, Classe A, 40 (quarenta) horas semanais. 

Artigo 2º - A servidora ora nomeada, integrará o 
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Quadro Permanente de Pessoal desta Prefeitura Municipal, logo 
após a sua posse. 

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo os seus efeitos aos sete dias do mês 
de maio do ano de dois mil e vinte e um, revogadas as 
disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos treze dias do mês de setembro do 
ano de dois mil e vinte e um. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 

PORTARIA Nº 670, DE 13 DE SETEMBRO DE 2021. 
“Dispõe sobre nomeação de servidor 

aprovado em Concurso Público Municipal 

para compor o Quadro Permanente de 

Pessoal desta Prefeitura Municipal e dá 

outras providências”. 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva Alves, 
no uso das atribuições que o cargo lhe confere, 

CONSIDERANDO o Resultado Final do Concurso Público 
Municipal para provimento de cargos do Quadro Permanente de 
Pessoal do Município de Água Clara - MS, Edital Nº 01/2020, 
devidamente homologado através do Termo de Homologação, 
publicado na data de 17/03/2021, no Diário Oficial do Município;  

CONSIDERANDO o Edital de Nomeação e Convocação 
Para Posse Nº 002/2021, publicado na data de 07/05/2021, no 
Diário Oficial do Município;  

RESOLVE: 
Artigo 1º - NOMEAR para compor o Quadro 

Permanente de Pessoal desta Prefeitura Municipal, a senhora 
MIRIAN ALVES SILVA, classificada em 24º lugar, para ocupar o 
cargo de provimento efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, 
Nível I, Classe A, 40 (quarenta) horas semanais. 

Artigo 2º - A servidora ora nomeada, integrará o 
Quadro Permanente de Pessoal desta Prefeitura Municipal, logo 
após a sua posse. 

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo os seus efeitos aos sete dias do mês 
de maio do ano de dois mil e vinte e um, revogadas as 

disposições em contrário. 
Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos treze dias do mês de setembro do 
ano de dois mil e vinte e um. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
PORTARIA Nº 671, DE 13 DE SETEMBRO DE 2021. 

“Dispõe sobre nomeação de servidor 

aprovado em Concurso Público Municipal 
para compor o Quadro Permanente de 

Pessoal desta Prefeitura Municipal e dá 

outras providências”. 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva Alves, 
no uso das atribuições que o cargo lhe confere, 

CONSIDERANDO o Resultado Final do Concurso Público 
Municipal para provimento de cargos do Quadro Permanente de 
Pessoal do Município de Água Clara - MS, Edital Nº 01/2020, 

devidamente homologado através do Termo de Homologação, 
publicado na data de 17/03/2021, no Diário Oficial do Município;  

CONSIDERANDO o Edital de Nomeação e Convocação 
Para Posse Nº 002/2021, publicado na data de 07/05/2021, no 
Diário Oficial do Município;  

RESOLVE: 
Artigo 1º - NOMEAR para compor o Quadro 

Permanente de Pessoal desta Prefeitura Municipal, a senhora 
ERIKA VAZ SANTOS, classificada em 26º lugar, para ocupar o 
cargo de provimento efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, 
Nível I, Classe A, 40 (quarenta) horas semanais. 

Artigo 2º - A servidora ora nomeada, integrará o 
Quadro Permanente de Pessoal desta Prefeitura Municipal, logo 

após a sua posse. 
Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 

sua publicação, retroagindo os seus efeitos aos sete dias do mês 
de maio do ano de dois mil e vinte e um, revogadas as 
disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos treze dias do mês de setembro do 
ano de dois mil e vinte e um. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
PORTARIA Nº 672, DE 13 DE SETEMBRO DE 2021. 

“Dispõe sobre nomeação de servidor 

aprovado em Concurso Público Municipal 
para compor o Quadro Permanente de 

Pessoal desta Prefeitura Municipal e dá 

outras providências”. 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva Alves, 
no uso das atribuições que o cargo lhe confere, 

CONSIDERANDO o Resultado Final do Concurso Público 
Municipal para provimento de cargos do Quadro Permanente de 
Pessoal do Município de Água Clara - MS, Edital Nº 01/2020, 
devidamente homologado através do Termo de Homologação, 
publicado na data de 17/03/2021, no Diário Oficial do Município;  

CONSIDERANDO o Edital de Nomeação e Convocação 
Para Posse Nº 002/2021, publicado na data de 07/05/2021, no 
Diário Oficial do Município;  

RESOLVE: 
Artigo 1º - NOMEAR para compor o Quadro 

Permanente de Pessoal desta Prefeitura Municipal, a senhora 
MICHELE PARDINO MOREIRA, classificada em 28º lugar, para 
ocupar o cargo de provimento efetivo de Auxiliar de Serviços 
Gerais, Nível I, Classe A, 40 (quarenta) horas semanais. 

Artigo 2º - A servidora ora nomeada, integrará o 
Quadro Permanente de Pessoal desta Prefeitura Municipal, logo 
após a sua posse. 

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo os seus efeitos aos sete dias do mês 
de maio do ano de dois mil e vinte e um, revogadas as 
disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos treze dias do mês de setembro do 
ano de dois mil e vinte e um. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 
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PORTARIA Nº 673, DE 13 DE SETEMBRO DE 2021. 
“Dispõe sobre nomeação de servidor 

aprovado em Concurso Público Municipal 

para compor o Quadro Permanente de 

Pessoal desta Prefeitura Municipal e dá 

outras providências”. 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva Alves, 
no uso das atribuições que o cargo lhe confere, 

CONSIDERANDO o Resultado Final do Concurso Público 
Municipal para provimento de cargos do Quadro Permanente de 
Pessoal do Município de Água Clara - MS, Edital Nº 01/2020, 
devidamente homologado através do Termo de Homologação, 
publicado na data de 17/03/2021, no Diário Oficial do Município;  

CONSIDERANDO o Edital de Nomeação e Convocação 
Para Posse Nº 002/2021, publicado na data de 07/05/2021, no 
Diário Oficial do Município;  

RESOLVE: 
Artigo 1º - NOMEAR para compor o Quadro 

Permanente de Pessoal desta Prefeitura Municipal, a senhora 
RAIANE RODRIGUES FREDERICE, classificada em 29º lugar, 
para ocupar o cargo de provimento efetivo de Auxiliar de 
Serviços Gerais, Nível I, Classe A, 40 (quarenta) horas 
semanais. 

Artigo 2º - A servidora ora nomeada, integrará o 
Quadro Permanente de Pessoal desta Prefeitura Municipal, logo 
após a sua posse. 

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo os seus efeitos aos sete dias do mês 
de maio do ano de dois mil e vinte e um, revogadas as 
disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos treze dias do mês de setembro do 
ano de dois mil e vinte e um. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
PORTARIA Nº 674, DE 13 DE SETEMBRO DE 2021. 

“Dispõe sobre nomeação de servidor 

aprovado em Concurso Público Municipal 

para compor o Quadro Permanente de 

Pessoal desta Prefeitura Municipal e dá 

outras providências”. 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva Alves, 
no uso das atribuições que o cargo lhe confere, 

CONSIDERANDO o Resultado Final do Concurso Público 
Municipal para provimento de cargos do Quadro Permanente de 
Pessoal do Município de Água Clara - MS, Edital Nº 01/2020, 
devidamente homologado através do Termo de Homologação, 
publicado na data de 17/03/2021, no Diário Oficial do Município;  

CONSIDERANDO o Edital de Nomeação e Convocação 
Para Posse Nº 002/2021, publicado na data de 07/05/2021, no 
Diário Oficial do Município;  

RESOLVE: 
Artigo 1º - NOMEAR para compor o Quadro 

Permanente de Pessoal desta Prefeitura Municipal, o senhor 
ANGELO APARECIDO DA SILVA NETO, classificado em 3º lugar, 
para ocupar o cargo de provimento efetivo de Pedreiro, Nível 
VI, Classe A, 40 (quarenta) horas semanais. 

Artigo 2º - O servidor ora nomeado, integrará o Quadro 

Permanente de Pessoal desta Prefeitura Municipal, logo após a 
sua posse. 

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo os seus efeitos aos sete dias do mês 
de maio do ano de dois mil e vinte e um, revogadas as 
disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos treze dias do mês de setembro do 
ano de dois mil e vinte e um. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 

PORTARIA Nº 675, DE 13 DE SETEMBRO DE 2021. 
“Dispõe sobre nomeação de servidor 

aprovado em Concurso Público Municipal 

para compor o Quadro Permanente de 

Pessoal desta Prefeitura Municipal e dá 

outras providências”. 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva Alves, 
no uso das atribuições que o cargo lhe confere, 

CONSIDERANDO o Resultado Final do Concurso Público 
Municipal para provimento de cargos do Quadro Permanente de 
Pessoal do Município de Água Clara - MS, Edital Nº 01/2020, 
devidamente homologado através do Termo de Homologação, 
publicado na data de 17/03/2021, no Diário Oficial do Município;  

CONSIDERANDO o Edital de Nomeação e Convocação 
Para Posse Nº 002/2021, publicado na data de 07/05/2021, no 
Diário Oficial do Município;  

RESOLVE: 
Artigo 1º - NOMEAR para compor o Quadro 

Permanente de Pessoal desta Prefeitura Municipal, o senhor 
RILMAR BUENO SILVA, classificado em 14º lugar, para ocupar 
o cargo de provimento efetivo de Motorista, Nível VIII, Classe 
A, 40 (quarenta) horas semanais. 

Artigo 2º - O servidor ora nomeado, integrará o Quadro 
Permanente de Pessoal desta Prefeitura Municipal, logo após a 
sua posse. 

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo os seus efeitos aos sete dias do mês 
de maio do ano de dois mil e vinte e um, revogadas as 

disposições em contrário. 
Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos treze dias do mês de setembro do 
ano de dois mil e vinte e um. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
PORTARIA Nº 676, DE 13 DE SETEMBRO DE 2021. 

“Dispõe sobre nomeação de servidor 

aprovado em Concurso Público Municipal 
para compor o Quadro Permanente de 

Pessoal desta Prefeitura Municipal e dá 

outras providências”. 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva Alves, 
no uso das atribuições que o cargo lhe confere, 

CONSIDERANDO o Resultado Final do Concurso Público 
Municipal para provimento de cargos do Quadro Permanente de 
Pessoal do Município de Água Clara - MS, Edital Nº 01/2020, 
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devidamente homologado através do Termo de Homologação, 
publicado na data de 17/03/2021, no Diário Oficial do Município;  

CONSIDERANDO o Edital de Nomeação e Convocação 
Para Posse Nº 002/2021, publicado na data de 07/05/2021, no 
Diário Oficial do Município;  

RESOLVE: 
Artigo 1º - NOMEAR para compor o Quadro 

Permanente de Pessoal desta Prefeitura Municipal, a senhora 
CAMILA SANTA CRUZ VANIN, classificada em 14º lugar, para 
ocupar o cargo de provimento efetivo de Agente Administrativo, 
Nível VIII, Classe A, 40 (quarenta) horas semanais. 

Artigo 2º - A servidora ora nomeada, integrará o 
Quadro Permanente de Pessoal desta Prefeitura Municipal, logo 

após a sua posse. 
Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 

sua publicação, retroagindo os seus efeitos aos sete dias do mês 
de maio do ano de dois mil e vinte e um, revogadas as 
disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos treze dias do mês de setembro do 
ano de dois mil e vinte e um. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
PORTARIA Nº 677, DE 13 DE SETEMBRO DE 2021. 

“Dispõe sobre nomeação de servidor 

aprovado em Concurso Público Municipal 
para compor o Quadro Permanente de 

Pessoal desta Prefeitura Municipal e dá 

outras providências”. 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva Alves, 
no uso das atribuições que o cargo lhe confere, 

CONSIDERANDO o Resultado Final do Concurso Público 
Municipal para provimento de cargos do Quadro Permanente de 
Pessoal do Município de Água Clara - MS, Edital Nº 01/2020, 
devidamente homologado através do Termo de Homologação, 
publicado na data de 17/03/2021, no Diário Oficial do Município;  

CONSIDERANDO o Edital de Nomeação e Convocação 
Para Posse Nº 002/2021, publicado na data de 07/05/2021, no 
Diário Oficial do Município;  

RESOLVE: 
Artigo 1º - NOMEAR para compor o Quadro 

Permanente de Pessoal desta Prefeitura Municipal, a senhora 
EDNA DE SOUZA ALVES, classificada em 4º lugar, para ocupar 
o cargo de provimento efetivo de Professor de Educação Infantil, 
Nível II, Classe A, 20 (vinte) horas semanais. 

Artigo 2º - A servidora ora nomeada, integrará o 
Quadro Permanente de Pessoal desta Prefeitura Municipal, logo 
após a sua posse. 

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo os seus efeitos aos sete dias do mês 
de maio do ano de dois mil e vinte e um, revogadas as 
disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos treze dias do mês de setembro do 
ano de dois mil e vinte e um. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

PORTARIA Nº 678, DE 13 DE SETEMBRO DE 2021. 
“Dispõe sobre nomeação de servidor 

aprovado em Concurso Público Municipal 

para compor o Quadro Permanente de 

Pessoal desta Prefeitura Municipal e dá 

outras providências”. 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva Alves, 
no uso das atribuições que o cargo lhe confere, 

CONSIDERANDO o Resultado Final do Concurso Público 
Municipal para provimento de cargos do Quadro Permanente de 
Pessoal do Município de Água Clara - MS, Edital Nº 01/2020, 
devidamente homologado através do Termo de Homologação, 
publicado na data de 17/03/2021, no Diário Oficial do Município;  

CONSIDERANDO o Edital de Nomeação e Convocação 
Para Posse Nº 002/2021, publicado na data de 07/05/2021, no 
Diário Oficial do Município;  

RESOLVE: 
Artigo 1º - NOMEAR para compor o Quadro 

Permanente de Pessoal desta Prefeitura Municipal, o senhor 
GABRIEL ANTÔNIO DA SILVA INÁCIO, classificado em 5º lugar, 
para ocupar o cargo de provimento efetivo de Professor de 
Matemática, Nível II, Classe A, 20 (vinte) horas semanais. 

Artigo 2º - O servidor ora nomeado, integrará o Quadro 
Permanente de Pessoal desta Prefeitura Municipal, logo após a 
sua posse. 

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo os seus efeitos aos sete dias do mês 
de maio do ano de dois mil e vinte e um, revogadas as 
disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos treze dias do mês de setembro do 
ano de dois mil e vinte e um. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
PORTARIA Nº 679, DE 13 DE SETEMBRO DE 2021. 

“Dispõe sobre nomeação de servidor 

aprovado em Concurso Público Municipal 

para compor o Quadro Permanente de 

Pessoal desta Prefeitura Municipal e dá 

outras providências”. 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva Alves, 
no uso das atribuições que o cargo lhe confere, 

CONSIDERANDO o Resultado Final do Concurso Público 
Municipal para provimento de cargos do Quadro Permanente de 
Pessoal do Município de Água Clara - MS, Edital Nº 01/2020, 
devidamente homologado através do Termo de Homologação, 
publicado na data de 17/03/2021, no Diário Oficial do Município;  

CONSIDERANDO o Edital de Nomeação e Convocação 
Para Posse Nº 002/2021, publicado na data de 07/05/2021, no 
Diário Oficial do Município;  

RESOLVE: 
Artigo 1º - NOMEAR para compor o Quadro 

Permanente de Pessoal desta Prefeitura Municipal, o senhor 
RENAN GABRIEL DA SILVA LIMA, classificado em 21º lugar, 
para ocupar o cargo de provimento efetivo de Vigia, Nível I, 
Classe A, 40 (quarenta) horas semanais. 

Artigo 2º - O servidor ora nomeado, integrará o Quadro 
Permanente de Pessoal desta Prefeitura Municipal, logo após a 
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sua posse. 
Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 

sua publicação, retroagindo os seus efeitos aos sete dias do mês 
de maio do ano de dois mil e vinte e um, revogadas as 
disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos treze dias do mês de setembro do 
ano de dois mil e vinte e um. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
PORTARIA Nº 680, DE 13 DE SETEMBRO DE 2021. 

“Dispõe sobre nomeação de servidor 

aprovado em Concurso Público Municipal 

para compor o Quadro Permanente de 

Pessoal desta Prefeitura Municipal e dá 

outras providências”. 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva Alves, 
no uso das atribuições que o cargo lhe confere, 

CONSIDERANDO o Resultado Final do Concurso Público 
Municipal para provimento de cargos do Quadro Permanente de 
Pessoal do Município de Água Clara - MS, Edital Nº 01/2020, 
devidamente homologado através do Termo de Homologação, 
publicado na data de 17/03/2021, no Diário Oficial do Município;  

CONSIDERANDO o Edital de Nomeação e Convocação 
Para Posse Nº 002/2021, publicado na data de 07/05/2021, no 
Diário Oficial do Município;  

RESOLVE: 
Artigo 1º - NOMEAR para compor o Quadro 

Permanente de Pessoal desta Prefeitura Municipal, o senhor 
DIONE PAIVA DE AZEVEDO classificado em 22º lugar, para 
ocupar o cargo de provimento efetivo de Vigia, Nível I, Classe 
A, 40 (quarenta) horas semanais. 

Artigo 2º - O servidor ora nomeado, integrará o Quadro 
Permanente de Pessoal desta Prefeitura Municipal, logo após a 
sua posse. 

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo os seus efeitos aos sete dias do mês 
de maio do ano de dois mil e vinte e um, revogadas as 
disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos treze dias do mês de setembro do 
ano de dois mil e vinte e um. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
PORTARIA Nº 681, DE 13 DE SETEMBRO DE 2021. 

“Dispõe sobre nomeação de servidor 
aprovado em Concurso Público Municipal 

para compor o Quadro Permanente de 

Pessoal desta Prefeitura Municipal e dá 

outras providências”. 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva Alves, 
no uso das atribuições que o cargo lhe confere, 

CONSIDERANDO o Resultado Final do Concurso Público 
Municipal para provimento de cargos do Quadro Permanente de 
Pessoal do Município de Água Clara - MS, Edital Nº 01/2020, 
devidamente homologado através do Termo de Homologação, 

publicado na data de 17/03/2021, no Diário Oficial do Município;  
CONSIDERANDO o Edital de Nomeação e Convocação 

Para Posse Nº 002/2021, publicado na data de 07/05/2021, no 
Diário Oficial do Município;  

RESOLVE: 
Artigo 1º - NOMEAR para compor o Quadro 

Permanente de Pessoal desta Prefeitura Municipal, o senhor 
FERNANDO FERNANDES DA SILVA, classificado em 23º lugar, 
para ocupar o cargo de provimento efetivo de Vigia, Nível I, 
Classe A, 40 (quarenta) horas semanais. 

Artigo 2º - O servidor ora nomeado, integrará o Quadro 
Permanente de Pessoal desta Prefeitura Municipal, logo após a 
sua posse. 

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo os seus efeitos aos sete dias do mês 
de maio do ano de dois mil e vinte e um, revogadas as 
disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos treze dias do mês de setembro do 
ano de dois mil e vinte e um. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
PORTARIA Nº 682, DE 13 DE SETEMBRO DE 2021. 

“Dispõe sobre nomeação de servidor 

aprovado em Concurso Público Municipal 
para compor o Quadro Permanente de 

Pessoal desta Prefeitura Municipal e dá 

outras providências”. 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva Alves, 
no uso das atribuições que o cargo lhe confere, 

CONSIDERANDO o Resultado Final do Concurso Público 
Municipal para provimento de cargos do Quadro Permanente de 
Pessoal do Município de Água Clara - MS, Edital Nº 01/2020, 
devidamente homologado através do Termo de Homologação, 
publicado na data de 17/03/2021, no Diário Oficial do Município;  

CONSIDERANDO o Edital de Nomeação e Convocação 
Para Posse Nº 002/2021, publicado na data de 07/05/2021, no 
Diário Oficial do Município;  

RESOLVE: 

Artigo 1º - NOMEAR para compor o Quadro 
Permanente de Pessoal desta Prefeitura Municipal, o senhor 
DIONE CARLOS ALVES DA SILVA, classificado em 24º lugar, 
para ocupar o cargo de provimento efetivo de Vigia, Nível I, 
Classe A, 40 (quarenta) horas semanais. 

Artigo 2º - O servidor ora nomeado, integrará o Quadro 
Permanente de Pessoal desta Prefeitura Municipal, logo após a 
sua posse. 

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo os seus efeitos aos sete dias do mês 
de maio do ano de dois mil e vinte e um, revogadas as 
disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos treze dias do mês de setembro do 
ano de dois mil e vinte e um. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 
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PORTARIA Nº 683, DE 13 DE SETEMBRO DE 2021. 
“Dispõe sobre nomeação de servidor 

aprovado em Concurso Público Municipal 

para compor o Quadro Permanente de 

Pessoal desta Prefeitura Municipal e dá 

outras providências”. 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva Alves, 
no uso das atribuições que o cargo lhe confere, 

CONSIDERANDO o Resultado Final do Concurso Público 
Municipal para provimento de cargos do Quadro Permanente de 
Pessoal do Município de Água Clara - MS, Edital Nº 01/2020, 
devidamente homologado através do Termo de Homologação, 
publicado na data de 17/03/2021, no Diário Oficial do Município;  

CONSIDERANDO o Edital de Nomeação e Convocação 
Para Posse Nº 002/2021, publicado na data de 07/05/2021, no 
Diário Oficial do Município;  

RESOLVE: 
Artigo 1º - NOMEAR para compor o Quadro 

Permanente de Pessoal desta Prefeitura Municipal, o senhor 
MARCIO SANTOS TEIXEIRA, classificado em 26º lugar, para 
ocupar o cargo de provimento efetivo de Vigia, Nível I, Classe 
A, 40 (quarenta) horas semanais. 

Artigo 2º - O servidor ora nomeado, integrará o Quadro 
Permanente de Pessoal desta Prefeitura Municipal, logo após a 
sua posse. 

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo os seus efeitos aos sete dias do mês 
de maio do ano de dois mil e vinte e um, revogadas as 
disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos treze dias do mês de setembro do 
ano de dois mil e vinte e um. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
PORTARIA Nº 684, DE 13 DE SETEMBRO DE 2021. 

“Dispõe sobre nomeação de servidor 

aprovado em Concurso Público Municipal 

para compor o Quadro Permanente de 

Pessoal desta Prefeitura Municipal e dá 

outras providências”. 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva Alves, 
no uso das atribuições que o cargo lhe confere, 

CONSIDERANDO o Resultado Final do Concurso Público 
Municipal para provimento de cargos do Quadro Permanente de 
Pessoal do Município de Água Clara - MS, Edital Nº 01/2020, 
devidamente homologado através do Termo de Homologação, 
publicado na data de 17/03/2021, no Diário Oficial do Município;  

CONSIDERANDO o Edital de Nomeação e Convocação 
Para Posse Nº 002/2021, publicado na data de 07/05/2021, no 
Diário Oficial do Município;  

RESOLVE: 
Artigo 1º - NOMEAR para compor o Quadro 

Permanente de Pessoal desta Prefeitura Municipal, o senhor 
EVERSON NUNES FERNANDES, classificado em 29º lugar, para 
ocupar o cargo de provimento efetivo de Vigia, Nível I, Classe 
A, 40 (quarenta) horas semanais. 

Artigo 2º - O servidor ora nomeado, integrará o Quadro 
Permanente de Pessoal desta Prefeitura Municipal, logo após a 

sua posse. 
Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 

sua publicação, retroagindo os seus efeitos aos sete dias do mês 
de maio do ano de dois mil e vinte e um, revogadas as 
disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos treze dias do mês de setembro do 
ano de dois mil e vinte e um. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
PORTARIA Nº 685, DE 13 DE SETEMBRO DE 2021. 

“Dispõe sobre nomeação de servidor 

aprovado em Concurso Público Municipal 

para compor o Quadro Permanente de 

Pessoal desta Prefeitura Municipal e dá 

outras providências”. 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva Alves, 
no uso das atribuições que o cargo lhe confere, 

CONSIDERANDO o Resultado Final do Concurso Público 
Municipal para provimento de cargos do Quadro Permanente de 
Pessoal do Município de Água Clara - MS, Edital Nº 01/2020, 
devidamente homologado através do Termo de Homologação, 
publicado na data de 17/03/2021, no Diário Oficial do Município;  

CONSIDERANDO o Edital de Nomeação e Convocação 
Para Posse Nº 002/2021, publicado na data de 07/05/2021, no 
Diário Oficial do Município;  

RESOLVE: 
Artigo 1º - NOMEAR para compor o Quadro 

Permanente de Pessoal desta Prefeitura Municipal, a senhora 
GABRIELA DE SOUZA OLIVEIRA, classificada em 30º lugar, para 
ocupar o cargo de provimento efetivo de Vigia, Nível I, Classe 
A, 40 (quarenta) horas semanais. 

Artigo 2º - A servidora ora nomeada, integrará o 
Quadro Permanente de Pessoal desta Prefeitura Municipal, logo 
após a sua posse. 

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo os seus efeitos aos sete dias do mês 
de maio do ano de dois mil e vinte e um, revogadas as 
disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos treze dias do mês de setembro do 
ano de dois mil e vinte e um. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
PORTARIA Nº 686, DE 13 DE SETEMBRO DE 2021. 

“Dispõe sobre nomeação de servidor 
aprovado em Concurso Público Municipal 

para compor o Quadro Permanente de 

Pessoal desta Prefeitura Municipal e dá 

outras providências”. 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva Alves, 
no uso das atribuições que o cargo lhe confere, 

CONSIDERANDO o Resultado Final do Concurso Público 
Municipal para provimento de cargos do Quadro Permanente de 
Pessoal do Município de Água Clara - MS, Edital Nº 01/2020, 
devidamente homologado através do Termo de Homologação, 
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publicado na data de 17/03/2021, no Diário Oficial do Município;  
CONSIDERANDO o Edital de Nomeação e Convocação 

Para Posse Nº 002/2021, publicado na data de 07/05/2021, no 
Diário Oficial do Município;  

RESOLVE: 
Artigo 1º - NOMEAR para compor o Quadro 

Permanente de Pessoal desta Prefeitura Municipal, o senhor 
THALISON NUNES MIRA LOPES, classificada em 33º lugar, para 
ocupar o cargo de provimento efetivo de Vigia, Nível I, Classe 
A, 40 (quarenta) horas semanais. 

Artigo 2º - O servidor ora nomeado, integrará o Quadro 
Permanente de Pessoal desta Prefeitura Municipal, logo após a 
sua posse. 

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo os seus efeitos aos sete dias do mês 
de maio do ano de dois mil e vinte e um, revogadas as 
disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos treze dias do mês de setembro do 
ano de dois mil e vinte e um. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
PORTARIA Nº 687, DE 13 DE SETEMBRO DE 2021. 

“Dispõe sobre nomeação de servidor 

aprovado em Concurso Público Municipal 
para compor o Quadro Permanente de 

Pessoal desta Prefeitura Municipal e dá 

outras providências”. 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva Alves, 
no uso das atribuições que o cargo lhe confere, 

CONSIDERANDO o Resultado Final do Concurso Público 
Municipal para provimento de cargos do Quadro Permanente de 
Pessoal do Município de Água Clara - MS, Edital Nº 01/2020, 
devidamente homologado através do Termo de Homologação, 
publicado na data de 17/03/2021, no Diário Oficial do Município;  

CONSIDERANDO o Edital de Nomeação e Convocação 
Para Posse Nº 002/2021, publicado na data de 07/05/2021, no 
Diário Oficial do Município;  

RESOLVE: 

Artigo 1º - NOMEAR para compor o Quadro 
Permanente de Pessoal desta Prefeitura Municipal, a senhora 
SEBASTIANA DOS SANTOS POLTRANIERI, classificada em 36º 
lugar, para ocupar o cargo de provimento efetivo de Vigia, Nível 
I, Classe A, 40 (quarenta) horas semanais. 

Artigo 2º - A servidora ora nomeada, integrará o 
Quadro Permanente de Pessoal desta Prefeitura Municipal, logo 
após a sua posse. 

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo os seus efeitos aos sete dias do mês 
de maio do ano de dois mil e vinte e um, revogadas as 
disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos treze dias do mês de setembro do 
ano de dois mil e vinte e um. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 

PORTARIA Nº 688, DE 13 DE SETEMBRO DE 2021. 
“Dispõe sobre nomeação de servidor 

aprovado em Concurso Público Municipal 

para compor o Quadro Permanente de 

Pessoal desta Prefeitura Municipal e dá 

outras providências”. 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva Alves, 
no uso das atribuições que o cargo lhe confere, 

CONSIDERANDO o Resultado Final do Concurso Público 
Municipal para provimento de cargos do Quadro Permanente de 
Pessoal do Município de Água Clara - MS, Edital Nº 01/2020, 
devidamente homologado através do Termo de Homologação, 
publicado na data de 17/03/2021, no Diário Oficial do Município;  

CONSIDERANDO o Edital de Nomeação e Convocação 
Para Posse Nº 002/2021, publicado na data de 07/05/2021, no 
Diário Oficial do Município;  

RESOLVE: 
Artigo 1º - NOMEAR para compor o Quadro 

Permanente de Pessoal desta Prefeitura Municipal, o senhor 
RAFAEL SOARES GARCIA, classificado em 38º lugar, para 
ocupar o cargo de provimento efetivo de Vigia, Nível I, Classe 
A, 40 (quarenta) horas semanais. 

Artigo 2º - O servidor ora nomeado, integrará o Quadro 
Permanente de Pessoal desta Prefeitura Municipal, logo após a 
sua posse. 

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo os seus efeitos aos sete dias do mês 
de maio do ano de dois mil e vinte e um, revogadas as 
disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos treze dias do mês de setembro do 
ano de dois mil e vinte e um. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
PORTARIA Nº 689, DE 13 DE SETEMBRO DE 2021. 

“Dispõe sobre nomeação de servidor 

aprovado em Concurso Público Municipal 

para compor o Quadro Permanente de 

Pessoal desta Prefeitura Municipal e dá 

outras providências”. 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva Alves, 
no uso das atribuições que o cargo lhe confere, 

CONSIDERANDO o Resultado Final do Concurso Público 
Municipal para provimento de cargos do Quadro Permanente de 
Pessoal do Município de Água Clara - MS, Edital Nº 01/2020, 
devidamente homologado através do Termo de Homologação, 
publicado na data de 17/03/2021, no Diário Oficial do Município;  

CONSIDERANDO o Edital de Nomeação e Convocação 
Para Posse Nº 002/2021, publicado na data de 07/05/2021, no 
Diário Oficial do Município;  

RESOLVE: 
Artigo 1º - NOMEAR para compor o Quadro 

Permanente de Pessoal desta Prefeitura Municipal, o senhor 
WILLIAM DA SILVA ALVES, classificado em 15º lugar, para 
ocupar o cargo de provimento efetivo de Agente Administrativo, 
Nível VIII, Classe A, 40 (quarenta) horas semanais. 

Artigo 2º - O servidor ora nomeado, integrará o Quadro 
Permanente de Pessoal desta Prefeitura Municipal, logo após a 
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sua posse. 
Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 

sua publicação, retroagindo os seus efeitos aos sete dias do mês 
de maio do ano de dois mil e vinte e um, revogadas as 
disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos treze dias do mês de setembro do 
ano de dois mil e vinte e um. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
PORTARIA Nº 690, DE 13 DE SETEMBRO DE 2021. 

“Dispõe sobre nomeação de servidor 

aprovado em Concurso Público Municipal 

para compor o Quadro Permanente de 

Pessoal desta Prefeitura Municipal e dá 

outras providências”. 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva Alves, 
no uso das atribuições que o cargo lhe confere, 

CONSIDERANDO o Resultado Final do Concurso Público 
Municipal para provimento de cargos do Quadro Permanente de 
Pessoal do Município de Água Clara - MS, Edital Nº 01/2020, 
devidamente homologado através do Termo de Homologação, 
publicado na data de 17/03/2021, no Diário Oficial do Município;  

CONSIDERANDO o Edital de Nomeação e Convocação 
Para Posse Nº 002/2021, publicado na data de 07/05/2021, no 
Diário Oficial do Município;  

RESOLVE: 
Artigo 1º - NOMEAR para compor o Quadro 

Permanente de Pessoal desta Prefeitura Municipal, a senhora 
MARIA MERCEDES DE ALENCAR, classificada em 17º lugar, para 
ocupar o cargo de provimento efetivo de Agente Administrativo, 
Nível VIII, Classe A, 40 (quarenta) horas semanais. 

Artigo 2º - A servidora ora nomeada, integrará o 
Quadro Permanente de Pessoal desta Prefeitura Municipal, logo 
após a sua posse. 

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo os seus efeitos aos sete dias do mês 
de maio do ano de dois mil e vinte e um, revogadas as 
disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos treze dias do mês de setembro do 
ano de dois mil e vinte e um. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
PORTARIA Nº 691, DE 13 DE SETEMBRO DE 2021. 

“Dispõe sobre nomeação de servidor 
aprovado em Concurso Público Municipal 

para compor o Quadro Permanente de 

Pessoal desta Prefeitura Municipal e dá 

outras providências”. 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva Alves, 
no uso das atribuições que o cargo lhe confere, 

CONSIDERANDO o Resultado Final do Concurso Público 
Municipal para provimento de cargos do Quadro Permanente de 
Pessoal do Município de Água Clara - MS, Edital Nº 01/2020, 
devidamente homologado através do Termo de Homologação, 

publicado na data de 17/03/2021, no Diário Oficial do Município;  
CONSIDERANDO o Edital de Nomeação e Convocação 

Para Posse Nº 002/2021, publicado na data de 07/05/2021, no 
Diário Oficial do Município;  

RESOLVE: 
Artigo 1º - NOMEAR para compor o Quadro 

Permanente de Pessoal desta Prefeitura Municipal, o senhor 
MAURO BORGES PEREIRA DA SILVA, classificado em 19º lugar, 
para ocupar o cargo de provimento efetivo de Agente 
Administrativo, Nível VIII, Classe A, 40 (quarenta) horas 
semanais. 

Artigo 2º - O servidor ora nomeado, integrará o Quadro 
Permanente de Pessoal desta Prefeitura Municipal, logo após a 

sua posse. 
Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 

sua publicação, retroagindo os seus efeitos aos sete dias do mês 
de maio do ano de dois mil e vinte e um, revogadas as 
disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos treze dias do mês de setembro do 
ano de dois mil e vinte e um. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 

PORTARIA Nº 692, DE 13 DE SETEMBRO DE 2021. 
“Dispõe sobre nomeação de servidor 

aprovado em Concurso Público Municipal 

para compor o Quadro Permanente de 

Pessoal desta Prefeitura Municipal e dá 

outras providências”. 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva Alves, 
no uso das atribuições que o cargo lhe confere, 

CONSIDERANDO o Resultado Final do Concurso Público 
Municipal para provimento de cargos do Quadro Permanente de 
Pessoal do Município de Água Clara - MS, Edital Nº 01/2020, 
devidamente homologado através do Termo de Homologação, 
publicado na data de 17/03/2021, no Diário Oficial do Município;  

CONSIDERANDO o Edital de Nomeação e Convocação 
Para Posse Nº 002/2021, publicado na data de 07/05/2021, no 
Diário Oficial do Município;  

RESOLVE: 
Artigo 1º - NOMEAR para compor o Quadro 

Permanente de Pessoal desta Prefeitura Municipal, o senhor 
LEONARDO DEMÉTRIO DE FREITAS FELÍCIO, classificado em 
20º lugar, para ocupar o cargo de provimento efetivo de Agente 
Administrativo, Nível VIII, Classe A, 40 (quarenta) horas 
semanais. 

Artigo 2º - O servidor ora nomeado, integrará o Quadro 
Permanente de Pessoal desta Prefeitura Municipal, logo após a 
sua posse. 

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo os seus efeitos aos sete dias do mês 
de maio do ano de dois mil e vinte e um, revogadas as 
disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos treze dias do mês de setembro do 

ano de dois mil e vinte e um. 
GEROLINA DA SILVA ALVES 

Prefeita Municipal 
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PORTARIA Nº 693, DE 13 DE SETEMBRO DE 2021. 
“Dispõe sobre nomeação de servidor 

aprovado em Concurso Público Municipal 

para compor o Quadro Permanente de 

Pessoal desta Prefeitura Municipal e dá 

outras providências”. 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva Alves, 
no uso das atribuições que o cargo lhe confere, 

CONSIDERANDO o Resultado Final do Concurso Público 
Municipal para provimento de cargos do Quadro Permanente de 
Pessoal do Município de Água Clara - MS, Edital Nº 01/2020, 
devidamente homologado através do Termo de Homologação, 
publicado na data de 17/03/2021, no Diário Oficial do Município;  

CONSIDERANDO o Edital de Nomeação e Convocação 
Para Posse Nº 002/2021, publicado na data de 07/05/2021, no 
Diário Oficial do Município;  

RESOLVE: 
Artigo 1º - NOMEAR para compor o Quadro 

Permanente de Pessoal desta Prefeitura Municipal, o senhor 
ÍGOR HENRIQUE NORONHA DE SOUZA, classificado em 21º 
lugar, para ocupar o cargo de provimento efetivo de Agente 
Administrativo, Nível VIII, Classe A, 40 (quarenta) horas 
semanais. 

Artigo 2º - O servidor ora nomeado, integrará o Quadro 
Permanente de Pessoal desta Prefeitura Municipal, logo após a 
sua posse. 

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo os seus efeitos aos sete dias do mês 
de maio do ano de dois mil e vinte e um, revogadas as 
disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos treze dias do mês de setembro do 
ano de dois mil e vinte e um. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
PORTARIA Nº 694, DE 13 DE SETEMBRO DE 2021. 

“Dispõe sobre nomeação de servidor 

aprovado em Concurso Público Municipal 

para compor o Quadro Permanente de 

Pessoal desta Prefeitura Municipal e dá 

outras providências”. 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva Alves, 
no uso das atribuições que o cargo lhe confere, 

CONSIDERANDO o Resultado Final do Concurso Público 
Municipal para provimento de cargos do Quadro Permanente de 
Pessoal do Município de Água Clara - MS, Edital Nº 01/2020, 
devidamente homologado através do Termo de Homologação, 
publicado na data de 17/03/2021, no Diário Oficial do Município;  

CONSIDERANDO o Edital de Nomeação e Convocação 
Para Posse Nº 002/2021, publicado na data de 07/05/2021, no 
Diário Oficial do Município;  

RESOLVE: 
Artigo 1º - NOMEAR para compor o Quadro 

Permanente de Pessoal desta Prefeitura Municipal, o senhor 
DIEGO MACHADO ACOSTA, classificado em 23º lugar, para 
ocupar o cargo de provimento efetivo de Agente Administrativo, 
Nível VIII, Classe A, 40 (quarenta) horas semanais. 

Artigo 2º - O servidor ora nomeado, integrará o Quadro 

Permanente de Pessoal desta Prefeitura Municipal, logo após a 
sua posse. 

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo os seus efeitos aos sete dias do mês 
de maio do ano de dois mil e vinte e um, revogadas as 
disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos treze dias do mês de setembro do 
ano de dois mil e vinte e um. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 

PORTARIA Nº 695, DE 13 DE SETEMBRO DE 2021. 
“Dispõe sobre nomeação de servidor 

aprovado em Concurso Público Municipal 

para compor o Quadro Permanente de 

Pessoal desta Prefeitura Municipal e dá 

outras providências”. 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva Alves, 
no uso das atribuições que o cargo lhe confere, 

CONSIDERANDO o Resultado Final do Concurso Público 
Municipal para provimento de cargos do Quadro Permanente de 
Pessoal do Município de Água Clara - MS, Edital Nº 01/2020, 
devidamente homologado através do Termo de Homologação, 
publicado na data de 17/03/2021, no Diário Oficial do Município;  

CONSIDERANDO o Edital de Nomeação e Convocação 
Para Posse Nº 003/2021, publicado na data de 11/05/2021, no 
Diário Oficial do Município;  

RESOLVE: 
Artigo 1º - NOMEAR para compor o Quadro 

Permanente de Pessoal desta Prefeitura Municipal, o senhor 
LUCAS MARQUES SOTOLANI, classificado em 1º lugar, para 
ocupar o cargo de provimento efetivo de Procurador Jurídico, 
Nível XVIII, Classe A, 40 (quarenta) horas semanais. 

Artigo 2º - O servidor ora nomeado, integrará o Quadro 
Permanente de Pessoal desta Prefeitura Municipal, logo após a 
sua posse. 

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo os seus efeitos aos onze dias do 
mês de maio do ano de dois mil e vinte e um, revogadas as 

disposições em contrário. 
Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos treze dias do mês de setembro do 
ano de dois mil e vinte e um. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
PORTARIA Nº 696, DE 13 DE SETEMBRO DE 2021. 

“Dispõe sobre nomeação de servidor 

aprovado em Concurso Público Municipal 
para compor o Quadro Permanente de 

Pessoal desta Prefeitura Municipal e dá 

outras providências”. 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva Alves, 
no uso das atribuições que o cargo lhe confere, 

CONSIDERANDO o Resultado Final do Concurso Público 
Municipal para provimento de cargos do Quadro Permanente de 
Pessoal do Município de Água Clara - MS, Edital Nº 01/2020, 
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devidamente homologado através do Termo de Homologação, 
publicado na data de 17/03/2021, no Diário Oficial do Município;  

CONSIDERANDO o Edital de Nomeação e Convocação 
Para Posse Nº 003/2021, publicado na data de 11/05/2021, no 
Diário Oficial do Município;  

RESOLVE: 
Artigo 1º - NOMEAR para compor o Quadro 

Permanente de Pessoal desta Prefeitura Municipal, a senhora 
ANA MARIA DOMINGUES DOS SANTOS, classificada em 2º 
lugar, para ocupar o cargo de provimento efetivo de Cozinheira, 
Nível I, Classe A, 40 (quarenta) horas semanais. 

Artigo 2º - A servidora ora nomeada, integrará o 
Quadro Permanente de Pessoal desta Prefeitura Municipal, logo 

após a sua posse. 
Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 

sua publicação, retroagindo os seus efeitos aos onze dias do 
mês de maio do ano de dois mil e vinte e um, revogadas as 
disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos treze dias do mês de setembro do 
ano de dois mil e vinte e um. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
PORTARIA Nº 697, DE 13 DE SETEMBRO DE 2021. 

“Dispõe sobre nomeação de servidor 

aprovado em Concurso Público Municipal 
para compor o Quadro Permanente de 

Pessoal desta Prefeitura Municipal e dá 

outras providências”. 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva Alves, 
no uso das atribuições que o cargo lhe confere, 

CONSIDERANDO o Resultado Final do Concurso Público 
Municipal para provimento de cargos do Quadro Permanente de 
Pessoal do Município de Água Clara - MS, Edital Nº 01/2020, 
devidamente homologado através do Termo de Homologação, 
publicado na data de 17/03/2021, no Diário Oficial do Município;  

CONSIDERANDO o Edital de Nomeação e Convocação 
Para Posse Nº 003/2021, publicado na data de 11/05/2021, no 
Diário Oficial do Município;  

RESOLVE: 
Artigo 1º - NOMEAR para compor o Quadro 

Permanente de Pessoal desta Prefeitura Municipal, a senhora 
JULIANA DE SOUZA BARBOZA, classificada em 3º lugar, para 
ocupar o cargo de provimento efetivo de Cozinheira, Nível I, 
Classe A, 40 (quarenta) horas semanais. 

Artigo 2º - A servidora ora nomeada, integrará o 
Quadro Permanente de Pessoal desta Prefeitura Municipal, logo 
após a sua posse. 

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo os seus efeitos aos onze dias do 
mês de maio do ano de dois mil e vinte e um, revogadas as 
disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos treze dias do mês de setembro do 
ano de dois mil e vinte e um. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

PORTARIA Nº 698, DE 13 DE SETEMBRO DE 2021. 
“Dispõe sobre nomeação de servidor 

aprovado em Concurso Público Municipal 

para compor o Quadro Permanente de 

Pessoal desta Prefeitura Municipal e dá 

outras providências”. 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva Alves, 
no uso das atribuições que o cargo lhe confere, 

CONSIDERANDO o Resultado Final do Concurso Público 
Municipal para provimento de cargos do Quadro Permanente de 
Pessoal do Município de Água Clara - MS, Edital Nº 01/2020, 
devidamente homologado através do Termo de Homologação, 
publicado na data de 17/03/2021, no Diário Oficial do Município;  

CONSIDERANDO o Edital de Nomeação e Convocação 
Para Posse Nº 004/2021, publicado na data de 20/05/2021, no 
Diário Oficial do Município;  

RESOLVE: 
Artigo 1º - NOMEAR para compor o Quadro 

Permanente de Pessoal desta Prefeitura Municipal, a senhora 
AMANDA APARECIDA RIBAS BARBOZA, classificada em 5º 
lugar, para ocupar o cargo de provimento efetivo de Professor 
de Educação Infantil, Nível II, Classe A, 20 (vinte) horas 
semanais. 

Artigo 2º - A servidora ora nomeada, integrará o 
Quadro Permanente de Pessoal desta Prefeitura Municipal, logo 
após a sua posse. 

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo os seus efeitos aos vinte dias do 
mês de maio do ano de dois mil e vinte e um, revogadas as 
disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos treze dias do mês de setembro do 
ano de dois mil e vinte e um. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
PORTARIA Nº 699, DE 13 DE SETEMBRO DE 2021. 

“Dispõe sobre nomeação de servidor 

aprovado em Concurso Público Municipal 

para compor o Quadro Permanente de 

Pessoal desta Prefeitura Municipal e dá 

outras providências”. 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva Alves, 
no uso das atribuições que o cargo lhe confere, 

CONSIDERANDO o Resultado Final do Concurso Público 
Municipal para provimento de cargos do Quadro Permanente de 
Pessoal do Município de Água Clara - MS, Edital Nº 01/2020, 
devidamente homologado através do Termo de Homologação, 
publicado na data de 17/03/2021, no Diário Oficial do Município;  

CONSIDERANDO o Edital de Nomeação e Convocação 
Para Posse Nº 004/2021, publicado na data de 20/05/2021, no 
Diário Oficial do Município;  

RESOLVE: 
Artigo 1º - NOMEAR para compor o Quadro 

Permanente de Pessoal desta Prefeitura Municipal, a senhora 
JANAINA MENDES DIAS, classificada em 6º lugar, para ocupar 
o cargo de provimento efetivo de Professor de Educação Infantil, 
Nível II, Classe A, 20 (vinte) horas semanais. 

Artigo 2º - A servidora ora nomeada, integrará o 
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Quadro Permanente de Pessoal desta Prefeitura Municipal, logo 
após a sua posse. 

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo os seus efeitos aos vinte dias do 
mês de maio do ano de dois mil e vinte e um, revogadas as 
disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos treze dias do mês de setembro do 
ano de dois mil e vinte e um. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
PORTARIA Nº 700, DE 13 DE SETEMBRO DE 2021. 

“Dispõe sobre nomeação de servidor 

aprovado em Concurso Público Municipal 
para compor o Quadro Permanente de 

Pessoal desta Prefeitura Municipal e dá 

outras providências”. 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva Alves, 
no uso das atribuições que o cargo lhe confere, 

CONSIDERANDO o Resultado Final do Concurso Público 
Municipal para provimento de cargos do Quadro Permanente de 
Pessoal do Município de Água Clara - MS, Edital Nº 01/2020, 
devidamente homologado através do Termo de Homologação, 
publicado na data de 17/03/2021, no Diário Oficial do Município;  

CONSIDERANDO o Edital de Nomeação e Convocação 
Para Posse Nº 004/2021, publicado na data de 20/05/2021, no 
Diário Oficial do Município;  

RESOLVE: 
Artigo 1º - NOMEAR para compor o Quadro 

Permanente de Pessoal desta Prefeitura Municipal, a senhora 
JESSICA MAIARA FRETES, classificada em 8º lugar, para ocupar 
o cargo de provimento efetivo de Professor de Educação Infantil, 
Nível II, Classe A, 20 (vinte) horas semanais. 

Artigo 2º - A servidora ora nomeada, integrará o 
Quadro Permanente de Pessoal desta Prefeitura Municipal, logo 
após a sua posse. 

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo os seus efeitos aos vinte dias do 
mês de maio do ano de dois mil e vinte e um, revogadas as 
disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos treze dias do mês de setembro do 
ano de dois mil e vinte e um. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
PORTARIA Nº 701, DE 13 DE SETEMBRO DE 2021. 

“Dispõe sobre nomeação de servidor 

aprovado em Concurso Público Municipal 

para compor o Quadro Permanente de 

Pessoal desta Prefeitura Municipal e dá 

outras providências”. 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva Alves, 
no uso das atribuições que o cargo lhe confere, 

CONSIDERANDO o Resultado Final do Concurso Público 
Municipal para provimento de cargos do Quadro Permanente de 

Pessoal do Município de Água Clara - MS, Edital Nº 01/2020, 
devidamente homologado através do Termo de Homologação, 
publicado na data de 17/03/2021, no Diário Oficial do Município;  

CONSIDERANDO o Edital de Nomeação e Convocação 
Para Posse Nº 004/2021, publicado na data de 20/05/2021, no 
Diário Oficial do Município;  

RESOLVE: 
Artigo 1º - NOMEAR para compor o Quadro 

Permanente de Pessoal desta Prefeitura Municipal, a senhora 
MARCIA GOMES SILVESTRE FERREIRA, classificada em 9º 
lugar, para ocupar o cargo de provimento efetivo de Professor 
de Educação Infantil, Nível II, Classe A, 20 (vinte) horas 
semanais. 

Artigo 2º - A servidora ora nomeada, integrará o 
Quadro Permanente de Pessoal desta Prefeitura Municipal, logo 
após a sua posse. 

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo os seus efeitos aos vinte dias do 
mês de maio do ano de dois mil e vinte e um, revogadas as 
disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos treze dias do mês de setembro do 
ano de dois mil e vinte e um. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
PORTARIA Nº 702, DE 13 DE SETEMBRO DE 2021. 

“Dispõe sobre nomeação de servidor 

aprovado em Concurso Público Municipal 

para compor o Quadro Permanente de 
Pessoal desta Prefeitura Municipal e dá 

outras providências”. 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva Alves, 
no uso das atribuições que o cargo lhe confere, 

CONSIDERANDO o Resultado Final do Concurso Público 
Municipal para provimento de cargos do Quadro Permanente de 
Pessoal do Município de Água Clara - MS, Edital Nº 01/2020, 
devidamente homologado através do Termo de Homologação, 
publicado na data de 17/03/2021, no Diário Oficial do Município;  

CONSIDERANDO o Edital de Nomeação e Convocação 

Para Posse Nº 004/2021, publicado na data de 20/05/2021, no 
Diário Oficial do Município;  

RESOLVE: 
Artigo 1º - NOMEAR para compor o Quadro 

Permanente de Pessoal desta Prefeitura Municipal, a senhora 
LILIAM ALEXSANDRA FERREIRA DELMUT, classificada em 10º 
lugar, para ocupar o cargo de provimento efetivo de Professor 
de Educação Infantil, Nível II, Classe A, 20 (vinte) horas 
semanais. 

Artigo 2º - A servidora ora nomeada, integrará o 
Quadro Permanente de Pessoal desta Prefeitura Municipal, logo 
após a sua posse. 

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo os seus efeitos aos vinte dias do 
mês de maio do ano de dois mil e vinte e um, revogadas as 
disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos treze dias do mês de setembro do 
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ano de dois mil e vinte e um. 
GEROLINA DA SILVA ALVES 

Prefeita Municipal 
 

PORTARIA Nº 703, DE 13 DE SETEMBRO DE 2021. 
“Dispõe sobre nomeação de servidor 

aprovado em Concurso Público Municipal 

para compor o Quadro Permanente de 

Pessoal desta Prefeitura Municipal e dá 

outras providências”. 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva Alves, 
no uso das atribuições que o cargo lhe confere, 

CONSIDERANDO o Resultado Final do Concurso Público 
Municipal para provimento de cargos do Quadro Permanente de 
Pessoal do Município de Água Clara - MS, Edital Nº 01/2020, 
devidamente homologado através do Termo de Homologação, 
publicado na data de 17/03/2021, no Diário Oficial do Município;  

CONSIDERANDO o Edital de Nomeação e Convocação 
Para Posse Nº 004/2021, publicado na data de 20/05/2021, no 
Diário Oficial do Município;  

RESOLVE: 
Artigo 1º - NOMEAR para compor o Quadro 

Permanente de Pessoal desta Prefeitura Municipal, a senhora 
MONICA APARECIDA DE LIMA, classificada em 11º lugar, para 
ocupar o cargo de provimento efetivo de Professor de Educação 
Infantil, Nível II, Classe A, 20 (vinte) horas semanais. 

Artigo 2º - A servidora ora nomeada, integrará o 
Quadro Permanente de Pessoal desta Prefeitura Municipal, logo 
após a sua posse. 

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo os seus efeitos aos vinte dias do 
mês de maio do ano de dois mil e vinte e um, revogadas as 
disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos treze dias do mês de setembro do 
ano de dois mil e vinte e um. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
PORTARIA Nº 704, DE 13 DE SETEMBRO DE 2021. 

“Dispõe sobre nomeação de servidor 

aprovado em Concurso Público Municipal 

para compor o Quadro Permanente de 

Pessoal desta Prefeitura Municipal e dá 

outras providências”. 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva Alves, 
no uso das atribuições que o cargo lhe confere, 

CONSIDERANDO o Resultado Final do Concurso Público 
Municipal para provimento de cargos do Quadro Permanente de 
Pessoal do Município de Água Clara - MS, Edital Nº 01/2020, 
devidamente homologado através do Termo de Homologação, 
publicado na data de 17/03/2021, no Diário Oficial do Município;  

CONSIDERANDO o Edital de Nomeação e Convocação 
Para Posse Nº 005/2021, publicado na data de 08/06/2021, no 
Diário Oficial do Município;  

RESOLVE: 
Artigo 1º - NOMEAR para compor o Quadro 

Permanente de Pessoal desta Prefeitura Municipal, a senhora 
ANA PAULA DA SILVA PEREIRA, classificada em 2º lugar, para 

ocupar o cargo de provimento efetivo de Assistente de 
Administração, Nível XI, Classe A, 40 (quarenta) horas 
semanais. 

Artigo 2º - A servidora ora nomeada, integrará o 
Quadro Permanente de Pessoal desta Prefeitura Municipal, logo 
após a sua posse. 

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo os seus efeitos aos oito dias do mês 
de junho do ano de dois mil e vinte e um, revogadas as 
disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos treze dias do mês de setembro do 

ano de dois mil e vinte e um. 
GEROLINA DA SILVA ALVES 

Prefeita Municipal 
 

PORTARIA Nº 705, DE 13 DE SETEMBRO DE 2021. 
“Dispõe sobre nomeação de servidor 
aprovado em Concurso Público Municipal 

para compor o Quadro Permanente de 

Pessoal desta Prefeitura Municipal e dá 

outras providências”. 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva Alves, 
no uso das atribuições que o cargo lhe confere, 

CONSIDERANDO o Resultado Final do Concurso Público 
Municipal para provimento de cargos do Quadro Permanente de 
Pessoal do Município de Água Clara - MS, Edital Nº 01/2020, 
devidamente homologado através do Termo de Homologação, 
publicado na data de 17/03/2021, no Diário Oficial do Município;  

CONSIDERANDO o Edital de Nomeação e Convocação 
Para Posse Nº 005/2021, publicado na data de 08/06/2021, no 
Diário Oficial do Município;  

RESOLVE: 
Artigo 1º - NOMEAR para compor o Quadro 

Permanente de Pessoal desta Prefeitura Municipal, o senhor 
BRUNO HENRIQUE MANTOVANI BALDISSERA, classificado em 
3º lugar, para ocupar o cargo de provimento efetivo de 
Assistente de Administração, Nível XI, Classe A, 40 (quarenta) 
horas semanais. 

Artigo 2º - O servidor ora nomeado, integrará o Quadro 

Permanente de Pessoal desta Prefeitura Municipal, logo após a 
sua posse. 

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo os seus efeitos aos oito dias do mês 
de junho do ano de dois mil e vinte e um, revogadas as 
disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos treze dias do mês de setembro do 
ano de dois mil e vinte e um. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
PORTARIA Nº 706, DE 13 DE SETEMBRO DE 2021. 

“Dispõe sobre nomeação de servidor 

aprovado em Concurso Público Municipal 

para compor o Quadro Permanente de 
Pessoal desta Prefeitura Municipal e dá 

outras providências”. 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
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Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva Alves, 
no uso das atribuições que o cargo lhe confere, 

CONSIDERANDO o Resultado Final do Concurso Público 
Municipal para provimento de cargos do Quadro Permanente de 
Pessoal do Município de Água Clara - MS, Edital Nº 01/2020, 
devidamente homologado através do Termo de Homologação, 
publicado na data de 17/03/2021, no Diário Oficial do Município;  

CONSIDERANDO o Edital de Nomeação e Convocação 
Para Posse Nº 005/2021, publicado na data de 08/06/2021, no 
Diário Oficial do Município;  

RESOLVE: 
Artigo 1º - NOMEAR para compor o Quadro 

Permanente de Pessoal desta Prefeitura Municipal, o senhor 

RINALDO MARCOS ROLDAO JUNIOR, classificado em 5º lugar, 
para ocupar o cargo de provimento efetivo de Assistente de 
Administração, Nível XI, Classe A, 40 (quarenta) horas 
semanais. 

Artigo 2º - O servidor ora nomeado, integrará o Quadro 
Permanente de Pessoal desta Prefeitura Municipal, logo após a 
sua posse. 

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo os seus efeitos aos oito dias do mês 
de junho do ano de dois mil e vinte e um, revogadas as 
disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos treze dias do mês de setembro do 
ano de dois mil e vinte e um. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
PORTARIA Nº 707, DE 13 DE SETEMBRO DE 2021. 

“Dispõe sobre nomeação de servidor 

aprovado em Concurso Público Municipal 

para compor o Quadro Permanente de 

Pessoal desta Prefeitura Municipal e dá 
outras providências”. 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva Alves, 
no uso das atribuições que o cargo lhe confere, 

CONSIDERANDO o Resultado Final do Concurso Público 
Municipal para provimento de cargos do Quadro Permanente de 

Pessoal do Município de Água Clara - MS, Edital Nº 01/2020, 
devidamente homologado através do Termo de Homologação, 
publicado na data de 17/03/2021, no Diário Oficial do Município;  

CONSIDERANDO o Edital de Nomeação e Convocação 
Para Posse Nº 005/2021, publicado na data de 08/06/2021, no 
Diário Oficial do Município;  

RESOLVE: 
Artigo 1º - NOMEAR para compor o Quadro 

Permanente de Pessoal desta Prefeitura Municipal, a senhora 
SONIA MARA NOGUEIRA, classificada em 12º lugar, para ocupar 
o cargo de provimento efetivo de Professor de Educação Infantil, 
Nível II, Classe A, 20 (vinte) horas semanais. 

Artigo 2º - A servidora ora nomeada, integrará o 
Quadro Permanente de Pessoal desta Prefeitura Municipal, logo 
após a sua posse. 

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo os seus efeitos aos oito dias do mês 
de junho do ano de dois mil e vinte e um, revogadas as 
disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos treze dias do mês de setembro do 
ano de dois mil e vinte e um. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
PORTARIA Nº 708, DE 13 DE SETEMBRO DE 2021. 

“Dispõe sobre nomeação de servidor 

aprovado em Concurso Público Municipal 

para compor o Quadro Permanente de 

Pessoal desta Prefeitura Municipal e dá 

outras providências”. 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva Alves, 
no uso das atribuições que o cargo lhe confere, 

CONSIDERANDO o Resultado Final do Concurso Público 
Municipal para provimento de cargos do Quadro Permanente de 
Pessoal do Município de Água Clara - MS, Edital Nº 01/2020, 
devidamente homologado através do Termo de Homologação, 
publicado na data de 17/03/2021, no Diário Oficial do Município;  

CONSIDERANDO o Edital de Nomeação e Convocação 
Para Posse Nº 005/2021, publicado na data de 08/06/2021, no 
Diário Oficial do Município;  

RESOLVE: 
Artigo 1º - NOMEAR para compor o Quadro 

Permanente de Pessoal desta Prefeitura Municipal, a senhora 
SIDILENE EUGENIA DE OLIVEIRA, classificada em     13º lugar, 
para ocupar o cargo de provimento efetivo de Professor de 
Educação Infantil, Nível II, Classe A, 20 (vinte) horas semanais. 

Artigo 2º - A servidora ora nomeada, integrará o 
Quadro Permanente de Pessoal desta Prefeitura Municipal, logo 
após a sua posse. 

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo os seus efeitos aos oito dias do mês 
de junho do ano de dois mil e vinte e um, revogadas as 
disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos treze dias do mês de setembro do 
ano de dois mil e vinte e um. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 

Prefeita Municipal 
 

PORTARIA Nº 709, DE 13 DE SETEMBRO DE 2021. 
“Dispõe sobre nomeação de servidor 

aprovado em Concurso Público Municipal 

para compor o Quadro Permanente de 

Pessoal desta Prefeitura Municipal e dá 

outras providências”. 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva Alves, 
no uso das atribuições que o cargo lhe confere, 

CONSIDERANDO o Resultado Final do Concurso Público 
Municipal para provimento de cargos do Quadro Permanente de 
Pessoal do Município de Água Clara - MS, Edital Nº 01/2020, 
devidamente homologado através do Termo de Homologação, 
publicado na data de 17/03/2021, no Diário Oficial do Município;  

CONSIDERANDO o Edital de Nomeação e Convocação 
Para Posse Nº 005/2021, publicado na data de 08/06/2021, no 
Diário Oficial do Município;  

RESOLVE: 
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Artigo 1º - NOMEAR para compor o Quadro 
Permanente de Pessoal desta Prefeitura Municipal, a senhora 
MARIA ROSA DURANES, classificada em 14º lugar, para ocupar 
o cargo de provimento efetivo de Professor de Educação Infantil, 
Nível II, Classe A, 20 (vinte) horas semanais. 

Artigo 2º - A servidora ora nomeada, integrará o 
Quadro Permanente de Pessoal desta Prefeitura Municipal, logo 
após a sua posse. 

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo os seus efeitos aos oito dias do mês 
de junho do ano de dois mil e vinte e um, revogadas as 
disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 
de Mato Grosso do Sul, aos treze dias do mês de setembro do 
ano de dois mil e vinte e um. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
PORTARIA Nº 710, DE 13 DE SETEMBRO DE 2021. 

“Dispõe sobre nomeação de servidor 
aprovado em Concurso Público Municipal 

para compor o Quadro Permanente de 

Pessoal desta Prefeitura Municipal e dá 

outras providências”. 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva Alves, 
no uso das atribuições que o cargo lhe confere, 

CONSIDERANDO o Resultado Final do Concurso Público 
Municipal para provimento de cargos do Quadro Permanente de 
Pessoal do Município de Água Clara - MS, Edital Nº 01/2020, 
devidamente homologado através do Termo de Homologação, 
publicado na data de 17/03/2021, no Diário Oficial do Município;  

CONSIDERANDO o Edital de Nomeação e Convocação 
Para Posse Nº 006/2021, publicado na data de 21/06/2021, no 
Diário Oficial do Município;  

RESOLVE: 
Artigo 1º - NOMEAR para compor o Quadro 

Permanente de Pessoal desta Prefeitura Municipal, a senhora 
ELAINE VICENTE DE LIMA, classificada em 30º lugar, para 
ocupar o cargo de provimento efetivo de Auxiliar de Serviços 
Gerais, Nível I, Classe A, 40 (quarenta) horas semanais. 

Artigo 2º - A servidora ora nomeada, integrará o 
Quadro Permanente de Pessoal desta Prefeitura Municipal, logo 
após a sua posse. 

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo os seus efeitos aos vinte e um dias 
do mês de junho do ano de dois mil e vinte e um, revogadas as 
disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos treze dias do mês de setembro do 
ano de dois mil e vinte e um. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
PORTARIA Nº 711, DE 13 DE SETEMBRO DE 2021. 

“Dispõe sobre nomeação de servidor 

aprovado em Concurso Público Municipal 

para compor o Quadro Permanente de 
Pessoal desta Prefeitura Municipal e dá 

outras providências”. 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva Alves, 
no uso das atribuições que o cargo lhe confere, 

CONSIDERANDO o Resultado Final do Concurso Público 
Municipal para provimento de cargos do Quadro Permanente de 
Pessoal do Município de Água Clara - MS, Edital Nº 01/2020, 
devidamente homologado através do Termo de Homologação, 
publicado na data de 17/03/2021, no Diário Oficial do Município;  

CONSIDERANDO o Edital de Nomeação e Convocação 
Para Posse Nº 006/2021, publicado na data de 21/06/2021, no 
Diário Oficial do Município;  

RESOLVE: 
Artigo 1º - NOMEAR para compor o Quadro 

Permanente de Pessoal desta Prefeitura Municipal, a senhora 
BRUNA LACERDA JUSTINO, classificada em 31º lugar, para 
ocupar o cargo de provimento efetivo de Auxiliar de Serviços 
Gerais, Nível I, Classe A, 40 (quarenta) horas semanais. 

Artigo 2º - A servidora ora nomeada, integrará o 
Quadro Permanente de Pessoal desta Prefeitura Municipal, logo 
após a sua posse. 

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo os seus efeitos aos vinte e um dias 
do mês de junho do ano de dois mil e vinte e um, revogadas as 
disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos treze dias do mês de setembro do 
ano de dois mil e vinte e um. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
PORTARIA Nº 712, DE 13 DE SETEMBRO DE 2021. 

“Dispõe sobre nomeação de servidor 

aprovado em Concurso Público Municipal 

para compor o Quadro Permanente de 

Pessoal desta Prefeitura Municipal e dá 
outras providências”. 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva Alves, 
no uso das atribuições que o cargo lhe confere, 

CONSIDERANDO o Resultado Final do Concurso Público 
Municipal para provimento de cargos do Quadro Permanente de 

Pessoal do Município de Água Clara - MS, Edital Nº 01/2020, 
devidamente homologado através do Termo de Homologação, 
publicado na data de 17/03/2021, no Diário Oficial do Município;  

CONSIDERANDO o Edital de Nomeação e Convocação 
Para Posse Nº 006/2021, publicado na data de 21/06/2021, no 
Diário Oficial do Município;  

RESOLVE: 
Artigo 1º - NOMEAR para compor o Quadro 

Permanente de Pessoal desta Prefeitura Municipal, a senhora 
MARILENE SANTOS ALVES, classificada em 33º lugar, para 
ocupar o cargo de provimento efetivo de Auxiliar de Serviços 
Gerais, Nível I, Classe A, 40 (quarenta) horas semanais. 

Artigo 2º - A servidora ora nomeada, integrará o 
Quadro Permanente de Pessoal desta Prefeitura Municipal, logo 
após a sua posse. 

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo os seus efeitos aos vinte e um dias 
do mês de junho do ano de dois mil e vinte e um, revogadas as 
disposições em contrário. 

http://www.pmaguaclara.ms.gov.br/
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Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos treze dias do mês de setembro do 
ano de dois mil e vinte e um. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
PORTARIA Nº 713, DE 13 DE SETEMBRO DE 2021. 

“Dispõe sobre nomeação de servidor 

aprovado em Concurso Público Municipal 

para compor o Quadro Permanente de 

Pessoal desta Prefeitura Municipal e dá 

outras providências”. 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva Alves, 
no uso das atribuições que o cargo lhe confere, 

CONSIDERANDO o Resultado Final do Concurso Público 
Municipal para provimento de cargos do Quadro Permanente de 
Pessoal do Município de Água Clara - MS, Edital Nº 01/2020, 
devidamente homologado através do Termo de Homologação, 
publicado na data de 17/03/2021, no Diário Oficial do Município;  

CONSIDERANDO o Edital de Nomeação e Convocação 
Para Posse Nº 006/2021, publicado na data de 21/06/2021, no 
Diário Oficial do Município;  

RESOLVE: 
Artigo 1º - NOMEAR para compor o Quadro 

Permanente de Pessoal desta Prefeitura Municipal, a senhora 
VANDERLEIA SILVA DOS SANTOS, classificada em 34º lugar, 
para ocupar o cargo de provimento efetivo de Auxiliar de 
Serviços Gerais, Nível I, Classe A, 40 (quarenta) horas 
semanais. 

Artigo 2º - A servidora ora nomeada, integrará o 
Quadro Permanente de Pessoal desta Prefeitura Municipal, logo 
após a sua posse. 

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo os seus efeitos aos vinte e um dias 
do mês de junho do ano de dois mil e vinte e um, revogadas as 
disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos treze dias do mês de setembro do 
ano de dois mil e vinte e um. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
PORTARIA Nº 714, DE 13 DE SETEMBRO DE 2021. 

“Dispõe sobre nomeação de servidor 

aprovado em Concurso Público Municipal 

para compor o Quadro Permanente de 

Pessoal desta Prefeitura Municipal e dá 

outras providências”. 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva Alves, 
no uso das atribuições que o cargo lhe confere, 

CONSIDERANDO o Resultado Final do Concurso Público 
Municipal para provimento de cargos do Quadro Permanente de 
Pessoal do Município de Água Clara - MS, Edital Nº 01/2020, 
devidamente homologado através do Termo de Homologação, 
publicado na data de 17/03/2021, no Diário Oficial do Município;  

CONSIDERANDO o Edital de Nomeação e Convocação 
Para Posse Nº 006/2021, publicado na data de 21/06/2021, no 
Diário Oficial do Município;  

RESOLVE: 
Artigo 1º - NOMEAR para compor o Quadro 

Permanente de Pessoal desta Prefeitura Municipal, a senhora 
JAQUELINE DE FREITAS XAVIER, classificada em 35º lugar, para 
ocupar o cargo de provimento efetivo de Auxiliar de Serviços 
Gerais, Nível I, Classe A, 40 (quarenta) horas semanais. 

Artigo 2º - A servidora ora nomeada, integrará o 
Quadro Permanente de Pessoal desta Prefeitura Municipal, logo 
após a sua posse. 

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo os seus efeitos aos vinte e um dias 
do mês de junho do ano de dois mil e vinte e um, revogadas as 
disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos treze dias do mês de setembro do 
ano de dois mil e vinte e um. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
PORTARIA Nº 715, DE 13 DE SETEMBRO DE 2021. 

“Dispõe sobre nomeação de servidor 
aprovado em Concurso Público Municipal 

para compor o Quadro Permanente de 

Pessoal desta Prefeitura Municipal e dá 

outras providências”. 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva Alves, 
no uso das atribuições que o cargo lhe confere, 

CONSIDERANDO o Resultado Final do Concurso Público 
Municipal para provimento de cargos do Quadro Permanente de 
Pessoal do Município de Água Clara - MS, Edital Nº 01/2020, 
devidamente homologado através do Termo de Homologação, 
publicado na data de 17/03/2021, no Diário Oficial do Município;  

CONSIDERANDO o Edital de Nomeação e Convocação 
Para Posse Nº 006/2021, publicado na data de 21/06/2021, no 
Diário Oficial do Município;  

RESOLVE: 
Artigo 1º - NOMEAR para compor o Quadro 

Permanente de Pessoal desta Prefeitura Municipal, o senhor 
REGINALDO FACINCANI, classificado em 39º lugar, para ocupar 
o cargo de provimento efetivo de Vigia, Nível I, Classe A, 40 

(quarenta) horas semanais. 
Artigo 2º - O servidor ora nomeado, integrará o Quadro 

Permanente de Pessoal desta Prefeitura Municipal, logo após a 
sua posse. 

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo os seus efeitos aos vinte e um dias 
do mês de junho do ano de dois mil e vinte e um, revogadas as 
disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos treze dias do mês de setembro do 
ano de dois mil e vinte e um. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
PORTARIA Nº 716, DE 13 DE SETEMBRO DE 2021. 

“Dispõe sobre nomeação de servidor 

aprovado em Concurso Público Municipal 

para compor o Quadro Permanente de 
Pessoal desta Prefeitura Municipal e dá 
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outras providências”. 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva Alves, 
no uso das atribuições que o cargo lhe confere, 

CONSIDERANDO o Resultado Final do Concurso Público 
Municipal para provimento de cargos do Quadro Permanente de 
Pessoal do Município de Água Clara - MS, Edital Nº 01/2020, 
devidamente homologado através do Termo de Homologação, 
publicado na data de 17/03/2021, no Diário Oficial do Município;  

CONSIDERANDO o Edital de Nomeação e Convocação 
Para Posse Nº 006/2021, publicado na data de 21/06/2021, no 
Diário Oficial do Município;  

RESOLVE: 
Artigo 1º - NOMEAR para compor o Quadro 

Permanente de Pessoal desta Prefeitura Municipal, o senhor 
JEFFERSON LUIZ DE CAMPOS, classificado em 40º lugar, para 
ocupar o cargo de provimento efetivo de Vigia, Nível I, Classe 
A, 40 (quarenta) horas semanais. 

Artigo 2º - O servidor ora nomeado, integrará o Quadro 

Permanente de Pessoal desta Prefeitura Municipal, logo após a 
sua posse. 

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo os seus efeitos aos vinte e um dias 
do mês de junho do ano de dois mil e vinte e um, revogadas as 
disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos treze dias do mês de setembro do 
ano de dois mil e vinte e um. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
PORTARIA Nº 717, DE 13 DE SETEMBRO DE 2021. 

“Dispõe sobre nomeação de servidor 

aprovado em Concurso Público Municipal 

para compor o Quadro Permanente de 
Pessoal desta Prefeitura Municipal e dá 

outras providências”. 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva Alves, 
no uso das atribuições que o cargo lhe confere, 

CONSIDERANDO o Resultado Final do Concurso Público 
Municipal para provimento de cargos do Quadro Permanente de 
Pessoal do Município de Água Clara - MS, Edital Nº 01/2020, 
devidamente homologado através do Termo de Homologação, 
publicado na data de 17/03/2021, no Diário Oficial do Município;  

CONSIDERANDO o Edital de Nomeação e Convocação 
Para Posse Nº 006/2021, publicado na data de 21/06/2021, no 

Diário Oficial do Município;  
RESOLVE: 
Artigo 1º - NOMEAR para compor o Quadro 

Permanente de Pessoal desta Prefeitura Municipal, o senhor 
JURANDY BARBOSA GUIMARAES, classificado em 42º lugar, 
para ocupar o cargo de provimento efetivo de Vigia, Nível I, 
Classe A, 40 (quarenta) horas semanais. 

Artigo 2º - O servidor ora nomeado, integrará o Quadro 
Permanente de Pessoal desta Prefeitura Municipal, logo após a 
sua posse. 

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo os seus efeitos aos vinte e um dias 
do mês de junho do ano de dois mil e vinte e um, revogadas as 

disposições em contrário. 
Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos treze dias do mês de setembro do 
ano de dois mil e vinte e um. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
PORTARIA Nº 718, DE 13 DE SETEMBRO DE 2021. 

“Dispõe sobre nomeação de servidor 

aprovado em Concurso Público Municipal 

para compor o Quadro Permanente de 

Pessoal desta Prefeitura Municipal e dá 

outras providências”. 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva Alves, 
no uso das atribuições que o cargo lhe confere, 

CONSIDERANDO o Resultado Final do Concurso Público 
Municipal para provimento de cargos do Quadro Permanente de 
Pessoal do Município de Água Clara - MS, Edital Nº 01/2020, 
devidamente homologado através do Termo de Homologação, 
publicado na data de 17/03/2021, no Diário Oficial do Município;  

CONSIDERANDO o Edital de Nomeação e Convocação 
Para Posse Nº 006/2021, publicado na data de 21/06/2021, no 
Diário Oficial do Município;  

RESOLVE: 
Artigo 1º - NOMEAR para compor o Quadro 

Permanente de Pessoal desta Prefeitura Municipal, a senhora 
AMANDA APARECIDA DA SILVA SOUZA, classificada em 43º 
lugar, para ocupar o cargo de provimento efetivo de Vigia, Nível 
I, Classe A, 40 (quarenta) horas semanais. 

Artigo 2º - A servidora ora nomeada, integrará o 
Quadro Permanente de Pessoal desta Prefeitura Municipal, logo 
após a sua posse. 

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo os seus efeitos aos vinte e um dias 
do mês de junho do ano de dois mil e vinte e um, revogadas as 
disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos treze dias do mês de setembro do 
ano de dois mil e vinte e um. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
PORTARIA Nº 719, DE 13 DE SETEMBRO DE 2021. 

“Dispõe sobre nomeação de servidor 

aprovado em Concurso Público Municipal 

para compor o Quadro Permanente de 

Pessoal desta Prefeitura Municipal e dá 

outras providências”. 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva Alves, 
no uso das atribuições que o cargo lhe confere, 

CONSIDERANDO o Resultado Final do Concurso Público 
Municipal para provimento de cargos do Quadro Permanente de 
Pessoal do Município de Água Clara - MS, Edital Nº 01/2020, 
devidamente homologado através do Termo de Homologação, 
publicado na data de 17/03/2021, no Diário Oficial do Município;  

CONSIDERANDO o Edital de Nomeação e Convocação 
Para Posse Nº 006/2021, publicado na data de 21/06/2021, no 
Diário Oficial do Município;  
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RESOLVE: 
Artigo 1º - NOMEAR para compor o Quadro 

Permanente de Pessoal desta Prefeitura Municipal, o senhor 
WAGNER APARECIDO DA SILVA, classificado em 1º lugar, para 
ocupar o cargo de provimento efetivo de Mecânico, Nível VII, 
Classe A, 40 (quarenta) horas semanais. 

Artigo 2º - O servidor ora nomeado, integrará o Quadro 
Permanente de Pessoal desta Prefeitura Municipal, logo após a 
sua posse. 

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo os seus efeitos aos vinte e um dias 
do mês de junho do ano de dois mil e vinte e um, revogadas as 
disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos treze dias do mês de setembro do 
ano de dois mil e vinte e um. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
PORTARIA Nº 720, DE 13 DE SETEMBRO DE 2021. 

“Dispõe sobre nomeação de servidor 
aprovado em Concurso Público Municipal 

para compor o Quadro Permanente de 

Pessoal desta Prefeitura Municipal e dá 

outras providências”. 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva Alves, 
no uso das atribuições que o cargo lhe confere, 

CONSIDERANDO o Resultado Final do Concurso Público 
Municipal para provimento de cargos do Quadro Permanente de 
Pessoal do Município de Água Clara - MS, Edital Nº 01/2020, 
devidamente homologado através do Termo de Homologação, 
publicado na data de 17/03/2021, no Diário Oficial do Município;  

CONSIDERANDO o Edital de Nomeação e Convocação 
Para Posse Nº 006/2021, publicado na data de 21/06/2021, no 
Diário Oficial do Município;  

RESOLVE: 
Artigo 1º - NOMEAR para compor o Quadro 

Permanente de Pessoal desta Prefeitura Municipal, o senhor 
ROBSON GOMES PEDROSO, classificado em 20º lugar, para 
ocupar o cargo de provimento efetivo de Motorista, Nível VIII, 

Classe A, 40 (quarenta) horas semanais. 
Artigo 2º - O servidor ora nomeado, integrará o Quadro 

Permanente de Pessoal desta Prefeitura Municipal, logo após a 
sua posse. 

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo os seus efeitos aos vinte e um dias 
do mês de junho do ano de dois mil e vinte e um, revogadas as 
disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos treze dias do mês de setembro do 
ano de dois mil e vinte e um. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
PORTARIA Nº 721, DE 13 DE SETEMBRO DE 2021. 

“Dispõe sobre nomeação de servidor 

aprovado em Concurso Público Municipal 

para compor o Quadro Permanente de 
Pessoal desta Prefeitura Municipal e dá 

outras providências”. 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva Alves, 
no uso das atribuições que o cargo lhe confere, 

CONSIDERANDO o Resultado Final do Concurso Público 
Municipal para provimento de cargos do Quadro Permanente de 
Pessoal do Município de Água Clara - MS, Edital Nº 01/2020, 
devidamente homologado através do Termo de Homologação, 
publicado na data de 17/03/2021, no Diário Oficial do Município;  

CONSIDERANDO o Edital de Nomeação e Convocação 
Para Posse Nº 006/2021, publicado na data de 21/06/2021, no 
Diário Oficial do Município;  

RESOLVE: 
Artigo 1º - NOMEAR para compor o Quadro 

Permanente de Pessoal desta Prefeitura Municipal, a senhora 
ANTONIA BATISTA DE OLIVEIRA, classificado em 21º lugar, 
para ocupar o cargo de provimento efetivo de Motorista, Nível 
VIII, Classe A, 40 (quarenta) horas semanais. 

Artigo 2º - A servidora ora nomeada, integrará o 

Quadro Permanente de Pessoal desta Prefeitura Municipal, logo 
após a sua posse. 

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo os seus efeitos aos vinte e um dias 
do mês de junho do ano de dois mil e vinte e um, revogadas as 
disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos treze dias do mês de setembro do 
ano de dois mil e vinte e um. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
PORTARIA Nº 722, DE 13 DE SETEMBRO DE 2021. 

“Dispõe sobre nomeação de servidor 

aprovado em Concurso Público Municipal 

para compor o Quadro Permanente de 
Pessoal desta Prefeitura Municipal e dá 

outras providências”. 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva Alves, 
no uso das atribuições que o cargo lhe confere, 

CONSIDERANDO o Resultado Final do Concurso Público 
Municipal para provimento de cargos do Quadro Permanente de 
Pessoal do Município de Água Clara - MS, Edital Nº 01/2020, 
devidamente homologado através do Termo de Homologação, 
publicado na data de 17/03/2021, no Diário Oficial do Município;  

CONSIDERANDO o Edital de Nomeação e Convocação 
Para Posse Nº 007/2021, publicado na data de 06/07/2021, no 

Diário Oficial do Município;  
RESOLVE: 
Artigo 1º - NOMEAR para compor o Quadro 

Permanente de Pessoal desta Prefeitura Municipal, a senhora 
CARLA LAIANE SANTOS DE LIMA, classificada em 4º lugar, para 
ocupar o cargo de provimento efetivo de Cozinheiro, Nível I, 
Classe A, 40 (quarenta) horas semanais. 

Artigo 2º - A servidora ora nomeada, integrará o 
Quadro Permanente de Pessoal desta Prefeitura Municipal, logo 
após a sua posse. 

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo os seus efeitos aos seis dias do mês 
de julho do ano de dois mil e vinte e um, revogadas as 
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disposições em contrário. 
Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos treze dias do mês de setembro do 
ano de dois mil e vinte e um. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
PORTARIA Nº 723, DE 13 DE SETEMBRO DE 2021. 

“Dispõe sobre nomeação de servidor 

aprovado em Concurso Público Municipal 

para compor o Quadro Permanente de 

Pessoal desta Prefeitura Municipal e dá 

outras providências”. 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva Alves, 
no uso das atribuições que o cargo lhe confere, 

CONSIDERANDO o Resultado Final do Concurso Público 
Municipal para provimento de cargos do Quadro Permanente de 
Pessoal do Município de Água Clara - MS, Edital Nº 01/2020, 
devidamente homologado através do Termo de Homologação, 
publicado na data de 17/03/2021, no Diário Oficial do Município;  

CONSIDERANDO o Edital de Nomeação e Convocação 
Para Posse Nº 008/2021, publicado na data de 29/07/2021, no 
Diário Oficial do Município;  

RESOLVE: 
Artigo 1º - NOMEAR para compor o Quadro 

Permanente de Pessoal desta Prefeitura Municipal, a senhora 
SONIA APARECIDA ROSA, classificada em 36º lugar, para 
ocupar o cargo de provimento efetivo de Auxiliar de Serviços 
Gerais, Nível I,     Classe A, 40 (quarenta) horas semanais. 

Artigo 2º - A servidora ora nomeada, integrará o 
Quadro Permanente de Pessoal desta Prefeitura Municipal, logo 
após a sua posse. 

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo os seus efeitos aos vinte e nove dias 
do mês de julho do ano de dois mil e vinte e um, revogadas as 
disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos treze dias do mês de setembro do 
ano de dois mil e vinte e um. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
PORTARIA Nº 724, DE 13 DE SETEMBRO DE 2021. 

“Dispõe sobre nomeação de servidor 

aprovado em Concurso Público Municipal 

para compor o Quadro Permanente de 

Pessoal desta Prefeitura Municipal e dá 

outras providências”. 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva Alves, 
no uso das atribuições que o cargo lhe confere, 

CONSIDERANDO o Resultado Final do Concurso Público 
Municipal para provimento de cargos do Quadro Permanente de 
Pessoal do Município de Água Clara - MS, Edital Nº 01/2020, 
devidamente homologado através do Termo de Homologação, 
publicado na data de 17/03/2021, no Diário Oficial do Município;  

CONSIDERANDO o Edital de Nomeação e Convocação 
Para Posse Nº 008/2021, publicado na data de 29/07/2021, no 
Diário Oficial do Município;  

RESOLVE: 
Artigo 1º - NOMEAR para compor o Quadro 

Permanente de Pessoal desta Prefeitura Municipal, a senhora 
REGIANE DA SILVA DE LIMA, classificada em 37º lugar, para 
ocupar o cargo de provimento efetivo de Auxiliar de Serviços 
Gerais, Nível I, Classe A, 40 (quarenta) horas semanais. 

Artigo 2º - A servidora ora nomeada, integrará o 
Quadro Permanente de Pessoal desta Prefeitura Municipal, logo 
após a sua posse. 

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo os seus efeitos aos vinte e nove dias 
do mês de julho do ano de dois mil e vinte e um, revogadas as 
disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos treze dias do mês de setembro do 
ano de dois mil e vinte e um. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
PORTARIA Nº 725, DE 13 DE SETEMBRO DE 2021. 

“Dispõe sobre nomeação de servidor 
aprovado em Concurso Público Municipal 

para compor o Quadro Permanente de 

Pessoal desta Prefeitura Municipal e dá 

outras providências”. 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva Alves, 
no uso das atribuições que o cargo lhe confere, 

CONSIDERANDO o Resultado Final do Concurso Público 
Municipal para provimento de cargos do Quadro Permanente de 
Pessoal do Município de Água Clara - MS, Edital Nº 01/2020, 
devidamente homologado através do Termo de Homologação, 
publicado na data de 17/03/2021, no Diário Oficial do Município;  

CONSIDERANDO o Edital de Nomeação e Convocação 
Para Posse Nº 008/2021, publicado na data de 29/07/2021, no 
Diário Oficial do Município;  

RESOLVE: 
Artigo 1º - NOMEAR para compor o Quadro 

Permanente de Pessoal desta Prefeitura Municipal, a senhora 
FRANCIELE YASMIM BENITES JAIME, classificada em 38º lugar, 
para ocupar o cargo de provimento efetivo de Auxiliar de 

Serviços Gerais, Nível I, Classe A, 40 (quarenta) horas 
semanais. 

Artigo 2º - A servidora ora nomeada, integrará o 
Quadro Permanente de Pessoal desta Prefeitura Municipal, logo 
após a sua posse. 

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo os seus efeitos aos vinte e nove dias 
do mês de julho do ano de dois mil e vinte e um, revogadas as 
disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos treze dias do mês de setembro do 
ano de dois mil e vinte e um. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
PORTARIA Nº 726, DE 13 DE SETEMBRO DE 2021. 

“Dispõe sobre nomeação de servidor 

aprovado em Concurso Público Municipal 

para compor o Quadro Permanente de 
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Pessoal desta Prefeitura Municipal e dá 

outras providências”. 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva Alves, 
no uso das atribuições que o cargo lhe confere, 

CONSIDERANDO o Resultado Final do Concurso Público 
Municipal para provimento de cargos do Quadro Permanente de 
Pessoal do Município de Água Clara - MS, Edital Nº 01/2020, 
devidamente homologado através do Termo de Homologação, 
publicado na data de 17/03/2021, no Diário Oficial do Município;  

CONSIDERANDO o Edital de Nomeação e Convocação 
Para Posse Nº 008/2021, publicado na data de 29/07/2021, no 
Diário Oficial do Município;  

RESOLVE: 
Artigo 1º - NOMEAR para compor o Quadro 

Permanente de Pessoal desta Prefeitura Municipal, a senhora 
LUANA MARQUES, classificada em 24º lugar, para ocupar o 
cargo de provimento efetivo de Agente Administrativo, Nível 
VIII, Classe A, 40 (quarenta) horas semanais. 

Artigo 2º - A servidora ora nomeada, integrará o 
Quadro Permanente de Pessoal desta Prefeitura Municipal, logo 
após a sua posse. 

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo os seus efeitos aos vinte e nove dias 
do mês de julho do ano de dois mil e vinte e um, revogadas as 

disposições em contrário. 
Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos treze dias do mês de setembro do 
ano de dois mil e vinte e um. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
PORTARIA Nº 727, DE 13 DE SETEMBRO DE 2021. 

“Dispõe sobre nomeação de servidor 

aprovado em Concurso Público Municipal 
para compor o Quadro Permanente de 

Pessoal desta Prefeitura Municipal e dá 

outras providências”. 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva Alves, 
no uso das atribuições que o cargo lhe confere, 

CONSIDERANDO o Resultado Final do Concurso Público 
Municipal para provimento de cargos do Quadro Permanente de 
Pessoal do Município de Água Clara - MS, Edital Nº 01/2020, 
devidamente homologado através do Termo de Homologação, 
publicado na data de 17/03/2021, no Diário Oficial do Município;  

CONSIDERANDO o Edital de Nomeação e Convocação 
Para Posse Nº 008/2021, publicado na data de 29/07/2021, no 
Diário Oficial do Município;  

RESOLVE: 
Artigo 1º - NOMEAR para compor o Quadro 

Permanente de Pessoal desta Prefeitura Municipal, o senhor 

MARCOS FELIPE CARDOSO DOS SANTOS, classificado em 25º 
lugar, para ocupar o cargo de provimento efetivo de Agente 
Administrativo, Nível VIII, Classe A, 40 (quarenta) horas 
semanais. 

Artigo 2º - O servidor ora nomeado, integrará o Quadro 
Permanente de Pessoal desta Prefeitura Municipal, logo após a 
sua posse. 

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 

sua publicação, retroagindo os seus efeitos aos vinte e nove dias 
do mês de julho do ano de dois mil e vinte e um, revogadas as 
disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos treze dias do mês de setembro do 
ano de dois mil e vinte e um. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
PORTARIA Nº 728, DE 13 DE SETEMBRO DE 2021. 

“Dispõe sobre nomeação de servidor 

aprovado em Concurso Público Municipal 

para compor o Quadro Permanente de 

Pessoal desta Prefeitura Municipal e dá 

outras providências”. 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva Alves, 
no uso das atribuições que o cargo lhe confere, 

CONSIDERANDO o Resultado Final do Concurso Público 
Municipal para provimento de cargos do Quadro Permanente de 
Pessoal do Município de Água Clara - MS, Edital Nº 01/2020, 
devidamente homologado através do Termo de Homologação, 
publicado na data de 17/03/2021, no Diário Oficial do Município;  

CONSIDERANDO o Edital de Nomeação e Convocação 
Para Posse Nº 008/2021, publicado na data de 29/07/2021, no 
Diário Oficial do Município;  

RESOLVE: 
Artigo 1º - NOMEAR para compor o Quadro 

Permanente de Pessoal desta Prefeitura Municipal, a senhora 
LUCIENE CORREA FERNANDES, classificado em 2º lugar, para 
ocupar o cargo de provimento efetivo de Professor de Artes, 
Nível II, Classe A, 20 (vinte) horas semanais. 

Artigo 2º - A servidora ora nomeada, integrará o 
Quadro Permanente de Pessoal desta Prefeitura Municipal, logo 
após a sua posse. 

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo os seus efeitos aos vinte e nove dias 
do mês de julho do ano de dois mil e vinte e um, revogadas as 
disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos treze dias do mês de setembro do 
ano de dois mil e vinte e um. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
PORTARIA Nº 729, DE 13 DE SETEMBRO DE 2021. 

“Dispõe sobre nomeação de servidor 
aprovado em Concurso Público Municipal 

para compor o Quadro Permanente de 

Pessoal desta Prefeitura Municipal e dá 

outras providências”. 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva Alves, 
no uso das atribuições que o cargo lhe confere, 

CONSIDERANDO o Resultado Final do Concurso Público 
Municipal para provimento de cargos do Quadro Permanente de 
Pessoal do Município de Água Clara - MS, Edital Nº 01/2020, 
devidamente homologado através do Termo de Homologação, 
publicado na data de 17/03/2021, no Diário Oficial do Município;  

CONSIDERANDO o Edital de Nomeação e Convocação 
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Para Posse Nº 008/2021, publicado na data de 29/07/2021, no 
Diário Oficial do Município;  

RESOLVE: 
Artigo 1º - NOMEAR para compor o Quadro 

Permanente de Pessoal desta Prefeitura Municipal, a senhora 
ROSANA CLAUDIA DA SILVA, classificado em 15º lugar, para 
ocupar o cargo de provimento efetivo de Professor de Educação 
Infantil, Nível II, Classe A, 20 (vinte) horas semanais. 

Artigo 2º - A servidora ora nomeada, integrará o 
Quadro Permanente de Pessoal desta Prefeitura Municipal, logo 
após a sua posse. 

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo os seus efeitos aos vinte e nove dias 

do mês de julho do ano de dois mil e vinte e um, revogadas as 
disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos treze dias do mês de setembro do 
ano de dois mil e vinte e um. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 

PORTARIA Nº 730, DE 13 DE SETEMBRO DE 2021. 
“Dispõe sobre nomeação de servidor 

aprovado em Concurso Público Municipal 

para compor o Quadro Permanente de 

Pessoal desta Prefeitura Municipal e dá 

outras providências”. 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva Alves, 
no uso das atribuições que o cargo lhe confere, 

CONSIDERANDO o Resultado Final do Concurso Público 
Municipal para provimento de cargos do Quadro Permanente de 
Pessoal do Município de Água Clara - MS, Edital Nº 01/2020, 
devidamente homologado através do Termo de Homologação, 
publicado na data de 17/03/2021, no Diário Oficial do Município;  

CONSIDERANDO o Edital de Nomeação e Convocação 
Para Posse Nº 008/2021, publicado na data de 29/07/2021, no 
Diário Oficial do Município;  

RESOLVE: 
Artigo 1º - NOMEAR para compor o Quadro 

Permanente de Pessoal desta Prefeitura Municipal, o senhor 
RILDO ALVES DE LIMA NUNES, classificado em 11º lugar, para 
ocupar o cargo de provimento efetivo de Professor Pedagogo, 
Nível II, Classe A, 20 (vinte) horas semanais. 

Artigo 2º - O servidor ora nomeado, integrará o Quadro 
Permanente de Pessoal desta Prefeitura Municipal, logo após a 
sua posse. 

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo os seus efeitos aos vinte e nove dias 
do mês de julho do ano de dois mil e vinte e um, revogadas as 
disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 
de Mato Grosso do Sul, aos treze dias do mês de setembro do 
ano de dois mil e vinte e um. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
PORTARIA Nº 731, DE 13 DE SETEMBRO DE 2021. 

“Dispõe sobre nomeação de servidor 
aprovado em Concurso Público Municipal 

para compor o Quadro Permanente de 

Pessoal desta Prefeitura Municipal e dá 

outras providências”. 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva Alves, 
no uso das atribuições que o cargo lhe confere, 

CONSIDERANDO o Resultado Final do Concurso Público 
Municipal para provimento de cargos do Quadro Permanente de 
Pessoal do Município de Água Clara - MS, Edital Nº 01/2020, 
devidamente homologado através do Termo de Homologação, 
publicado na data de 17/03/2021, no Diário Oficial do Município;  

CONSIDERANDO o Edital de Nomeação e Convocação 
Para Posse Nº 008/2021, publicado na data de 29/07/2021, no 
Diário Oficial do Município;  

RESOLVE: 
Artigo 1º - NOMEAR para compor o Quadro 

Permanente de Pessoal desta Prefeitura Municipal, o senhor 
ADELMO APARECIDO DE ALMEIDA, classificado em           4º 
lugar, para ocupar o cargo de provimento efetivo de Psicólogo, 
Nível XVIII, Classe A, 40 (quarenta) horas semanais. 

Artigo 2º - O servidor ora nomeado, integrará o Quadro 
Permanente de Pessoal desta Prefeitura Municipal, logo após a 
sua posse. 

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo os seus efeitos aos vinte e nove dias 
do mês de julho do ano de dois mil e vinte e um, revogadas as 
disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos treze dias do mês de setembro do 

ano de dois mil e vinte e um. 
GEROLINA DA SILVA ALVES 

Prefeita Municipal 
 

PORTARIA Nº 732, DE 13 DE SETEMBRO DE 2021. 
“Dispõe sobre nomeação de servidor 
aprovado em Concurso Público Municipal 

para compor o Quadro Permanente de 

Pessoal desta Prefeitura Municipal e dá 

outras providências”. 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva Alves, 
no uso das atribuições que o cargo lhe confere, 

CONSIDERANDO o Resultado Final do Concurso Público 
Municipal para provimento de cargos do Quadro Permanente de 
Pessoal do Município de Água Clara - MS, Edital Nº 01/2020, 
devidamente homologado através do Termo de Homologação, 
publicado na data de 17/03/2021, no Diário Oficial do Município;  

CONSIDERANDO o Edital de Nomeação e Convocação 
Para Posse Nº 009/2021, publicado na data de 03/08/2021, no 
Diário Oficial do Município;  

RESOLVE: 
Artigo 1º - NOMEAR para compor o Quadro 

Permanente de Pessoal desta Prefeitura Municipal, o senhor 
AELSON DE MATOS SANTOS, classificado em 22º lugar, para 
ocupar o cargo de provimento efetivo de Motorista, Nível VIII, 
Classe A, 40 (quarenta) horas semanais. 

Artigo 2º - O servidor ora nomeado, integrará o Quadro 
Permanente de Pessoal desta Prefeitura Municipal, logo após a 

sua posse. 
Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 

sua publicação, retroagindo os seus efeitos aos Três dias do mês 
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de Agosto do ano de dois mil e vinte e um, revogadas as 
disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos treze dias do mês de setembro do 
ano de dois mil e vinte e um. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
PORTARIA Nº 733, DE 13 DE SETEMBRO DE 2021. 

“Dispõe sobre nomeação de servidor 

aprovado em Concurso Público Municipal 

para compor o Quadro Permanente de 

Pessoal desta Prefeitura Municipal e dá 

outras providências”. 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva Alves, 
no uso das atribuições que o cargo lhe confere, 

CONSIDERANDO o Resultado Final do Concurso Público 
Municipal para provimento de cargos do Quadro Permanente de 
Pessoal do Município de Água Clara - MS, Edital Nº 01/2020, 
devidamente homologado através do Termo de Homologação, 
publicado na data de 17/03/2021, no Diário Oficial do Município;  

CONSIDERANDO o Edital de Nomeação e Convocação 
Para Posse Nº 009/2021, publicado na data de 03/08/2021, no 
Diário Oficial do Município;  

RESOLVE: 
Artigo 1º - NOMEAR para compor o Quadro 

Permanente de Pessoal desta Prefeitura Municipal, o senhor 
DOUGLAS SULIVAN DE FRAGA, classificado em 24º lugar, para 
ocupar o cargo de provimento efetivo de Motorista, Nível VIII, 
Classe A, 40 (quarenta) horas semanais. 

Artigo 2º - O servidor ora nomeado, integrará o Quadro 
Permanente de Pessoal desta Prefeitura Municipal, logo após a 
sua posse. 

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo os seus efeitos aos Três dias do mês 
de Agosto do ano de dois mil e vinte e um, revogadas as 
disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos treze dias do mês de setembro do 

ano de dois mil e vinte e um. 
GEROLINA DA SILVA ALVES 

Prefeita Municipal 
 

PORTARIA Nº 734, DE 13 DE SETEMBRO DE 2021. 
“Dispõe sobre nomeação de servidor 
aprovado em Concurso Público Municipal 

para compor o Quadro Permanente de 

Pessoal desta Prefeitura Municipal e dá 

outras providências”. 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva Alves, 
no uso das atribuições que o cargo lhe confere, 

CONSIDERANDO o Resultado Final do Concurso Público 
Municipal para provimento de cargos do Quadro Permanente de 
Pessoal do Município de Água Clara - MS, Edital Nº 01/2020, 
devidamente homologado através do Termo de Homologação, 
publicado na data de 17/03/2021, no Diário Oficial do Município;  

CONSIDERANDO o Edital de Nomeação e Convocação 
Para Posse Nº 010/2021, publicado na data de 16/08/2021, no 

Diário Oficial do Município;  
RESOLVE: 
Artigo 1º - NOMEAR para compor o Quadro 

Permanente de Pessoal desta Prefeitura Municipal, a senhora 
GEYSA GIMENEZ CABANHA, classificada em 1º lugar, para 
ocupar o cargo de provimento efetivo de Nutricionista, Nível 
XVII, Classe A, 40 (quarenta) horas semanais. 

Artigo 2º - A servidora ora nomeada, integrará o 
Quadro Permanente de Pessoal desta Prefeitura Municipal, logo 
após a sua posse. 

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo os seus efeitos aos dezesseis dias 
do mês de Agosto do ano de dois mil e vinte e um, revogadas 

as disposições em contrário. 
Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos treze dias do mês de setembro do 
ano de dois mil e vinte e um. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
PORTARIA Nº 735, DE 13 DE SETEMBRO DE 2021. 

“Dispõe sobre nomeação de servidor 
aprovado em Concurso Público Municipal 

para compor o Quadro Permanente de 

Pessoal desta Prefeitura Municipal e dá 

outras providências”. 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva Alves, 
no uso das atribuições que o cargo lhe confere, 

CONSIDERANDO o Resultado Final do Concurso Público 
Municipal para provimento de cargos do Quadro Permanente de 
Pessoal do Município de Água Clara - MS, Edital Nº 01/2020, 
devidamente homologado através do Termo de Homologação, 
publicado na data de 17/03/2021, no Diário Oficial do Município;  

CONSIDERANDO o Edital de Nomeação e Convocação 
Para Posse Nº 010/2021, publicado na data de 16/08/2021, no 
Diário Oficial do Município;  

RESOLVE: 
Artigo 1º - NOMEAR para compor o Quadro 

Permanente de Pessoal desta Prefeitura Municipal, a senhora 
ELISANGELA MAIRA DE SOUZA, classificada em 12º lugar, para 

ocupar o cargo de provimento efetivo de Professor Pedagogo, 
Nível II, Classe A, 20 (vinte) horas semanais. 

Artigo 2º - A servidora ora nomeada, integrará o 
Quadro Permanente de Pessoal desta Prefeitura Municipal, logo 
após a sua posse. 

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo os seus efeitos aos dezesseis dias 
do mês de Agosto do ano de dois mil e vinte e um, revogadas 
as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos treze dias do mês de setembro do 
ano de dois mil e vinte e um. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
PORTARIA Nº 736, DE 13 DE SETEMBRO DE 2021. 

“Dispõe sobre nomeação de servidor 

aprovado em Concurso Público Municipal 

para compor o Quadro Permanente de 
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Pessoal desta Prefeitura Municipal e dá 

outras providências”. 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva Alves, 
no uso das atribuições que o cargo lhe confere, 

CONSIDERANDO o Resultado Final do Concurso Público 
Municipal para provimento de cargos do Quadro Permanente de 
Pessoal do Município de Água Clara - MS, Edital Nº 01/2020, 
devidamente homologado através do Termo de Homologação, 
publicado na data de 17/03/2021, no Diário Oficial do Município;  

CONSIDERANDO o Edital de Nomeação e Convocação 
Para Posse Nº 010/2021, publicado na data de 16/08/2021, no 
Diário Oficial do Município;  

RESOLVE: 
Artigo 1º - NOMEAR para compor o Quadro 

Permanente de Pessoal desta Prefeitura Municipal, a senhora 
LUCIANA SALATINO DOS ANJOS, classificada em 13º lugar, 
para ocupar o cargo de provimento efetivo de Professor 
Pedagogo, Nível II, Classe A, 20 (vinte) horas semanais. 

Artigo 2º - A servidora ora nomeada, integrará o 
Quadro Permanente de Pessoal desta Prefeitura Municipal, logo 
após a sua posse. 

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo os seus efeitos aos dezesseis dias 
do mês de Agosto do ano de dois mil e vinte e um, revogadas 

as disposições em contrário. 
Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos treze dias do mês de setembro do 
ano de dois mil e vinte e um. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
PORTARIA Nº 737, DE 13 DE SETEMBRO DE 2021. 

“Dispõe sobre nomeação de servidor 

aprovado em Concurso Público Municipal 
para compor o Quadro Permanente de 

Pessoal desta Prefeitura Municipal e dá 

outras providências”. 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva Alves, 
no uso das atribuições que o cargo lhe confere, 

CONSIDERANDO o Resultado Final do Concurso Público 
Municipal para provimento de cargos do Quadro Permanente de 
Pessoal do Município de Água Clara - MS, Edital Nº 01/2020, 
devidamente homologado através do Termo de Homologação, 
publicado na data de 17/03/2021, no Diário Oficial do Município;  

CONSIDERANDO o Edital de Nomeação e Convocação 
Para Posse Nº 011/2021, publicado na data de 24/08/2021, no 
Diário Oficial do Município;  

RESOLVE: 
Artigo 1º - NOMEAR para compor o Quadro 

Permanente de Pessoal desta Prefeitura Municipal, a senhora 

TAMIRIS BARBOSA DE SOUZA, classificada em 45º lugar, para 
ocupar o cargo de provimento efetivo de Vigia, Nível I, Classe 
A, 40 (quarenta) horas semanais. 

Artigo 2º - A servidora ora nomeada, integrará o 
Quadro Permanente de Pessoal desta Prefeitura Municipal, logo 
após a sua posse. 

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo os seus efeitos aos vinte e quatro 

dias do mês de Agosto do ano de dois mil e vinte e um, 
revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos treze dias do mês de setembro do 
ano de dois mil e vinte e um. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
PORTARIA Nº 738, DE 13 DE SETEMBRO DE 2021. 

“Dispõe sobre nomeação de servidor 

aprovado em Concurso Público Municipal 

para compor o Quadro Permanente de 

Pessoal desta Prefeitura Municipal e dá 

outras providências”. 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva Alves, 
no uso das atribuições que o cargo lhe confere, 

CONSIDERANDO o Resultado Final do Concurso Público 
Municipal para provimento de cargos do Quadro Permanente de 
Pessoal do Município de Água Clara - MS, Edital Nº 01/2020, 
devidamente homologado através do Termo de Homologação, 
publicado na data de 17/03/2021, no Diário Oficial do Município;  

CONSIDERANDO o Edital de Nomeação e Convocação 
Para Posse Nº 011/2021, publicado na data de 24/08/2021, no 
Diário Oficial do Município;  

RESOLVE: 
Artigo 1º - NOMEAR para compor o Quadro 

Permanente de Pessoal desta Prefeitura Municipal, a senhora 
MÁRCIA RAQUEL VENTURINI BAGGIO, classificada em 3º lugar, 
para ocupar o cargo de provimento efetivo de Enfermeiro, Nível 
XV, Classe A, 40 (quarenta) horas semanais. 

Artigo 2º - A servidora ora nomeada, integrará o 
Quadro Permanente de Pessoal desta Prefeitura Municipal, logo 
após a sua posse. 

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo os seus efeitos aos vinte e quatro 
dias do mês de Agosto do ano de dois mil e vinte e um, 
revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos treze dias do mês de setembro do 

ano de dois mil e vinte e um. 
GEROLINA DA SILVA ALVES 

Prefeita Municipal 
 

PORTARIA Nº 739, DE 13 DE SETEMBRO DE 2021. 
“Dispõe sobre nomeação de servidor 
aprovado em Concurso Público Municipal 

para compor o Quadro Permanente de 

Pessoal desta Prefeitura Municipal e dá 

outras providências”. 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva Alves, 
no uso das atribuições que o cargo lhe confere, 

CONSIDERANDO o Resultado Final do Concurso Público 
Municipal para provimento de cargos do Quadro Permanente de 
Pessoal do Município de Água Clara - MS, Edital Nº 01/2020, 
devidamente homologado através do Termo de Homologação, 
publicado na data de 17/03/2021, no Diário Oficial do Município;  

CONSIDERANDO o Edital de Nomeação e Convocação 
Para Posse Nº 002/2021, publicado na data de 07/05/2021, no 

http://www.pmaguaclara.ms.gov.br/
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Diário Oficial do Município;  
RESOLVE: 
Artigo 1º - NOMEAR para compor o Quadro 

Permanente de Pessoal desta Prefeitura Municipal, o senhor 
LEANDRO BUENO CANDIDO, classificado em 18º lugar, para 
ocupar o cargo de provimento efetivo de Agente Administrativo, 
Nível VIII, Classe A, 40 (quarenta) horas semanais. 

Artigo 2º - O servidor ora nomeado, integrará o Quadro 
Permanente de Pessoal desta Prefeitura Municipal, logo após a 
sua posse. 

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo os seus efeitos aos sete dias do mês 
de maio do ano de dois mil e vinte e um, revogadas as 

disposições em contrário. 
Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos treze dias do mês de setembro do 
ano de dois mil e vinte e um. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
PORTARIA Nº 740, DE 14 DE SETEMBRO DE 2021. 

“Dispõe sobre concessão de afastamento 
sem remuneração a servidor público 

municipal e dá outras providências”. 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva Alves, 
no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas por Lei, 

RESOLVE: 
Artigo 1º - CONCEDER afastamento sem remuneração, 

a servidora pública municipal Vera Aparecida Gonçalves 
Tributino, brasileira, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo 
de Auxiliar de Serviços Gerais, Nível I, Classe C, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, por um período de 03 (três) 
anos, com início em 01/09/2021 e término em 31/08/2024. 

Artigo 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo os seus efeitos ao primeiro dia do 
mês de setembro do ano de dois mil e vinte e um, revogadas as 
disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos quatorze dias do mês de setembro 
do ano de dois mil e vinte e um. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
PORTARIA Nº 741, DE 15 DE SETEMBRO DE 2021. 

“Dispõe sobre declaração de vacância de 

cargo e dá outras providências”. 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva Alves, 
no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas por Lei, 

RESOLVE: 
Artigo 1º - DECLARAR a vacância do Cargo de Auxiliar 

de Enfermagem, Nível III, ocupado pela servidora pública 
municipal Cristina Aparecida Rodrigues da Silva, matricula 78, 
por motivo de Aposentadoria por Incapacidade Permanente 
para o Trabalho, concedida pelo Instituto de Previdência Social 
dos Servidores do Município de Água Clara – ÁGUA CLARA 
PREVIDÊNCIA, de acordo com a Portaria Nº 018/2021 de 
01/09/2021, publicada na data de 14/09/2021, no Diário Oficial 

do Município, nos termos do Artigo 39, Inciso VI, da Lei Nº 
359/99 – Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Água 
Clara, Estado de Mato Grosso do Sul. 

Artigo 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo os seus efeitos ao primeiro dia do 
mês de setembro do ano de dois mil e vinte e um, revogadas as 
disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos quinze dias do mês de setembro do 
ano de dois mil e vinte e um. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 
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